
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 66, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 625/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.971, de 28 de setembro de 2017, que 
autoriza a Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Morada Nova, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00264/2019 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.073494/2013-31, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, inscrita no CNPJ sob n° 19.349.202/0001-
71, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada 
Nova/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6011/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 00374/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4971, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no DOU de 05/10/2017. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 4971/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.073494/2013-31, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e Cultural do
Distrito de Roldão - ABCDR, com sede à Rua Juvenal Batista Nº S/N - Bairro Distrito
de Roldão, na localidade de Morada Nova / CE, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 22:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2163090 e o código CRC 08A0AAE2.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 2163090

Portaria 4971 (2163090)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 220
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 53000.006409/2009-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 643/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 1º de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900, Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 345, 2013; 366, de 2014;
1.945, 4.971, 5.869 e 6.604, de 2017; 7.560, 7.561 e 4.910, de 2018; 4.177, 4.185, 4.194, 4.324, 4.405, 4.978,
5.141, e 5.878, de 2019; 406, 7.226 e 2.343, de 2020; 1.773, 1.784, 1.785, 1.790, 2.102 e 2.104, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/12/2022, às 12:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3778343 e o código
CRC 1907EE15 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006409/2009-42 SUPER nº 3778343

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34144/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo n°
53000.073494/2013-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650218 e o código CRC EA58F1C6.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 4650218

Ofício 34144 (4650218)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 264



' ' -MINÍSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 
i - r 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ° " ' 

o 
Oi 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Benef icente e Cu l tu ra l do D i s t r i t o de Ro ldão - ABCDR, inscri ta no CNPJ/MF 

sob o n e 19.349.202/0001-71, com sede na Rua Juvenal Batista S/N, Distr i to de Roldão, 

município de Morada Nova Estado do Ceará, CEP: 62.940-000 fone: 088(96558584) 

emai l : fmlro ldao@gmai l .com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em 

atendimento ao Aviso n° i ^ 2 0 1 3 , publicado no DOU de 1&À0.2O13, apresentar a 

documentação de que trata o i tem 8 da Norma n e 1 / 2011 , aprovada pela Portaria MC n£ 462, 

de 14 de Outubro de 2011 , publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo 

ano. 
MINISTÉRIO DA8 C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍLIA - D F 

53000 073494/2013^31 

S E P R O j O I L O G C O L O G / C G R L S P O 

Distr i to de Roldão /Morada Nova CE, 13 de Dezembro «£120511:09:1*- ^ O ^ - ^ 

Diretora Presidente 

Representante da entidade: Raimunda Ariadenes Chaves de Oliveira 

CPF/MF n 5 760.653.833-68 

2 £ S I . 

I S $ f»> 

i &' (ff •• ••... -
ü £w £ 

I I-, .;• -
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Ariane d e , _ i t r > a 

anta Meto (Tabaliâa) 

i a L^artSro í.St:»>.~« 

Endereço para correspondência: T*ua Juvenal Batista S/N, Distrito de Roldão, município de Morada Nova Estado do Ceará, CEP: 62.940-000 
fone: 088(96558584) email:fmlroldao@gmail.com 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E C U L T U R A L DO DISTRITO DE 
ROLDÃO - ABCDR y 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente 
registrados no Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 
2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente 

registrados no Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. O 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 
3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 

"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 0 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 0 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço 
de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ e endereço da sede. 

Sim Não 4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 0 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço 
de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ e endereço da sede. u 

S - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não S - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

c/ 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

c v 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 
7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. c / 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, se houver. 

Sim Não 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 

de fantasia da emissora, se houver. 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando 
o endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto 
os segundos (SS") da latitude quanto os da. longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Sim Não 10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando 
o endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto 
os segundos (SS") da latitude quanto os da. longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

(/ 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando 
o endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto 
os segundos (SS") da latitude quanto os da. longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, 
especificando o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada 
na área de execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59". 

Sim Não 11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, 
especificando o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada 
na área de execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59". 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, 
especificando o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada 
na área de execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59". 

c y 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. (/ 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

Sim Não 
13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 

cadastramento; e L / 

Endereço para correspondência: Rua Juvenal Batista S/N, Distrito de Roldão, município de Morada Nova Estado do Ceará, CEP: 
62.940-000 fone: 088(96558584) email:fmlroldao@gmail.com 
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14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
parti darias ou comerciais. 

Sim Não 14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
parti darias ou comerciais. 

(/ 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade ou CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área 
pretendida para execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade ou CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área 
pretendida para execução do serviçoe a assinatura do declarante; CS 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

m 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de 
cópia do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e 

da cópia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de 
cópia do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e 

da cópia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

(/ 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de 
cópia do comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e 

da cópia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 
2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

comunitárias apresentadas (y 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia 
autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia 
autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

/  

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia 
autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

(/ 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

comunitárias apresentadas 4 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim Não 

X 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

«• 8 

, -Ç0 a(a) rçf&psís) autêntica!»} de 

8 Xi A(>~ < * t « - i Q J u a j x s à ^ i ~ - - - ^ 

fcísttoei N^orato Garartc«nte Moto (TaiwBéo) 

> </?! Arlene da Lima Viana Luantífc (3ubs«tuîa) 

Endereço para correspondência: Rua Juvenal Batista S/N, Distrito de Roldão, município de Morada Nova Estado do Ceará, CEP: 
62.940-000 fone: 088(96558584) email:fmlroldao@gmail.com 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

R e c e i t a F e d e r a l 

K^<j ^O/h, 
o " ' *** 

03 

Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO / 
7t 19.349.202/0001 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ABCD 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABCDR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à a 
94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JUVENAL BATISTA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
MORADA NOVA 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA / 

DATA DA SITUAÇÃ0-C, 
26/11/2013 ^ 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/12/2013 às 23:07:40 (data e hora de Brasília). 
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Anexo da ata, 

Integra dos Estatutos da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR aprovado na Assembleia Geral \e 
Constituição de 15.10.2013. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

A r t . l " - A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, é uma entidade civil de direito privado, sèm f i n ^ V o 

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária^omposta por número ijjjjriitndo der 

associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para«íins j»âo ^ 

econômicos, com sede no Distrito Roldão na Rua Juvenal Batista s/n. Morada Nova/CE CEP:62.940-000. 

Parágrafo Ünico - A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR utilizará como denominação de fantasia 

em suas transmissões radiofônicas "Roldão FM", caso venha a ser contemplada com autorização do Ministério das 

Comunicações para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária e reger-se-ã pelas disposições deste estatuto e pelas leis 

vigentes no território nacional. 

Art .2°- A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, tem por objetivo principal EXECUTAR SERVIÇ 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA bem como: 

I - beneficiar a comunidade atendida pela emissora e em especial o Distrito de Roldão com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos â formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social: 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário: 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princfpios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida: 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológicopartidário e condição social 

nas relações comunitárias; 

III - Sem prejuízo de sua finalidade precípua tem também a Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, 

os seguintes objetivos: 

a) promover e incentivar os idosos, jovens e adolescentes a prática de esportes na comunidade, beneficiando a saúde, 

educação e o trabalho. 

b) promover, divulgar, apresentar e difundir projetos junto aos Órgãos e Repartições Públicas para o desenvolvimento social 

da comunidade, além de proteger e fiscalizar o meio ambiente, denunciando, a quem de direito, os abusos contra a natureza, 

como também promover e incentivar a atividades culturais. 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 

sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa 

e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 

programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado â direção responsável pela Rádio 

Comunitária. 

Art.3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art .4°- A receita da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR será utilizada, única e exclusivamente, 

para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 

suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art.5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas 

em Assembléia Geral, com residência no Distrito de Roldão e adjacências, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 

as disposições deste Estatuto. 

Art .6 D - A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - Contribuintes - pessoas físicas ou jurídicas auje, jdej^jfjçja^^Sj^ípcas finalidades da Associação Beneficente e Cultural do 

Distrito de Roldão - ABCDR compromgtern-sè a KMrtWMiiCofinttnaéfratttepte, ou por qualquer outra forma, para que ela possa 

alcançar suas finalidades; É S T O B B B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAw P ^ I ^ ^ ? r a d a n o v a - C E 
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III - Honorários - aqueles que contribuem de modo significativo para o desenvolvimento da Associação Beneficente e Cult^-al 

do Distrito de Roldão - ABCDR sendo os mesmos propostos pela Diretoria e aprovados em Assembléia Geral. 

Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. w,- - , 

Art.8° - Sao direitos e deveres dos associados!^ U i Rubrica' 

O 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao dispostè'fto 

§2" do art. 12; ' 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

c) Acatar e prestigiar os atos e decisões dos órgãos da Entidade. 

Art.9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados 

que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente 

a procedência da solicitação, deverá submetê-la â Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São Órgãos da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR. 

a) Assembléia G e r a l l ^ 

b) Diretoria; ^ 

c) Conselho Comunitário, 

d) Conselho Fiscal. 

\ r t . l l - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Entidade, será composto por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no dia vinte do mês de dezembro, ou em data conveniente, para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro ano(s) 

para eleição da Diretoria, dos Conselhos Comunitário e Fiscal, extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 

fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (fundadores ou contribuintes), para discussão e decisão relativa a 

assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar á destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feito com antecedência mínima de cinco dias úteis, através de edital ou comunicado afixado na 

sede da Entidade e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 

de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora. local e pauta da 

reuniSo. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, 

em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 

dispostas no §1°. 

$4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 

ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 

suas obrigações sociais íHiados á pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art.12 - A Diretoria^da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, órgão executivo e administrativo, 

será composta por um Diretor Presidente (a). Diretor (a) Administrativo e Financeiro, Diretor (a) de Operações e um Diretor (a) 

de Programação, eleitos em Assembleia Geral para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR poderá ser substituída, para finalização 

do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

5 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e em especial o Distrito de Roldão e 

adjacências, onde tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuiçõ' 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidad 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a Entidade em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Entidade; 

ARTÜHIO HONORATO 
onfere -;om o original 
ou fé 

MORADA NOVA-CE 

2 5 MV. 2013 

Manoel Honorato C. Neto 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório'de Ativid*aSes?j 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
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•• - 'o 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; í • J 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral: 

ID De cada dirigente 

a) Ao Diretor PresidenteJ&) compete: representar a Entidade, passiva e -ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 

presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os ajjajc, Q 
necessários ã administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos: participar e presidir ás reuniõe^do 

Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor (a) Administrativo^eFinanceiro, gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, ^^gi^W' 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinfp) com 3 7 ^ 

o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da Entidade, secretariar as reuniões da diretoria, lavi«àr as 

atas. ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

secretaria,dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 

econômico financeiro da entidade; Substituir o Presidente em todas as competências na sua falta ou impedimento temporário; 

c) Ao Diretor (a) de Operações compete: programar e supervisionar todos os aspectos concernentes â execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos 

de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

d) Ao Diretor (a) de Programação compete: promover a integração da comunidade com o serviço prestado; coordenar e 

executar as atividades de imprensa, publicidade e relações públicas da Associação, que sejam previamente definidas com a 

Diretoria; coordenar a elaboração e divulgação da emissora, observando os temas previamente definidos com a Diretoria; 

produzir informativos destinados à divulgação das atividades e noticias de interesse da Associação e da comunidade atendida 

pela emissora; coordenar e, fomentar a comunicação da associação na Internet; 

Art.14 - O Conselho Comunitário; eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 

mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 

definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação para ser encaminhada ao Ministério das 

Comunicações na data de aniversário da outorga da entidade. 

Art.15 - O Conselho Fiscal será eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, sendo composto por cinco 

membros, sendo três titulares e dois suplentes, com o objetivo, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria da 

Entidade, com as seguintes atribuições: 

I - Examinar os livros de escrituração da Entidade; II - Opinar e dar pareceres sobre balanços, relatórios financeiros e 

contábeis, submetendo-os â Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; III - Requisitar ao Diretor Administrativo e 

financeiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das operações econômico-financeiras da Entidade. 

Parágrafo único- O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, no primeiro trimestre, em sua maioria 

absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Diretor Presidente da Associação, ou pela maioria simples de 

seus membros. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art.16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 

requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos 

obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 

escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

A programação da emissora deverá respeitar todos os printíMflft (IHRPfWM)(4WR5>! 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Confere com o original 
££pu fé 

MORADA NOVA-CE 

Art. 17 

território nacional sobre radiodifusão comunitária^ 

tas na legislação vigente no 

\ 5 NOV, 2013 

anoei Honorato C. Neto 
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Volume de Processo Digitalizado  (0079748)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 8



Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 

calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 

leb. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de e 

sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO UJ Rubrica: 

Art.18 - 0 Patrimônio e Receita da Associação Beneficente e Cultural dp^Dístrito de Roldão - ABCDR será composto pefa^gi 

contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, ~ 

pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anterior transferido 

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único 

remunerado. 

Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art.19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 

especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes â Assembléia, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

convocações seguintes. 

Art.20 - A dissolução da Entidade ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido^ 

será destinado á entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que 

se achar prejudicado. 

v . A 

Art.22 - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze e 

entra em vigor na data de registro na repartição competente, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Distrito de Roldão - Morada Nova CE, 15 de Outubro de 2013. 
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D E R A T I V A D O B R A S I L 

* 0 

ESTADO D O C E A R A 

C A R T Ó R I O H O N O R A T O - I o O F Í C I O 

M A N O E L H O N O R A T O C A V A L C A N T E N E T O 

T i tu la r 

U i Ri&risa: 

C E R T I D Ã O 

M A N O E L H O N O R A T O C A V A L C A N T E N E T O , Primeiro 

Tabelião Público de Notas, Oficial do Registro Civ i l de Nascimento, Casamento, Óbito, 

Registro de Títulos e Documentos, Títulos e Protestos, nesta Cidade de Morada Nova e 

Comarca do mesmo nome, Estado do Ceará em virtude da Lei e por nomeação vitalícia, etc. 

C E R T I F I C O a requerimento verbal da parte interessada que, em virtude da 

faculdade que me é conferida por Lei e para que surta os seus devidos e legais efeitos que, 

no Livro A - 01 - REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, a cargo deste Cartório, no 

mesmo, foi REGISTRADO sob o número de ordem 017, as folhas 113/116, em data de 

25/11/2013 e Prenotado no Livro A-02 PROTOCOLO, sob n° 7173, o ESTATUTO da 

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O D I S T R I T O D E R O L D Ã O -

A B C D R , com sede no distrito de Roldão, Morada Nova - Ceará, portanto, mencionada 

entidade, PERSOLIDADE JURÍDICA. O referido é verdade e dou fé. Morada Nova -

Ceará, 25 de novembro de 2013. O O F I C I A L ^ ^ É ^ C d g z f j 

Amoe^otwaíoC. "Neto 

OFICIAL E TABELIÃO D01* OFÍCIO 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição, realizada no dia quinze do mês de Outubro o : 

de 2013. 
LU Ru 

Q . Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, às vinte horas. no^£ 
üistriio~l<oldão. município de Morada Nova, Estado "do Ceará, as pessoas adiante ^ 
discriminadas e qualificadas, todas residentes nesta localidade e adjacências, ou 
seja: ^Raimunda Ariadenes Chaves de Oliveiraf brasileira, solteira, professora., 
residente na Rua Isaú Chaves s/n - Roldão, portadora da identidade n° 2869392/94 
SSP-CE. CPF/MF n° 760.653.833-68; Sandra Maria Chaves de Oliveira, brasileira, 
solteira, autônoma, residente na Travessa Luiz Vieira s/n - Roldão; portadora da 
identidade n° 3458954/2000 SSP-CE. CPF/MF n° 924.153.303-30; Eliana Oliveira 
Saraiva, brasileira, solteira, estudante, residente na Travessa Luiz Vieira s/n -
Roldão, portadora da identidade n° 2007654739-0 SSP-CE. CPF/MF n° 
057.934.703-60; Maro Juliano Nogueira Rabelo, brasileiro, solteiro, autônomo, 
residente na Rua Manoel Bernardo s/n Roldão, portador da identidade n° 
2005032044277 SSP-CE; CPF/MF n° 057.813.583-31; Francisco Neurison Alves, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente na Av. Valdivino Roldão s/n -
Roldão, portador da identidade n° 2457784/92 SSP-CE, CPF/MF n° 803.643.063-00; 
*Mardonis Vieira Cavalcante, brasileiro, casado, autônomo, residente na Av. 
Valdivino Roldão s/n - Roldão, portador da identidade n° 2005032050455 SSP-CE. 
CPF/MF n° 030.075.693-38; Cintia Rochelly Nogueira Rabelo, brasileira, solteira, 
estudante, residente na Rua Manoel Bernardo s/n - Roldão, portadora da identidade 
n° 2008064712-4 SSP-CE, CPF/MF n° 072.014.653-41: *Tallison Régis de Freitas, 
brasileiro, solteiro, estudante, residente na Av. Manoel Menezes s/n - Roldão, 
portador da identidade n° 2008244340-2 SSP-CE, CPF/MF n° 068.292.683-38; José 
Rafael Costa Nogueira, brasileiro, solteiro, estudante, residente na 'Rua Manoel 
Bernardo s/n - Roldão, portador da identidade n 2 2005032009544 SSP-CE, CPF/MF 
n° 064.206.203-09 e Alane Sales Chaves de Oliveira, brasileiro, solteir, residente na 
Rua Isaú Chaves s/n - Roldão, portador da identidade n ü 2004032110514 SSP/CE. 
CPF/MF n e 027.175.503-21. reuniram-se com o propósito de desenvolver essa 
localidade com um projeto social que beneficiasse o bem coletivo. Após debaterem 
a situação da localidade e seus problemas, resolveram críáFuma associação civil de 
caráter ^lmra],e^sociaL com gestão comunitária, sem fins lucrativos e econômicos, 
mantida corn recursos privados, sem vínculo de subordinação com qualquer outra 
entidade, sem caráter de proselitismo, com prazo de duração indeterminado com a 
finalidade de promover o desenvolvimento social e cultural. Dos problemas 
abordados, a grande ideia era criar uma entidade voltada para pleitear junto ao 
Poder Concedente uma possível autorização para executar .o S^ndço--4e-
Ra_cliodifusão Comunitária, conforme os objetivos e finalidades correspondentes aos 
que estão dispostos no artigo 3 o da Lei 9.612/98. regulamentada pelo Decreto 2.615 
do mesmo ano. que diz: I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade: II - oferecer mecanismos à 
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social: I II - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
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capacidades. A cultura, a arte. a educação, o folclore, dentre outros valores a serem <S* c° 
preservados terão nesse sen/iço um forte aliado. A discussão e a solução de 
problemas da comunidade, as opiniões e sugestões de seus membros, a informação 
e a divulgação de suas iniciativas e eficiente veiculação. Dando sequência ao evento 
após a decisão das finalidades da entidade, os presentes acordaram e aprovaram e 
designando para presidir esse evento a Senhora Raimunda i^riadencs Chaves de 
Oliveira, que de imediato convidou Francisco Neuríson Alves para secretariar a 
presente reunião, aceitando e assumindo a função designada. A mesmo leu a ordem 
do dia. para a qual fora convocada esta assembleia geral com o seguinte teor: a) 
constituição definitiva da sociedade, nome e endereço da serie: b) discussão e 
aprovação do projeto proposto dos estatutos sociais: c) eleição da Diretoria, dos ' 
Conselhos Comunitário e Fiscal. Depois de amplo debate entre os . presentes, 
decidiu-se dar nome a entidade, definindo-se como: Associação Beneficente o 
Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR. doravante denominado de A3CDR, com 
sede no Distrito Roidão na Rua Juvenai Batista s/n. Morada Nova/CE CEP"- 62.940-
000. A seguir, a Presidente deciarou definitivamente criada e constituída a referida 
Entidade, orocedendo-se. então, a discussão c aprovação do projeto proposto dos 
estatutos sociais, sendo submetido, artigo por artigo, e em seguida à sua votação 
que após amplo debate o mesmo foi aprovado por unanimidade e sem emendas ou 
modificações, mantendo todo o seu Leor conforme anexo a esta ata. Dando 
continuidade a reunião iniciou-se o processe da eleição através de votação secreta 
entro os presentes sendo eleitos pa^speupar os cargos da Diretoria os seguintes ' 
membros: Diretor; (a) Presidente -MRaiínunda Ariadenes Chaves de Oliveira: Diretor 
(a) Administrativo e Financeiro f Mardonis Vieira Cavalcante: Diretor dc 
Operações Francisco Neuríson Alves e para Diretor (a) de Programação^ - Mara 
Juiiano Nogueira Rabelo para administração da Entidade em seu primeiro quadriénio. 
Em seguida procedeu-se a eleição cio Conselho Fiscal, sendo eleitos os seguintes 
membros efetivos - Tallison Régis de Freitas! Alane Sales Chaves de Oliveira: 
Cinda Rocheily Nogueira Rabelo o os respectivos suplentes - José Rafael Costa 
Nogueira e Sandra Maria Chaves de Oliveira. O Presidente, após apurados os 
eleitos, alertou aos presentes a necessidade da criação do Conselho 
Comunitário previsto na norma do serviço, o qual se pretende pleitear a autorização 
junto ao Órgão Competente, ficando decidido que oportunamente o mesmo será 
criado de conformidade com legislação em vigor, caso a entidade venha a 
ser contemplada com a autorização do serviço por parte do Poder Concedente. 
Assim sendo, deu imediata posse aos diretores e conselheiros que iniciam o 
seu mandate nesta data. Ficando livre, a palavra e como ninguém desejasse 
usá-la, a Presidente suspendeu a sessão peio tempo necessário para a 

Volume de Processo Digitalizado  (0079748)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 12



l a v r a t u r a d e s t a a t a , o q u e e u f i z c o m o s e c r e t á r i a , e m t r ê s v i a s d e i g u a l t e o r / ^ r 

d e v i d a m e n t e d i g i t a l i z a d a s . D e p o i s d e r e a b e r t a a s e s s ã o , a m e s m a f o i l i d a e a p r o v a d a 

e s e g u e a s s i n a d a p e l o P r e s i d e n t e d a A s s e m b l é i a , p o r m i m , s e c r e t á r i a e p o r t o d o s o s 

' ^ \ d e m a i s p r e s e n t e s , q u e p a s s a m a s e r e m c o n s i d e r a d o s s ó c i o s f u n d a d o r e s d a 

l - " ' " A s s o c i a ç ã o B e n e f i c e n t e e C u l t u r a l d o D i s t r i t o d e R o l d ã o - A B C D R . D i s t r i t o d e R o l d ã o , 

^ m | ^ n i c í p i o d e M o r a d a N o v a , E s t a d o d o C e a r á , 1 5 d o o u t u b r o d e 2 0 1 3 . 

> ^ J C C V A V O L / Q&U^U -rvXX, 6 jO^JCXUJ lQ i_ , 

> t i ^ í Z ^ -fiaxdxJX^)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h a j s ^ ^ 1 ^ ^càuXC . 

Mo^Jt &dU3L Jfaôi/PL a(i 0VAAS(A > 

<:.S CO/>. 

tf _  

^rtíORIO HONORATO 

ou f é 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °°m ° ° r | e | n a l j 
MORADA NOVA-CE 

2 5 NOV. 2013 

Manoel Honorato C. Neto 

Oficial 

C 

> 

> 

> 

> 

1» SERVIÇO REGISTRAL - R P J 
CARTÓRIO HÓíiORATO K2G. DE PESSOA lüRfPlCA 

Fone (33) 3-122 H10 Morada NoV4 Ceará 

C E R T I D Ã O 
Certifico i;'-'? Registrei ajte Docutaer.to r.o 

Livro fi-€d r.s. J i 3 t . _ Termo 

r e r m o i ú . i 3 L ^ 0 ^e jo , jBgfaf lPJgg Dou f*. 

Volume de Processo Digitalizado  (0079748)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 13



ESTADO D O C E A R Á 

C A R T Ó R I O H O N O R A T O - I o O F Í C I O 

M A N O E L H O N O R A T O C A V A L C A N T E N E T O , Primeiro 

Tabelião Público de Notas, Oficial do Registro Civ i l de Nascimento, Casamento, Óbito, 

Registro de Títulos e Documentos, Títulos e Protestos, nesta Cidade de Morada Nova e 

Comarca do mesmo nome, Estado do Ceará em virtude da Lei e por nomeação vitalícia, etc. 

C E R T I F I C O a requerimento verbal da parte interessada que, em virtude da 

faculdade que me é conferida por Lei e para que surta os seus devidos e legais efeitos que, 

no Livro A - 01 - REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, a cargo deste Cartório, no 

mesmo, fo i REGISTRADO sob o número de ordem 018, as folhas 117/119, em data de 

25/11/2013 e Prenotado no Livro A-02 PROTOCOLO, sob n° 7202, a A T A da Assembleia 

Geral de Constituição da A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L D O 

D I S T R I T O D E R O L D Ã O - A B C D R , com sede na Rua Juvenal Batista, distrito de 

Roldão, Morada Nova - Ceará, portanto, mencionada entidade, PERSOLIDADE 

JURÍDICA. O referido é verdade e dou fé. Morada Nova - Ceará, 25 de novembro de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DlafRITO DE ROLDÃO - ABCDR CNPJ / MF : 19.349.202/0001-71 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE (PESSOAS NATURAIS/PESSOAS QUE SÃO DA DIRETORIA E OUTROS ASSOCIADOS) 

NOME CPF/MF RG / ÓRGÃO EXPEDIDOR ESTADO 
CIVÍL 

PROFISSÃO ENDEREÇO CEP-CE 

DIRETORA PRESDENTE: RAIMUNDA 

ARIADENES CHAVES DE OLIVEIRA 

760.653.833-68 2869392/94 SSP/CE SOLTEIRA PROFESSORA RUA ISAÚ CHAVES S/N, ROLDÃO/ MORADA NOVA -CE. CEP: 62940-000 

SANDRA MARIA CHAVES DE OLIVEIRA 

SCF. SÓCIA 

924.153.303-30 3458954/2000 SSP/CE SOLTEIRA AUTÔNOMA TRAVESSA LUIZ VIEIRA, S/N ROLDÃO MORADA NOVA -

CE. 
CEP: 62940-000 

ELIANA OLIVEIRAA SARI AVA - SÓCIA 

FUNDADORA 

057.934.703-60 2007654739-0 SSP/CE SOLTEIRA ESTUDANTE TRAVESSA LUIZ VIEIRA, S/N ROLDÃO MORADA NOVA - CE CEP: 62940-000 

Maro Juliano Nogueira Rabelo 

Diretor de Programação 

057.813.583-31 2005032044277 SSP-CE SOLTEIRO Autônomo Rua Manoel Bernardo s/n Roldão. MORADA NONA CEP: 62940-000 

Francisco Neurison Alves -

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

803.643.063-00 2457784/92 SSP-CE CASADO Funcionário 

Público 
Av. Valdivino Roldão s/n - Roldão MORADA NOVA-

CE 

CEP: 62940-000 

Mardonis Vieira Cavalcante 

Diretor Administ. e Financeiro 

030.075.693-38 2005032050455 SSP-CE CASADO AUTÔNOMO Av. Valdivino Roldão s/n - Roldão MORADA NOVA 

-CE. 

CEP: 62940-000 

Cintia Rochelly Nogueira Rabelo 

MCF 

072.014.653-41 2008064712-4 SSP-CE SOLTEIRA ESTUDANTE Rua Manoel Bernardo s/n - Roldão - MORADA 

NOVA. 

CEP: 62940-000 

Tallison Régis de Freitas 

MCF 

068.292.683-38 2008244340-2 SSP-CE SOLTEIRO ESTUDANTE Av. Manoel Menezes s/n - Roldão MORANA VOVA 

-CE. 

CEP: 62940-000 

José Rafael Costa Nogueira 

SCF 

064.206.203-09 2005032009544 SSP-CE SOLTEIRO ESTUDANTE Rua Manoel Bernardo s/n - Roldão MORADA NOVA 

-CE 

CEP: 62940-000 

Alane Sales Chaves de Oliveira 

MCF 

027.175.503-21 2004032110514 SSP/CE SOLTEIRO ESTUDANTE Rua Isaú Chaves s/n - Roldão, MORADA NOVA-CE CEP: 62940-000 

MCF - Membro Concelho Fiscal 

SCF- Suplente Conselho Fiscal 

O 3> 
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v v , J o s é A l v e s de Melo. 

F r a n c i s c a L u p í f f i a r A l v e s , 

toada Nova-Ce</ 23,0? 1976 

C e r t . f iüsc . 345 i V t k ^ x f l s # 
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'-M.0.8ADANOVS-CE 

2 6 NOV. 201 

Manoel Honorato C. Neto 
Oficial 

l i» Hütiica: j 

MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

FRANCISCO NEURISON ALVES 

ÍVg de inscrição 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE L E G A L D A E N T I D A D E 

Eu, RAIMUNDA ARIADENES CHAVES OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO BENFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDÃO - ABCDR,L 

declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Juvenal Batista S/N - Distrito de Roldão, 

município de Morada Nova / CE, CEP: 62.940-000 cujas coordenadas geográficas, na 

padronização GPS- WGS 84, são: 05° S 14'28" de latitude e 38° W 29'21" de longitude; 

que todos os seus dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal da emissora, 

nos termos do Projeto Técnico; 

a entidade não c executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome de fantasia da emissora pretendido para ser utilizado em nossas transmissões 

radiofônicas, caso esta Entidade venha a ser autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, será " ROLDÃO FM "; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante7; na Rua Juvenal Batista S/N -

Distrito de Roldão, município de Morada Nova / CE, CEP: 62.940-000 cujas coordenadas 

geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 05° S 14'28M de latitude e 38° W 29 , 21" 

de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico^de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em 

seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 

outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 

orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-

partidaria ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro 

de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 

comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

H' ^ 
Distrito de Roldão, Morada Nova / CE, 13 de dezembro de 2013. 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Juvenal Batista S/N Distrito de Roldão, município de Morada Nova, 
Estado do Ceará, CEP n^ 62.940-000. Telefone para contato: 088- 96558S84; 

Correio eletrônico (e-mail): finlroldao@gmail.com. 
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N* DO CLIENTE 

170155-0 
irmpi-e que entrar em contato cor.ow.o. 

uSryzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q>.d4/JS 1 UUoí-70 CCF ü6.105*sVa-3 
A Tanía SOCÜI d-- Fôpia FkWj foi Cfûda pwla 

Lt* n" 10 438, íie 26 de abril dp 2002 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO B I SÉRIE li-4 I N" 

R o t a 24 25076 74 105000 - O 
Nome 
- , „ J0'<AS BATIMA DE OLIVEIRA 
End. Postal l j T f m f w 

RÜLDAO •• MORADA NOVA -
Medido.- 4055678 

RURAL MONOFAjlCO 
PF/CNPJ 060000',., 

Nome do Responsável 

Data de Emissão 
04/02/2013 

'DATAS 
Mês de Data ila Previsão 
Referencia Apresentação Próx. L.'ttura 

" " o s t e 0000 £)000 
Fator de Potência _ 

0,00 
CCF 

. INDICADORES DE CONTINUIDADE 
Conjunto t rr -•, -;v——.. 

[ICMS 
Base de Cálculo (RS) Alfquuta Valor da Impyjio 

.LLi:, 

[ÁREA RESERVADA AO CON TROLE FISCAL . 

"INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Le't. Atual 

* 1 í:"tl 

Patfl Apuração Individual 

Mensal Trim. Anu,l Mensal Trim. Amj.iJ 

oic ii.-S t. '*'•"' 
FIC 

DMIC 
}.é? 0.&! 

J*tJ 

© 1 lit. Anterior© Conn. ©Cnniumo (WYVhJQ Com. Ind.QCotts. Fat.Q Tarifa (R$/hWh)S Valor (R$) 

DESCRIÇÃO 

: i i WAMO ut. It 'i 
I IA MORATÓRIA I • : ; 

VALOR (R$) 

37, -V 
1,1«. 

US ftiawK 

o 
Ed 
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FIXO 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0015-74 - INSC. ESTADUAL: 06.106.205-7 
AV SANTOS DUMONT,6355 - FORTALEZA - CE CEP: 60175-053 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

PA6.: 1/4 

l.l(....l.ll,l...l..ll..l.ll.,.ll..,ll.„.., 
CTCE FORTALEZA CE TTO 

MARDONIS VIEIRA CAVALCANTE 
RUA VALDIVINO ROLDÃO,S/N \) 
CENTRO 
62948-000 ROLDAO-CE 

720003989602244000003F739130310713 

PX A IGREJA SAO SEBASTIAO/RUA JOÃO DA CIA 

Referência 

% 
> is.. 

LU IW-S 
O. 

% 
cu 
o 

J U L H O /2013 

Telefone 

( 8 8 ) 3 4 2 2 - 8 0 3 9 

Vencimento 

1 1 / 0 8 / 2 0 1 3 

Total a pagar 

R$ 

Resumo da sua fatura 
7 

OI FIXO. R$ 
01 FIXO 

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 
PACOTE DE MINUTOS FIXO-MOVEL LOCAL 
PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LONGA DISTANCIA 31 
SERVIÇOS DI6ITAIS 

OUTROS PACOTES E SERVIÇOS MENSAIS 

^ + EXCEDENTES, OUTROS SERVIÇOS E TAXAS 
LI6AC0ES FIXO-FIXO 
LIGAÇÕES FIXO-MOVEL 
OUTROS VALORES 

63 ,83 

60,58 
41,59 

18,99 

3,25 
5,73 
0,42 

-2,90 

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra 

você. Saiba mais no verso. 

SUA CONTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO? 
Facilite a sua vida e não se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse vww.ol.coiTi.br e saiba mais. 
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BOMPRATODOS 

o;-

% > í 

Pág. 001 de 002 

1111 < - - • 11 í i • I U l l i i II • • I iM i • •! 111 il I I 

CTL .-ORTALEZA CE TTO 

F R A N C I S C O N A L V E S 

SITIO F R E I REMIGIO S/N 

ROLDÃO 

62948-000 MORADA NOVA - C E 

Vmmata: 1007/2013 

7208043140118570000006903230010713 

> Cartão 

Bb Credito Pronto Visa 

N° 4064 **** **** 8742 

Vencimento: 
10/07/2013 

Atenção: 
- Em caso de pagamento inferior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e 
encargos apontados nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor 
pago 
- Caso seja efetuado exatamente o pagamento mínimo, na próxima fatura poderão ser 
cobrados encargos financeiros de, no máximo, R$ 4,57. Consulte o CET 
no quadro Custo Efetivo Total desta fatura, item Crédito Rotativo/Saques. 

Valor Total : 
R $ 269,04 

Pagamento mínimo: 

R$ 40,36 

> Total da Fatura 

Saldo em real 
Saldo convertido 

Total da fatura - R$ 

> Resumo em Real 

Saldo anterior 
Pagamentos/Créditos 
Compras/Débitos 

Saldo - R$ 

> Resumo em Dólar 

Compras/Saques 
Outros débitos 
C s 
Sa., atual - US$ 
Taxa de conversão 

Saldo convertido - R$ 

> IOF e Encargos nesta Fatura 

269,04 
0.00 

269,04 

IOF 
• Retiradas e uso do limite 
do crédito TcteYrvO 

Encargos 
• Retiradas na função crédito 
• Uso do limite de crédito 
rotativo 

247,12 
-82,60 
104,52 > 

269,04 

L im i tes 

Limite Único 
Deste cartão 
Saques rjncUdo no Ente único) 
Parcelado 
Saldo Parcelado 

0,39 

0,00 

2,50 

0 
557 
557 

0 
71 

Consulte seus limites disponíveis, acesse : 
www.bb.com.br 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

o.oooo > Programa Pon to pra Você 

0,00 Pontuação acumulada 
em: 

Se a taxa de conversão do Dólar informada 
pelo Banco do Brasil para cartões de credito for 
diferente na data do pagamento ou do 
vencimento, o que ocorrer primeiro, os ajustes, 
a credito ou a débito, serão lançados na 
proxims» fatura. s*»m encargos.. _- — 

Consulte pontos a prescrever e saldo atual: 
- caixas eletrônicos: outras opções > Ponto 
para Vocè/Dotz 
- internet Mais transações > Porjtô pffl 
- Central de atendimento BB: v*j» o i 

EA daesa dacumonto. -O 

> Encargos F inance i ros 

1 2 
Crédito Rotativo 2,00 2,00 
Crédito Parcelado 2,00 2,00 
Permanência 2,00 2,00 
Multa 2,00 2,00 
1 - Para o período - % ao més 
2 - Máximos para o próximo período - % ao més 

Tari fes 

Consulte as tarifas do seu cartão na 
Tabela de Tarifas do Banco do Brasil, 
disponível em todas as agências ou 
acesse www.bb.com.br 

> Uso n o Exter ior 

E preciso habituar seu Ourocard antes 
de utilizá-lo no exterior ou em sites 
hospedados fora do Brasil. 

> Custo Efet ivo Total (CET) 

Serviços 
Taxas ab 
Mès(%) 

Taxas ao 
ANO (%) 

IOF 
Adicional (%) 

IOF 
Diário (%) 

CET ao Ano (%)2 

Credito 
Rotativo Saques1 

2,00 26,82 0,38 0,0041 29,50 

Parcelado 

administradora3 
2.00 26.82 0,38 0,0041 28,65 

Pagamento 
de Contas 

(parcelado)3'4 

2,00 26,82 0,38 0.0041 28.65 

1 - Taxas vigentes até o vencimento desta fatura, sujeito a alterações para o próximo período. Para cientes que 
aderiram ao pacote BOMPRATODOS, a taxa de credito do rotativo e saque Brasil será de 2,88% ao mês, CET 43.71% 
ao ano. a partir do vencimento da próxima fatura. 
2 • Resuitado de incidência da Taxa ao ano, IOF Adiciona e IOF Diário projetado para a período de um ano. 
3 - Taxas de juros sujeitas a alterações Em caso de ouvidas, consulte a Central de Atendimento BB. 
4 - Os serviços nao estão disponíveis para cientes nao-correntistas do Banco do Brasil. 

WlQfjV. Tarifa rtr Saque: RS 6,50 por evento. Tarifa de Pagamento de Contas: RS 1,50 por evento. 

._ ORIO H&n^fcâSfâsll S.A. - CNPJ rTOO.OOO 000/00001-91 
<?nf«r» oomsgcíOaWaTs Mota 31 Ed.Sede 1 - í̂ ss - /Û0/3-&ÙU Brasilia (UF) 

Dou tê 
. . MORADA-MOVATCJE. 

2 6 NOV. 2013 

(Axu 

Manoel Honorato C. Neto 
Oficial 
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N ° D O C L I E N T E 

5 6 0 3 2 8 8 - 9 
P.iro agilizar íi-u atendimento, otiti/e o n" acima 
•sempre que entrar em contato conosco. 

c o e / c e 

Roí Padre V-iidcwno, ISO CEP601350IÛ torulcuCG 
OVPJ07.047.251/0O8l<70 CCF0í..lt)SUiS-3 

ATanfa Soo jj de Energu Elétrica foi enadi peta 1 tin" 10Ali,de 26 J< .íbiil Je .'002 

RICA I GRUPO B I SERIE B-4 l U" 
teta 24 25076 73 106000 - 5 Q^dc 

HARO JULIANO NOGUEIRA RABE f̂j 

RU MANOEL BERNARDO 00000 Tvyf 
a 0 

Poste 

Fator d 

C 

317489937 

03/10/2013 

R0LDA0 - MORADM NOVA - 62940000 
Medidor 12470183 

Classe 01-RESIDENCIAL MONOFÁSICO 
RG/CPF/CNPJ 057813583-31 

Nome do Re sponsável 

iW DATAS 

-Out/2013 0 

Data. da 
Apresentação 

3/10/2013 e 

r.«<r<|aVi 

5/11/2013 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
Corwin to 

Mês ft w/2813 

Base de Cálculo (RS) 1 Alíquota Valor do Imposto 

40,47 27,60>, 18,92 

EISD 16,42 

J Apuração individual, 

Maosal Trim. Anual Menull Trim 

,03 6,03 6,03 0,00 0.00 

529C.AD69.C8B3.AFB9.9DIS.BBCB.E8H2.7154 3,30 

' INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Leíí. Atual O Lrií. Anterior i 

9438 9348 

03.16/13 04/09/13 

\ Const. { 

t.BB 

} Consumo (kWh)< 

90 

29 DIAS 

> Cons. Ind. 1 

0,60 

(CoríS. Faci 
W 

90 

• Tarifa (RÍ/fíWh)S Valor (R$> 
! 40,47 

! 
40,47 

VALOR CONSUMO DO MES 
ILUMINAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 

40,47 
3,34 

f 

VENCIMENTO 05/11/2013 
TOTALA 
PAGAR (RS) 43,81 

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO • HISTÓRICO DE CONSUMO (últimos ti meies) 
17,18 
0,93 
r,il 
1,82 

12,71 
46,47 MH) Ou* Sa. A.o JU Ju'.Mai Mb. t-U, Fev Jon Duz Nov 

Enersia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos Setoriais 
Tributos (106 PIS/COFINSi... 
TOTAL 

impor tan te 

A partir de 2814 vigorara o sistina de Bandeiras Tarifarias. A bandeira verde 
implicara cobrança adicional, As bandeiras Amarela e Vermelha, quando ac 
implicarão tarifas de maior valor, devido ao maior custo de eeracao. No mes de 01 
vigoraria a bandeira VERMELHA, a qual implicaria B 8,030/kUh de acréscimo ao w 

-tarifa, liquido de impostos. Mais informações emMM.anMl.90v.br 

A COELCE AGRADECE E PARABENIZA PELA PONTUALIDADE NOS SEUS PAGAMENTOS. 

Consta desta fatura R$ 1,79 referente a Pis e CÕFINS. 
• Art. 9 R«-. É.u0 2' • - ANEEL a n. 10.637.02.» 1B.B33 031 
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D E C L A R A Ç Ã O D E F I E L C U M P R I M E N T O D A L E G I S L A Ç Ã O A P L I C Á V E L À 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

O' 
V0> 

LU 

O. 

' t f  

o 
•O 

Nós, na qualidade de dirigentes da Entidade A S S O C I A Ç Ã O 

B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DO D I S T R I T O D E R O L D Ã O - A B C D R , dec la ramos, 

para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de 

fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. ,C^>>, 

Raimunda Ariadenes Chaves de Oliveira 

CPF/MF n° 760.653.833-68 

Mardonis Vieira Cavalcante 

CPF/MF n° 030.075.693-38 

Diretora Presidente^ 

Diretor Administrativo e Financeiro' 

Francisco Neurison Alves 

CPF/MF n° 803.643.063-00 

Maro Juliano Nogueira Rabelo 

CPF/MF n° 057.813.583-31 

Diretor de Operações 

Diretor de Proeramacão/ 

aECONHEÇO a(sWlrma{s} «léi i t iggs? * * 
t 5 Ä 

S f fJ.8r.oel Honorato C^atóanl issmaiacats! cor». rMHt «r»a? PUDIÖS •;*> ̂ mâhança 
w . a.s oeoos«t»aa em msv woiaw 

«fx> 
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Página 1 de 

Comprovante 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 15/12/2013 - Autoatendimento BB - Hora: 13:53:19 
Agência: 4985-9 - Conta: 9185-5 - Cliente: VINÍCIUS AFRÂNIO C ALVES 

Debitado Creditado 

Agência: 4985-9 
Conta: 9185-5 
Nome: VINÍCIUS AFRÂNIO C ALVES 

Nome: TFT TRAIMSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 19349202000171 

1 

US 5< 
O) 

Data: Nesta data Valor: 20,00 . 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf7transferencia/818-02.jsp 15/12/2013 
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D E C L A R A Ç Ã O D E INTERESSE E M SE ASSOCIAR O U N Ã O A E N T I D A D E S 

Eu, R A I M U N D A ARIADENES CHAVES DE OLIVEIRA, na qualidade de ^ 

representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

D E ROLDÃO - ABCDR, declaro para os devidos fins que: 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma 

área de interesse,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as 

demais interessadas. 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 

de interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as 

demais interessadas 

Distrito de Roldão / Morada Nova / CE, 13 de Dezembro de 2013. 

CONCORRENTES 

Diretora Presidente 

-i J f/lanoet Honorato ea*Zrc*:ite MeSo (TabaB**) 
< III / 
I* w> Arlene de Lima Viana Leandro (Substituta) 

Endereço para correspondência: Rua Juvenal Batista S/N Distrito de Roldão, município de Morada Nova, Estado do Ceará CEP: 
62940-000. Telefone para contato: 088-_965S8S84; Correio eletrônico (e-mail): fmlroldao@igmail.com. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. • MauriAnnY LopfA M ^ n ^ l U 
portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3ljdll^l5J ISLOOn .. Órgão Expedidor 5 3 P /CE. residente na 
endereço. Jbfjo An, VeArt/i. fdoLnlÀi* . 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

bQs de Dezembro de 2013. & DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ^ de Dezembro de 2013 

•' Assinatura do /(poiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador fli carteira de identidade n° f^üü40r^PJyÍH.Q}<Ó .. Órgão Expedidor 5f> P / CE. residente na 

Endereço, Porp cUu dLdÕZl WLHZEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALZ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Eu, 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. / o £ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de.identidade n° j£ri ^ojyjb / tfa ., Órgão Expedidor SSP ICE, residente na 
endereco. VõCp Ún^ wAi/u UOLáríicr- , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. ^ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 4" 

Eu.cbuxcár forvuqjAA, S u í t L u r F á f e ^ 
portador da carteira de identidade n° <2oof?,fr CHQ$- 3 ., órgão Expedidor s S P /CE, residente na 
endereço, Pú&o PtAtcu ZoLcLdUr , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. j _ % de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

tdíra d( portador da carteffra de identidade x\° QDoy 3 & Cf âjp - ., Órgão Expedidor S S p / CE, residente na 

Endereço, PoCo da, V^xirux, MoirJÁj^ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _j£í_ de Dezembro de 2013. 

d Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. Scunjcxíxíci, A<au ^llkia^ 
portador da carteira de identidade n0<QiOOXJ2,&*$? - 7- .. Órgão Expedidor 5 5 P /CE. residente na 
ende reço—Hxp A<\, Vtxin^ ff.n) AXAT , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. i & de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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o * 

í 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) u ^ f c » » ^ , Jj> 
-\ , ÓV* »̂ 

Eu, \ J fr-r\ rTv o u , rx _ S ^ W L Q A ,n> S i l U ^ á l L Q ~~~ 

portador da carteira de identidade n° O — y r ., Órgão Expedidor ,S ^ P/CE. residente na 
endereço, S a m o v ) m o ^ ^ ã ^ T Z ã i 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, i S L de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. U i C ^ r v T C r L o T AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \vur> VLO. " S ^ U CK. 

portador da carteira de identidade n° a ^ ^ rf GO 3 I ., Órgão Expedidor ^ ^ V I CE. residente na 
Endereço, fS c i n t o ü n t o n x ^ X ^ \ ^ T Ã 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO /' MORADA NOVA/CE, 1 de Dezembro de 2013. 

l/lULYltjL ' D n r r u n n r/a SLÍL/ÊZ 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u . 6 í . u > a r - \ ^ L e r v j e x T W W J L < W ^ r O J ^ „ 

portador da carteira de identidade n° 3 On tf 0 3 1 0 a ) fff .. Órgão Expedidor ^ 5 v> /CE, residente na 
endereco. <S rv rvTQ R I M D T M Ú Q ^ l r L e O a , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ £ ^ L _ de Dezembro de 2013. 

l i i / n i tíâmú ClaSãfr M Anltn 
Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO :ND!VIDUAL (Pessoa Física) 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?X\Of\CAhQj& m X Z l T - r i ^ I W J O U O C ^ u X j n k ^ 

portador da carteira de idantldaden* d 6 3 5 5 Ç $ - X8 ., Órgão Expedidor 9, <E> V /CE. residente na 

e n d e r e ç o — 5 n m o fl n - r o m ^ p p ^ ) fLoCb , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Podaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu toial apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução Jo Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 10* de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIC INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. - C V v X ^ n Í ^ V ] < & ) r j \ J k e i ^ p \ ^ X o , 
portador da carteira de identidade n° 3L 0 0 T O p í O í L( í Q Órgão Expedidor g, 5 P / CE. residente na 

Endereço, S n r T t O t \ r v r o TT\ i r> -ftjr?) Us^o> 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.! da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu toial apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLPÁO / MORAPA NOVA/CE. 1% de Pezembro de 2013. 

w v o i U i a S I L J Q T U Q frCOoeLO 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. ^ g - T o r u L D Ç I j ^ k A ^ & ^ ^ j i i L e u L k , ^ 

portador da carteira de identidade n a ^ 0 0 ( 1 0 ^ Q L I O Q •• Órgão Expedidor g> ̂  V /CE. residente na 
endereço. < ^ t x r \ T Q flmorujb ÓUSTÍÒ • 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

PT ROLDÃO / MORAPA NOVA/CE. { % de Pezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) O, Q . 

Eu, \ t W r v U > I L Q ^ o c x j v v n o ^ p ^ L o H J L Q i u i n o x ~~ 
portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 6 ±jj K I X r.. Órgão Expedidor c, ^> O /CE. residente na 
endereço, ^ V ^ Y M O U ^ T O T M O V C o l c l o ^ 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU, G \ I Y Ç V ^ V U U > z o \ x \ j r ^ L y r J U „ 
portador da carteira de identidade n° \lOO % O ^ l õ 6 / V f f i ó r g ã o Expedidor £5 fã 3. I C E . residente na 
Endereço, 5 Q A T O P n ^ u ? ft^ViY^ , 
C E P : 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _J3_ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. A ^ Q S - e - v v ^ W a Úa GudnQ7, , 
portadortia carteira de identidade n° Zlfiõ Kit 1-1 . 3 , 5 1 - 1 .. Órgão ExpedidorS S V /CE, residente na 
endereco. ^ n n f n &nronX^> 9<>l<JjãÃ 
CEP: 62.940 - 000 nc ©istrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ i 3 _ de Dezembro de 2013. 

' Assinatura do ApoiadokJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) tf — c * 

Eu, Q i u c x v J n ^ i l / p i r / n , ftflki/o 

portador da carteira de identidade n° 3 j j g '*5 <? 1*10(1 D ., Órgão Expedidor x i 5 P /CE. residente na 

endereço,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S g / n T C flnTO rujo íVo ? C/CL^ , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. 13 de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. A u a r o ü u b U < s u J t ü ejjruo, VLC\\>AXSO 
portador da carteira de identidade n° Z U €l( l S ST7 1 D O (0. Órgão Expedidor 5 S P /CE. residente na 
Endereço, S a n t o Q m - ^ o n i ^ ^ vQuvS" , 
CEP. 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. de Dezembro de 2013. 

ÒUanouif SÁJJJUI^ 'SLdbAv 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. f r i a ? ! c i a c a g U a n q ^ O L ^ m ^ ^ ' v u 

portador da carteira de identidade n° U f l 0 ^ 0 3 2 . 1 0 7 6 1 d O .. Órgão Expedidor 5 5 y /CE. residente na 
endereço, S a n r o (j-n TO T\AJQ" t? o / 6/ a > . 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, j?i de Dezembro de 2013. 

^HOxÚAcjy EJan filtrai foWo 

Assinatura do Apoiador 
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• • « 5 % 
Q] 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) ^ ^ í 9 ^ 

E u , F n Q T \ ( ^ U , x ? H < t T \ i e l o ^ t J U f . r i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tia SAúGJEk^ j g -

portador da carteira de identidade n° 'QLOO "gl{ : i . Órgão ExpedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 5 Ç ) /CE. residente na 
endereço, ^ Ç y r r r p ^ n T o n ^ v L x ^ f l ^ j o , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, i% de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. r ~ n ^ r \ C À j s o o L j ) L X k A Í u T o r \ „ 

portador da carteira de identidade n° Q f f q / L ^ q S / y U ^Orgão Expedidor ^ ^ Y I CE, residente na 
Endereço, B o o n ^ o ( V n T O T O j D < <LQ\ < Ftaúo 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
lermos'de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

\ 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 43> de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. luD 5 £ V a T V Q W e ^ ç J L L ^ Z L ú 3 0 T 7 C W ) 
portaüor da carteira de identidade n° 3 (7? 5^2 2 « 5 / L f t ^ Órgãd-ExpedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 5 P /CE, residente na 
endereco. Scvr \~T° A r \ T o t \ j ^ V l o \ r ^ e ü b , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 4 3 de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) u i ftü** 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jsêvzi'ze*n: Alues DA cosTfi j g — c* 

portador da carteira de ident idade 'n 0 a?e 0 ^à3toog- i < ,^ ~ ., Órgão Expedidor _?Sf> /CE residente na 
endereço, S n - aRoàXfy='/m <Z/A/ 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA N O V A / C E . d e Dezembro de 2013. 

S)eu*nxri fljl/i5 da C o s b 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

lortacror i portador da carteira de identidade n° •dOaSOZúQ H £9/ ., Órgão Expedidor ss P I CE. residente na 

Endereço, ^ f f - BofK** - S/A/ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

á i f x W u r i a SÍDI/C\ 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu" Í~&\yc*SÔQ &/AuQec'£ A/Ofvf&i f 

portador da carteira de identidade r\°^£>f? 35$ z z z - 1 ., Órgão Expedidor _ ' 5 P /CE, residente na 

endereco. ~7^?fW rr/tf - g~~ £/</ Z ; • 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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6 * S C C % 

LU Ri**» 

MÁNiFESTAÇÃü Dt: ÃPOiú ÍÜDIVÍDÜÂÍ . . (Pessoa Física) 

Eu, K j i À k T U ^ A L 7 
portador da carteira de identitiaue i \ p?0o6 0 3 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fo^o - _ _ , 6, y ào Expedidor £S4> / C E . residente na 
endereço, < t > . fà,jc[À7)o& <T/AS jzjfpA^ ( , 
C E P : 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 no u;sirii«r^e Roidão município de MorSoa i iova, tsiádo do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subiiem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Púàaria MC n° 462 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu íoial apoio à in.ciaiiva da A S S O C I A Ç Ã O BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - À B C D R , que tem por interesse executar o Serviço cie Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Dl" R O L D Ã O / M O R A D A N O V A / C E ^ f e / de Dezembro de 2013. 

^ AS—inaiüra oc Apoiaoor 

MÁNíFESTAÇÃú üi. ÀPOiO iNüiViüüÁL (Pessoa Física) 

Eu. / % t V > cút/fé*/**//* " r & s ^ á * 
portador da carteira de identidade n° tjQCh 46 $6 ____ ••• Órgão Expedidor z$f> I CE, residente na 

Endereço, _ _ _ _ . cJ'OQ&Í- _ _ _ _ _ < V ^ M Q , 
CEP: 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 Distrito dé Rcidãc município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n J 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu Loial apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Ser/iço 

DT ROLDÃO / M O R A D A N D V A / C E , _ _ _ _ _ Jô Dezembro de 2013. 

ma $nkjf(9 ______; 
AàSinStüiá <Jú ApCáClCi' 

M Á N Í F E S T À Ç Ã O D t Á F O I Ü ÍNüiVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n" rOoOX ___ > O .. Órgão Expedidor SS P /CE. residente na 

endereco, _ L L _ _ _ _ í g _ _ _ V { éj J _ _ , B o i s » 0 , 
CEP: 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 no Distrito de Roldã: município efe Morada Mova, Esiado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8. i da Norrna ii° 1/20 i ! , aprovada peia Portaria M C n° 462 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu ioiai a^oio à iniciativa da ASSOCiAÇÁO BENÊ FiCENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - A B C D K , que iem por interesse exccuiai o serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se siiua fia arca pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2 0 1 3 . 

Assinatura do Apoiador 
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£<£ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n°bk?cry />3d>ç ^5 ' ., Órgão Expedidor -ssp / C E , residente na 
endereço, _____ S^A/7^ /t** v~<js~, Z, • fa>i • s/>^ , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

_ _ _ u _ _ _ k _ j _ _ 

Assinatura do Apoiador v " - v * . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u . _ / _ _ _ _ _ _ _ _ _ ? [/A/lf£ss/i '^jrfê&í* ^fêrrs>2A 

portador da carteira de identidade n°yt t t - f __ s° %6~-4- ., Órgão Expedidor S$P I CE, residente na 
E n d e r e ç o , S f r - , froct? X>ft Pé^Oéq - ^QL. f t Jo sT7 / f /V , 
CEP: 62 940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

- 7 - ^ _ _ £ £ _ _ /stees COp* , 
, da carteira de identidade n° 6?oo+~Có9é3S~ _ ~ ^ ., Órgão Expedidor SSP /CE, residente no 

end&féço, s ± l . CAÍCA^A »° 0~5 WS T ^ a k ^ Ã o , 
CEP 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município'de Mofada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA N O V A / C E , - ^ de Dezembro de 2013. 

U Assinatura do Apoi3dor 
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EU. U Ü T t t £ _ h g , ^ J L 1 O < X X l i n v U A 
portador da carteira J c .dei^iidaue ^ _ 2 Q | Q S Í 2 _ ) J 3 3 O * D •• ><-• í ÍApcdidOi ,5*0 j _ /CE, residente na 
endereço,* 

CEP: 62.940 -OCt) no Ltisuiiü de Roidão município j e iviuraua i iova, Estado uo Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subilem 8.1 ca Norma u° 1/1:01 i, apro.-aua peia Podaria MC n° AC2 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ioial apoio à iniciativa da Á S S O C Í À Ç Á O BENEFiCENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que ieul por interesse executar o Serviço ae Raaiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área preier.dida para a execução do Serviço. 

DT R O L D Ã O / M O R . D A NOVA/ 'C£ , _ _ _ de Dezembro de 2013. 

MANiFEtTACÃO DF. AP Oi O tNOiViOU.-á. (Pessoa Física) 

u . V ( a r u j i vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ai ç y ^ r r u B L 7 ) Q I J J B ^ 5 o Í 0 . C ^ 

ortador da carteira de idealidade > uJ.__Qjí H^Ço - á j ^ í , Õryãõ Expedidorjg^i ~ / CE, residente na 
E 
portador d 
Endereço, 
CEP: 62.94C - 000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  DistntiOdc Roidão município de Morada Nova, EsLado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que Irala u sub item 8. i da Norma rr 1/201 i, aprovada peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2C11, demonstrar o meu ;oiai apoio à iniciaiiva da ASSOCiAÇÂO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se siiua na área pretendida par?, a execução do Serviço 

D T RÜL.ÜAÜ / !VIUlS/-.Ü/\ I Í C V A / C L , ( 3 JO Dezembro Je 2ui3. 

ASS,natura uo Apo:auo 

MANiFESTAÇÃO Di APOiO iNDiViDUAi ÍPes^a f-íãica] 

portador da carteira de id '--'A < ^ - 0 ^ 3 ^ Q \ ^ H - r 
endereco. \ \ f \ r \ u U > 

I40 - 0ü® nc 

Oi ,ao trxped;dor.^3 j _ /CE, residente na 

l ixo 
CEP: 62.940 - 0Ü® ncfDislrito de Roidão município de Morada Nova, Esiaco do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subilem 8.1 da Norma r,c 1/2G11, aprovada peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu íuiai apoio à iniciativa da ASSOCiAÇÂO BENEFiCEN i t E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem pui interesse cAecui&r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa á c-a pretendida paia a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / iviOF<AOÁ NOVA/CE, \ _ de Dezembro de 20i3. 

sinatura uo Apoiado 

Volume de Processo Digitalizado  (0079748)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 39

file:///
file:///f/r/


O 
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M A N I F E S T A Ç Ã O DEÂPGivj Í N Ü I V Í U Ü A L (Peaa^u FissitJã; 

lJJ£um. 
\ ., Oroão Expedidor ____ _/CE, residente na portàtiíorc^ e n c 

endereço, ̂ \JjàXLLòUloA&. -
CEP: 62.940 -000 wc DisHriio uc Roidao municípiu uc iviorada Nova, Estácio Jo Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subitem 8.1 cia Norma rr 1/20 i i, aprovada peia Podaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu toial apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA N O V A / C E ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í3 de Dezembro de 2013. 

Asinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNOiVlDUAL (Pesãua Física) 

Órgão Expedidor Ç>S /CE, residente na 

io município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu iotal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área preienuida para a execução io Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, J_ò_ de Dezembro de 2013. 

Assinara raxlo Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiViDUAL (Pessoa Física) 

E u . T Y V \ n L a . SjutúlánÃ. S&xxZa, , 
portador da carteira de identidade rÃ^ng^}.3J.Q313^L^ •• O , ' Q A 0 Expedidor 5±> P /CE, residente na 
e n d e r e ç o , J i i _ i j a ^ ^ 
CEP: 62.940 - 000 noMDistrito de Roldão munícipe de Morada Nova, Esiado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem B.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa ca ASSOCiAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que iem por interesse executar o Sar/iço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO /' MORADA NOVA/CE, J3 de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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(li 

MANlfÉS I A Ç Ã U L)E ÃPOlU IWUlVIL/UAl .PéSiwa Flã.caj . 

Eu,ftfiWVX3J\AJQ J lWv^JcJLAX) cJU Ô U u & Á a _ 

portador da carteira de .achiioaue , áOQROjS 0 5 _ 3 ~ £> •• C ^ c e d i d o , /CE, residente na 

endereço ,_ \JJ3JV\XJJU\A3^ - fLÔlJLlXDJo 

10 

CEP: 62.940 -0C0*io Distrito oc Roioao município uc Morada nova, Estaao do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o suLiiem a I oa Norma .r 1/201 i, aprovaua peia Poríaria MC n° 4 6 2 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ioiai apoio à iniciativa da A S S G C Í Ã Ç À O BEN£i1CENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCüR , que tem por interesse executar o Serviço oe Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área preicr.dida para a execução do Serviçu 

Dl R O L Ü A O / M O R A D A N O V / V C c , | 3 _ ie I uzembrode 2 0 1 3 . 

Assinatura uw Apoiaou. 

M A N I F E S T A Ç Â O D E A P O Í O IWÜÍVIUU/VL. tPess^a Física) 

u. lTLQ^jtx jeLr jL Jjodxr)Xxr^ (^MAUJUÍJVX 
portador da carteira de ideniidaoe Ü°(QÒO QÒSf) 5 CTO Órgáo Expedidor 55 __ / CE, residente na 

Endereço, , 

CEP: 62.94C - 000 Distrito de Roidão município de Morada Neva, Estado cio Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que ti aia o subitem 8.1 da Norma n° 1 /2011 , aprovada pela Penaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ioiai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO -ABCDR. que lem por interesse ex ar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa á.va preioi oio . j.a . . <.xc . . S» i J •; 

Dl ROLDÃO / MOR/ ü,\ i i „V. ' , /C,I , . ( 3 •-•e Dezembro da 2013. 

M>\NíFt :6TÁÇÃ0 ü u /u -u iu Í N O Í V I Ü Ü M L (Possua rísica) 

EU. UJLLÚOL ^ n j c k c L c í o rffe 

portaÉlbr da carteira de ideniidade Õ Q j [_Lt_Ls2 " Crlão Expedidcr _ S jJ /CE. residente na portaL 
endereço.J 
CEP: 62.940 - 0ÜÕ no^D.si.ito de Roldão müiiicíp c se MOtaua .\0wa, trstauc uc Soará, pessoa física, venho, nos 

termos de que tiaía a sübitcm a i via Noi.r.a -r . : a . u , . peia Poríaria MC n° 4C2 de 1 4 de Outubro de 
2011, demonstrar u meu ioiai apoie à ,nic a> ,a ua a m.v .u «ENt i ICLIMTE E C Ü L T U R A L DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem pui interesse executar o sei . ,ço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residên -ia se s iua na área pretendida para a execução do Serviço 

D T ROÍ.DÃO / MORADA NOvVVC 13 iê Dezamòro de 2 0 1 3 . 

'ia tftehoM j f e / í t i h 
Ã\â3Íi tãiüi ã uO ApOiaiuui 
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MAi«lhi__ I Ã Ç Á O L/L INÜIVI-OUML ( f è i - uá Física) 

iyãü ÊxpiJicioi 3 5 / J / C E , residente na P ° r t r d 5 | j ^ ^ ^ ^ J-

C E P : 62.940 -000 no Bistriic de Roldão município cie- Morada Nova, Esiadõ do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/201 i, aprovada peia Podaria MC n° 4 6 2 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da A S S O C I M Ç Á Ú BENE I iCENTE E C U L T U R A L D O D I S T R I T O 

D E R O L D À Ü -ÁBCúR , que têm por irneiesse cAo.-i.iai u se. riço oe Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se siiua na arca pifcumuinu pu i - a VACC»ÇÚU ao Sufviç J. 

Dl f F J 'lo , !vi i*\ D/\h / ( _ 3 „ _ de í a,.emL.o Je 2)13. 

Assinatura do Apoiãdc." 

M/\NiPÉSTAÇAO DE APOiO iNüiViDUAl (PeS-uâ física; 

EU.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Um Jyi-wtíLo ,ík (Ql'uuri/K 
portador da carteira ucrôei .. . , ^ â n 5 É ? J g 5 - « 5 . ... . uxi^-oidm hSf / CE, residente na 

Endereço .{Xn&L)M\jrOJ^ 1 /(GLCWCQ .. 
CEP: 62.940 - OtW Diâwito de , oidáo município de Morada Noya, tsiaoo dc Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subitem 6. i o a Norm< n°1/20! i, aprovada pela Podaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ioiai apeio à iniciaiiva da ASSOCiAÇÂO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO -ÃBCDR, que teu por Interesse executai c Sei «iço de Ra iiudifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se cilus na ãrea pieiei.üi-ja para a CACO^ÇU^ ao _u i . 

DT ROLDÃO . MORADA NOVA/CE, / ^ de Dezembro de 20I3. 

AsSu.aiara ÜJ ,".po..:uui 

MAfrlFl Ü I A Ç M O D I >\i't.'l . UMDIVH.HJ/VI ^ J d ü ^ a liSitáJ 

p o r t a ^ o f ^ s^^Sí^^^^È~r$b - O r d ã 0 Expedidor ^cSA* /CE. residente na 

endereço,JJ^ jC lü_>JL^^ — - — • 
CEP: 62.940 - 004 no C&Liic de Roldão município da Morada Nova, Ee-.atic dc Ceara, pessoa física, venho, nos 

termos de que traia o subitem S i da Norma n 2 1 . 0 i i. aprovada peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu ioiai apo.o à iniciai,-, a da AiSOCiÃÇÃO BENi i iCENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCOR , que tol i pai' ititeieSãc CACLUUII O .."oi . IÇO de . i ÜOdilUSãO COmLriiiáíla. 

Afirmo ainda que, minha residên ;ia se s.iua na án-a pretenaida para a execução ao oerviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. _ „ _ _ _ á e Dezembro de 2013. 

S o l & Y U ^ ( ÒuW>> ^ o j v W a 
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MAl\ i f ESTAÇÃO ki.: AHuiu iwuiv tuu/ú. (.Pèis-u ; isX.a"; 

portador da carteira de toemipae,, ^ Q O ^ O A Ô ü O ^ S ^ f o . .wão Expedidor j _ /CE, residente na 
endereço.JÜ " 

CEP: 62.940 -OCO»no DiSriio de Roldão niOiiícípizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > oc iv-oraua .ova. Estado oo Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que ti ata o subirem o i da Norma n 4 i i i, Spiu/aua peia Mudaria M C n°4c2 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apOiO à iniciativa dá >VD"SOCI.HÇ.AÜ b£w£i IC£IM'TE E Cü-TüRAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por inieresse executar o Serviço de Rauiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pre.enoida para a execução do Ser.'.; J 

O': R O L D Â Q / M O R A D A N O V A / C E , \ % de Dezembro de 2013. 

C ^ W C Í À C V V U O V K A H J - X J - V O < ^ " W M 3 t 

/«.-; j.nai. .. ao . \p_nad«... 

I 

M Á N I F E S Y A Ç Á U ü£ APGio twurviuü/ú. [Pasáwa física) 

Eu, (LjjuArÂyúA .SQÜVX . 
portador da carteira de : d ^ a i d ^ r P . V | ^ ^ y j i 0 H > 3 6 8 8 0i'i> ExpedidorJSSJP /CE, residente na 

Endereço, t lDjQixftU3ufAjvH- ' 
CEP: 62.94Ü-0Ô0 Distrito iê Roioao n.unioípio Morsa; va. Estada de Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subiu.m ». i da wonna iv i :ui i, aprovada peia Ponaria M C n° 402 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar u me j toiai apoio à iniciai, va da A S S O C I M Ç A O BEixf i iCfcNYE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que ien. por interesse e: o v'ar c S 3r/>o da Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Ü I KU_DAO . MUiv .D. 

\ssn i aiu *aMio Apoiador 

MAiYif ESTAÇÃO DE APOIO iNDIVÍDUAL (Pessoa Física) 

portadofoÇcart h t ú Á ^ r , ^ J o ^ 0 3 5 0 %LòQ> Órgão •íxpedidor "__2J__/CE, residente na 

endereço.Jj j 
CEP: 62.94C - 0 $0 n í Disiiiio JO Roidão mjnicíp.o de Morada Nova, Esiaac do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subiiern b. i da NOÜHS :,- i . .p.o.ada peia P..daria MC n° 4C2 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar u meu tora: a;...ia à , FNFt-TCFNTt E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , q^e io.n por inter, ssu CA. ;...aro -o-.viço do Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, mini. a i evidência _v s.iua i.a área L-reienuiua .-aia a e. ecuçao uo Servrço 

CT ROLDÃO / tviORADA NOVA''CE, de Dezembro de 2013. 

.152 Ú^lJ^L S^X^Cf Jl <Z.AA 3 ^ 

Assinaiura do Apoiadci 
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M A N Í F E S T A Ç A O üt£ APOJO •wuíVn >üAi (f-èssv/á Física) •o' 

O,. 
'o 
ti) 

«o 

_., órgão ílxpedidor 3 / 3 2 /CE, residente na 

EU . . i a r ü a n ^ . ^ ^ ^ Sc 
portador da carteira de.idemipa 
ende reço . .U jOgQj^ 
CEP: 62.9-íC -OGOJno Dlsiiiio uo <oiduo mumCíp;. do iviuraoa i <ova, Esiauo ao Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subitem à.1 da Norma n 0 1/201 i, aprovada peia Portaria MC n° 402 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu íoial apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO -ABCDR , que tem por interesse e^ecuíaQ: üai . (ço ue Radiodifusão Comuniiária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa ria área preíei.uiu-i paia a execução io ServiÇu. 

D! Ãu / ivn . .... .: . . ^3 _ j c u._eri"ioro de 2ü13. 

Assinatura do Apoiadcr 

MÀNiFCiTt A Ç A G OI.. APuiO iNüiviuLb .i (Pôs&^a Física) 

E u . ^ X t m X i ^ j u c x C k A n j o x & ^ V V J A ^ L J A _ 

portador da carteira de.idAjidao:- i f t 3 ^ $%SL\ - Expedidor 5 S / ° / CE, residente na 
Endereço, ' 
CEP: 62.940 - 00o OiAr.io úc Foioác n u. •o,i.>o j« ;ioiada i ....,'u, estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subiiem u.i da Norma ri - 1/úüi i, aprovada peia Ponaria MC n° 402 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ioiai apoio à iniciativa da ASSOCiAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que iem poi inieresse execuiar c Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na aioa pretei uiua paia j execução .to Serviço. 

DT ROaDÃO .' MORAOA NOVA/CE, J3 de Dczôrtioru üò 2013. 

AiSI i ÍÚÍJI 3 uO ApOiCtGGf 

D O õryãõ Expedidor 5 6 /CE, residente na 
Eu,. 

portador da carteira dê.ideniiLiai 

endereço ,\JJGUTXJJJLV VCt^J©\ 
CEP: 62.940 - 0ü(T no Ssiriío de Roldão mmiicíp o cie Morada Nova, Estado ao Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

OCÍAÇAO BcNEFiCENTe E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR , que iem por interesse executar c Ser/iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se s.iua na áica tpreienüitía para a execução do Serviço 

D T R O L D Ã O / M O R A D A K O V A / C E ije UCJ ei Moro oe 2ül3. 

Assíria lura oo /\p>Oi_oui 
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o 

ü 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) " ~~ '" 

Eu. i f___i________ D < £ r ^ A T / X t ^ D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çj-UJA 
portador da carteira de identidade r\°3.õo&fi3ZLõ/f ? f£ L , .. Órgão Expedidor << P /CE. residente na 
endereço, P c V \ (A'xT» r_j B A Í K - O , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.QülNT^o GoMes D A 6iUjà_ 
portador da carteira de identidade n° Üj33 p o e •• Órgão Expedidor 5s f» / CE, residente na 

Endereço, j r f o A UiS fla C)F fín/Xn , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

_ 
Assinatura^So Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. F/eu ti CASCO A í I M l o ü£ A&UIMÕ 
pnrtarinrria mrtftira de identidade n _ _ _ 1 o l 6 j _ ãlj - ? .. Órgão Expedidor SsP /CE, residente na 
endereco. 6aã UÍ£Ià p & fiA íXíi : . 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

y ^ r C Q r y ^ fíd^ZTn o(jU _ _ 4 _ _ _ _ _ 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UiLj>6fÁi+ 3 0 s j L cy^iâ^f 
portador da carteira de identidade n° Mil i95 . qrp Órgão Expedidor SS/° /CE. residente na 
endereço. _ T / V - ApiP-t^A Poij^A^ <^/ A / , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ . d e Dezembro de 2013. 

> I/JJILÚ , A M ff n q s , l l < % t ( 4 a 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. é%/£2£M M6co jpe oá/jp'£â 
portador da carteira de identidade n° o_g_7 £ 7 9 - ., Órgão Expedidor 5sp / CE, residente na 
Endereço, ^ÍAC^ T>O gjÊJjJBjL tcííYii u 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. £ityÍ4*/o 7&?firpêí& &f£Jv_ 
portador da carteira de identidade n ° _ _ _ _ _ _ 5 _ £ ^Orqão Expedidor SSP ICE, residente na 

endereço. sY~f~- "Ri^otho no _ _ _ _ _ ] _ S/A/ 12CLT>AV 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE^____ de Dezembro de 2013. 
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-- (-> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) ~' — * 

EU, iffltJne.iPL&r fJoftizz Q £ ^ J i / i ^ h a 
portador da carteira de identidade n° JM 9 5 3 g _ _ _ .. Óraão Expedidor SJ^P_iCF resirtent* na 
endereço, _____] B j _ £ _ _ _, 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. d Y \ x ! K ^ g TIJQÚ-LQX ^ J K m rh fiKlfe 

portador da carteira de identidade n° cjLoo" H o 8 1(1 3 3. % ., Órgão Expedidor 5SP I CE, residente na 
Endereço, VÇ] <Up cÁJX ^ - e j ç U j o \ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.ÜfifiJDtRlGI C+(M£S ^ 
portador da carteira de identidade n" ^$OjKb§J/8 Q ., Órgão Expedidor SSp /CE. residente na 
endereco. du&£UM ZÜL . , 
CEP: 62 .9w- 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. _ 3 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PíAlirUX, fjJ Qd^lfa 
portador da carteira de identidade n° 0*3 QÔ 0. Q O O Órgão Expedidor /CE. residente na 

endereco. ÇlHa ptontá/vrl fc/>ÍAjXS> rmDrhaàJJL nruai/ff. , 
- CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subrtem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

PjnlZfi-a J l £ & 2 M £ 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.ftAiHA/fitôo ÍUnA/^fn te o l L u z i m _ 
portador da carteira de identidade n° 3r^Lb"] R63 - 38 ., Órgão Expedidor 3SP I CE, residente na 
Endereço, A l Tn tt( c 7 » < ^ !LOLJ>ÁB . ^ 

-CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subrtem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n ° á U Q ^ 5 g J - ( y g ' ., Órgão Expedidor ÓSP /CE, residente na 
endereço, fiôA VÍ£>7J3 Dg HR-TYÔ 
.CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

.>/rT) ÕLM/IO^ O W Y)tynJ\% °f( > o - \ l l j ^ 
Assinatura do Apoiador ^ " 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu,^Y\CAnjPr < U i U r \ n r \ < V T ^ Ç y U j l i n r i , U x i v W l f Y 

portadoFda cartefra de identidade n° ' ^ < h 0 5 0 S ^ g Q 4 .. Oroão Expedidor 5SP /CE. residente na 

endereço, TCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^3L£DL£Â íj ^ ^ r v r > n n ? * y , l l X À r x l n x f a - v M r l ? l n 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADANOVA/CE,____.de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u , _ _ _ i 

portador da carteira de identidade n° ¥004-. 65" A l - ^ - O ., Órgão Expedidor 5SP / CE, residente na 

Endereço, T t \ y x J ^ r ^ r a o L > -ÍDuuui.a/ \ I J J L U U 3 _ - j Duu^fcrulTj&í & s l d c I J Q 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

^ I M P X ^ Q L , Q Í Ü L S J L L ^ X X , f > O o X j q j j j ^ X , 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u . l ^ ^ T r u ^ ^ f ^ f v W ajruYrva-jQ ^ j ^ J a ^ - S j ^ , 

portador da carteira de identidade n" 6 6 Qfc 5€> - %ÓL ., Órgão Expedidor SSP /CE. residente na 

endereço, T^cvvvAt^JL 6 ^ r v j c J \ j r _Le r } &JJ^XJ^ÍJS> RJS^LJJJQJJ ; , 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. i l 

Assinatura do Apoiador 

de Dezembro de 2013. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. /HA&fl ______ c _ _ _ _ _ _ ^ - c ^ y 

portador da carteira de identidade n° 5<õ / ^ • .. Órgão Expedidor ^ /CE, residente na 
endereco.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Kllíf^nA 'RlhAl S/AS , 
C E P : 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, - / « ^ de Dezembro de 2013. 

r 

^pn^ÂkjTTim 3 .abi.. hãlLU 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, /tf/lAft)é( $fh$T;tfO 5jpWP*'° 1**4 •_ 
portador da carteira de identidade r\°36g30 ?c?ttzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — 1 ., Órgão Expedidor 55fi - spl CE, residente na 

Endereço, , 
C E P : 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,,______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. jh&MsM. ^Boí&l. J2£. áw* _ _ j g _ _ _ _ _ 

portador da carteira de identidade xfctyOj itéâVl g££2. .. Órgão Expedidor SfP /CE, residente na 
endereço, , 
C E P : 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA N O V A / C E — d e Dezembro de 2013. 

Assinaturado Apoiador 
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»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA """'^ ei 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, < ^ W V ~ ~ /(?/)/£77A/S /O^sHfriH 
portador da carteirajfe identidade n° ók>o? 36 jrS~= O ., Órgão Expedidor ESPIPE, residente na 
endereço, GS/netfrv* - S / > _ S/A/ • &>fò/T° , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, tâ- de Dezembro de 2013. 

C nr\ JjJLe- -TTVJ3JTXVT\A jàx A 

Assinatura do Apoiador 
r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu _________£__± ______ I___j____̂ __ 

portador da carteira de identidade n° Qoosr.so #5*o>f 9'* ., Órgão Expedidor -S5 PI CE, residente na 
Endereço, _____ ê £ _ _ _ j - _£____, s/// 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE.^—* de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. ^ÊÚ&/Qá£- /M/A _ £ _ S)7ty/3 , 
portador da carteira de identidade n° _ _ _ fá £ga*o \ c3 ., Órgão Expedidor j_j>__ /CE, residente na 
endereço, ______ _!______> - _ _ _ _ &/A/ 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO/ MORADA N O V A / C E d e Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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&5> 
v... 

O" — -
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HSQo #0 Sk .. Omão Expedidor S S P /CE. residente na 
endereço. S ______ £ / _ 

C E P : 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, j L £ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. '~T^PAMC'^ CA T^ixoTo TÇ /?é/Wíj>a 
portador da carteira de identidade n° 3SQ5 93$ / ., Órgão Expedidor SSP I CE, residente na 
Endereço, S / 7 - - &f7&é*ti4 -5/A/ , 
CEP. 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. / ^ S V _ _ _ _ _ _ _ _ â£*l£LèA 
portador daXiírteira de identidade n° <&»4 0? 3o S8"o ., Órgão Expedidor _____ /CE. residente na 
endereço, é ^ / T / g é ^ o A . 3 <~T~Z £f/S , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. / ú . de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í A l L S l l &77ià S£I3L 
portador da carteira de identidade n° o?ôo4 ZO so <Jal- „ Qrgão Expedidor 5 /CE. residente na 
endereço, j T / / - -poço & 4 S//\S 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

o 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° ^íjsZfZj- .. Órgão Expedidor ^ 5 p / CE, residente na 
Endereço, ^í^Poco £>*} -T?&T>Z4 - S / > ^ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ___^__^de Dezembro de 2013. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. ^ ^ i / v / T ^Átoj/fs M t M ^ S 
portador da carteira de identidade n° 33(24+04 - °lV .. Órgão Expedidor ssP ICE, residente ne 
endereco. STT- '~f>QCO ' f ^ f t Z - . • 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE^____ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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% ̂  8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 9 - 8 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, e l a 
portador da carteira de identidade n" ^1â- ., Órgão Expedidor ésp /CE, residente na 
endereço, S / T l T&AA/cfí -Jõ- o? t 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

£ } c i r\eickí > V T p J e i njçy d i a . - ã j J U o i F n e J õ i 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. SJÊ* Sflc/A ^ r i z ^ T T s 
portador da carteira de identidade n° tJactfái jrq 99 _ -7 ., Órgão Expedidor 5 S P / CE, residente na 
Endereço, __________ 'J^Ty&S ~&/?4*/£# • S J , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. Jtâ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° 303? Jó? / 1 £ ., órgão Expedidor S $p /CE, residente na 
endereço. 5 / T ^ T ^ 7 f _ D e 4 K g ^ O ? S , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ̂ JrJ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. __________ SAÇAIM 3 * 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sréc/Ã 
portador da carteira de identidade n° 6? 5 ~ .. Órgão ExpedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SsP /CE. residente na 
endereço, =>_____ POc.° £-4 ~~j->G£>&4 , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,_____ de Dezembro de 2013. 

o \ A A A O \ A À / X ÍXKA/CXAA/Ck <n&x %JM/Q 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, _ _ t _ è l _ ^ " ^ " ^ /pr^Âf^s 
portador da carteira de identidade n° a)004 03olc j£ gjj ., Órgão Expedidor SSf? / CE. residente na 
Endereço, _ _ _ _ ~pa^o irf 7>í<?e4 z/si/ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. _____ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu 

3_2- Órgão Expedidor _____ f /CE. residente na 

município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/C de Dezembro de 2013. 

' Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, ^ I Q - S f ^ 4 F > 4 é - L - Cc^sT]Ã~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lUO&OíípA 
portadôTaa carteira de identidade n" oPO05 03dooH 54/« ., Órgão Expedidocrc? /CE. residente na 
endereço, 9 _ _ j R f l / V £"/ / _ 3 / x / > , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, JiQ. de Dezembro de 2013. 

f ^ Q ^ L J i L _ _ _ _ _ _ ri^XjjL±lHJ^ 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, ~j^>Akiíé-t /t/iôtsTFítio / ^ W / f g f s SOB&JHQ 
portador da carteira de identidade n° c#>ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ¥______§ - 3- .. Órgão Expedidor ss£> / CE, residente na 
Endereço, - S / 7 " - 7>f,pi34 B f t 4 ^ c 4 - _____ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minh3 residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. /<? de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. ~~Fu^0fi/3>fl e p i V i g - ~ZE?flI^LL 
portador da carteira de identidade n° doo3 03AO d* iltir ., Órgão Expedidor -£S P /CE, residente na 
endereco. *>h—. pê^BA ^e^A/cA - , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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: o*? \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, c L x T L m i n , K Í o x o j n i j fâhtóuv (YeAof^ 
portador da carteira de identidade p°<20O l-pp3> 6 EjKdl ..Órgão Expedidor S-Sp /CE. residente na 
endereco. Pofn dn. rtArvnu VOLÓÁ^ , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, i & de Dezembro de 2013. 

M a i c m gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qú)€.iAo M h b a 

Eu. ^ x i m a r i / j n j &drvarL )3btlrus/ 
portador da carteira de io^entida^ n°, j g ^ P i 35-_?õ ., Órgão Expedidor 5 3 p / CE, residente na 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade X\Q.J9SDÍ95-^O 
Endereço, Vnrp da; V-tAnjCu P.OLnln^ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Mora( Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. J & de Dezembro de 2013. 

emularia Unem ^jA^lo 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. iõjiría^va^ Ànxxuuqn BamíTiT 
portador da ça/teira dejdentidade, n° âjDOH03Qj035óLõ3 ., Órgão Expedidor 5 5 p /CE. residente na portador da ça/teira de.identidade n u tUVWi wõóòUoQt 
endereco, VOCJO d / i u f t A n ^ ValAA,* 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de I no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _______ de Dezembro de 2013. 

QS£M££L ttn/V)&? 
Assinatura dcf Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iMnmuil &(Àu>\.a, Ao- ( W ? 
portador da carteira de identidade n° lâO+tti - .. Órgão Expedidor 5 5 9 /CE. residente na 

endereço, PQÇQ ÇIQ, ?*4n& fol-dâter -
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. tpuijòncL Tíàúb \ÂoçÀmb 
portador da carteira deldentidade n° J_.£>4 JAQ - S.Q .. Órgão Expedidor SSp / CE, residente na 
Endereço, HQCjO da, VtcUcu EoLaóu&- v 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

(j Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. Sfefes. íãMLJ rdéqAcu tulLy 
portaoor da carteira de identidade x\a AÇ&5ÒJ?£> /RS? ., Órgão Expedidor 5 5 p /CE. residente na 
endereço—VOíp rijou PtAvcu RcLd£& 
CEP: 62.940-OfJo noDistritodeRoldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

Volume de Processo Digitalizado  (0079748)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 58



5 1 o 
G> 1 • *o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .rfofr CTAadx TilawfeK S&wdfo 
portadorda ca/teira de identidade n° cZGOf ÀIJ_ j 0o?.5. I .. Órgão Expedidor _>̂ >P /CE. residente na 

endereco. KXO ria. fflkLCL JúMiQJBL 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

imatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Kx.6*lQpnJ mfWlAJÍ ttMrXm 
portador da carteira de identidade n ° _ f y < J< J J - 2 <ó<QO Órgão Expedidor S__ P I CE, residente na 

Endereço, PQÇQ O/} P&fttíA _ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, J 2 . de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. hmffnrm. i L / ^ í r v o 8 a / u ü 1 > 

portador da ̂ carteira de identidade n & <0DOfi Q^Qf)^ MOs .. Órgão Expedidor 5 5 P /CE. residente na 
endereco. ffCO Hn, ftAns*. VCAd/y,* , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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'•izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RüMte. g 
•O 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, 'fpPcAMfiáie Hxihalifi\ , X 5 ___£J_u____, 
portador d>caj1eira de identidade n ° ^ o O Z/A~ ? £ _^__Õ 
endereço, r V / r ^ i n ^ A Q I J Q 5 P n r i j o ! * - 4c"n Ar i i h . 

Órgão Expedidor faSP /CE. residente na 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão municípTcTde Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física venho nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

rfn^MPuíe $)nnràú\ AÃL.jj__3\ tr* 
Assinatura do Apoiador 

r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, T Y X A T V A I O - . Y l ^ u y ^ o g ^ v G ^ A ^ > 

portador dacarteira de identidade n° jgg g TC 5 3 / 9 3 . Órgão Expedidor S SP / CE, residente na 
Endereço, _ j _ _ _ K _ W > o l x - ~ ________________ / 2 AJ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, J, ) de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° â-OH—^úOsi - TO Órgão Expedidor S S ^ /CE. residente na 
endereco. Vfrbtin fZoUAA* 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roidão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de gue trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. 41 de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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f \ C J '-'O/s 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-r&rn/as oo fi/fuT^o* 
portador da carteira de identidade n° ^ H M / Q ? .. Omáo Exped ido r /p.r= r -c iH-m-

endereço,/tt/; L/AÍDíUiA/o ^OLSXAO / CfiS ' ' ~ ~ ~ ~ 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

^tn&ncMí& _ _ % ^ 4 ) « . 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. M / 7 A ? r / 3 KfjLaMiR QLlL£2. 
portador da carteira de identidade n° i 6 i A. \ K3~ - g f f Órgão Expedidor 6 5 P I CE, residente ne 

Endereço, g _ 2 j _ Rç.yií£ifr Roloflo ' f t / V 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, j_± de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° t3c/ b: *? O +*f /Q3L Órgão Expedidor SÇP /CE. residente na 

endereco. Ffd&i R.^ifL/n 75ÃI . 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. 4.L de Dezembro de 2013. 

\ fcxAWMcit) /\imAAí*ín miijtlw cL__2 Uòa 
Assinatura do Apoiador 
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62, • 
LU R_3.<5S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) " * " 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cTfY^e (^ac}jMa2c/B/ 

portador da carteira de identidade n° h 8 X q h < ~ ~ ~ .. ó m â o F.p*r t i r tnr fÕÈTTêslo^tfãne 

endereço, / ^ _ _ _ 7TU$L& WJUtMOÜrdn Wf./íL. Esteai ÁIT^^ fl/ouQ . 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física venho nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. T ^ j Q n i j Q L ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^pèjrm.Aix, ÒJÜAXX.^ 

portador da carteira defldentidade n°finQ^^Cfí<^<pÁ) Z Órgão Expedidor <SQ P /CE. residente na 

Endereço, j j j > ^ Whmnhtò Aà r\£\&HK~7¥MÁ<l& 
CEP: 62.949 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

V Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° rSl _j i 3 g j W^Ejt •• Órgão Expedidor S.ò-V /CE, residente na 

endereco. rA^ . XyçtÁ^CurZyru^' 1teQlcO^> A, / n . 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 1 2 . 

Assinatura do Apoiador 
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o * ! 5 a ^ S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EurTrfh*!/). íüa^pjr/e, ^(OÚAjpjjia 
portador da carteira de identidade n° ?VO 3 _ _ 5 j g fg__ l __ órgão Fvp^iHnr___<___/r.P , 

endereço, ^ÍLCL cJuUur \^pnf\axdUr Ti9 -LG U <Pd}]c%n 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. \jOUud9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UjjJJOs] ck _ tphslo 
., Órgão Expedidor <&P I CE. residente na 

íicípio de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, | 2 de Dezembro de 2013. 

- Í ^ W ^ c ^ W ^ | g g _ _ _ 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. 4 X A Q _ ^ C I /[oj^Curr\A^th Âminx 
portador da carteira de identidade n° ÃJDOST^O^Q-Á^ Órgão Expedidor o S r /CE. residente na 

endereco. T n o l ^ o . ãJLLÀjSL IMJÜÍ/UDL, - hU&LdLõúo ; , 
CEP: 62.940-000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 
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tU R-irte: j y 
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MANIFESTAÇÃO DE APOJO tNLWIDUAL (Pessoa Física) v" — ' 

EU, €r?(V^A/uA s ; / c / / j OS 

portador da carteira de identidade n° qfo°l^l 5 K3 - 7 0 .. Órgão Expedidor____5__/r.F r^Mom* na 
endereço, S / 7 " - / ~ ~ ? ' • ^e« *K f< o 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

USMÀJÜ*. A - %jjJLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Ck.. ^>OMÍãú. 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. ^ o S e AL\J£Ç? m_£ l o 
portador da carteira de identidade n° ~*7 A Q - ^ 3- .. Órgão Expedidor *) 5 /P I CE, residente na 
Endereço, <?yT FR.GÍ K€*ií(bi'o 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

r ^ f t y ^ ' aDü^P cindi? 
*~J Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n°XZoo 3-fr?3L 00 T± 6 <J.. Órgão Expedidor iSf3 ICE, residente na 

endereco. S"rr eíR<£ MC&fO 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) ^ ^ 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H AT / Çj .. Oroão Expedidor________~/r.F r^Mem* na 
endereço, | \ACülfi/A/Q 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

>gador da carteira de identidade n°_^_______ po^dor <ra carteira de identidade n° / /yz3JVfig^f ., Órgão ExpedidorX-^ / CE. residente na 

Endereço, Ppara GTOA* / r_W_- • : , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

r y v Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LkZLêi Q£ zr&vs UM* . ^ 
portador da carteira de identidade n° ÀCPF)03$ÔO fT3 frft .. Órgão Expedidor S OR /CE. residente na 

endereco. _ _ _ _ _ - QUirtJUÜk \ ~ÜÃWi7> ' ; , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _______ de Dezembro de 2013. 

^ V Assinatura do Apoiador ' 
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w_5A_ 

O 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) Q __W §J 

portador da carteira de identidade n ^ q O ^ O ^ X L r O f l - L ? ?/?„ Qroão Expedidor ^>_____/CF residente na 
endereço, Ç < ~ l ~ f^V^éY / g _ m i r1ri'n 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. - f X de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tlLÈMÂ ÍÊÁÉS QMMJkí t2A ÚUk&ÂÉ 
portador da carteira de identidade n° 3 DÜ^OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%2 iiCS ___} _ .. Órgão Expedidor S< p I CE, residente na 

Endereço, _______ X££Ü-£MMj& Ô£L2U SMÉM 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar c Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.ítfíèJCispfi é£jjSAt± etmi/í* \lLÊLh/£LE£—. 
portador da carteira de identidade n° 9 ^ <? - ff C •, Órgão Expedidor £_j P /CE. residente na 

endereco. ______ TffíV P/-irii/£< j _ _ _ _ _ _ _ _ íZCLilPo 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. _______ de Dezembro de 2013. 

s Assinatu/a do Apoiador 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO iNDiVIDUAL (Pessoa Física) 3^ 

EuAnm\nÀJ& Qec&uV)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA An _______ 
portador da carteira de identtòade n^tQpfSóJ, ^d'<T__ , ór;,ão Expedidor $5 _j_? /CE. residentênã 
endereço. U A A . j i P U > n . ^ f r i - K^hhpjQ , 
CEP: 62.940 -000» no Distrito de Roldão município de Morada Nova. Esisdo do Ceará nessna fíãi- u*>nho nn« i de Roldão município de Morada Nova, Esisdo do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu toíal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por inieresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução Jo Serviço. 

Dl ROLDÃO/ MORADA NOVA/CE, l o L de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOiC iNDÍViDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade rA^Op t5"Sc23^ 5 ' O , OrgjG expedidor, £5 P I CE, residente na 

Endereço, 
CEP: 62.940 - 00Ô Disrrito de Roldão município de Mcrada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução 1o Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, \X de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apo>ador 

M A N Í F E S T Á Ç Ã O D £ APOiO I N Ü Í V Í D U A L (Pessoa Física) 

portador ri^carteVra de identidade n%XÍif)T-*£(o^ b f o -1- .. Órgão Expedidor_j__3___/CE, residente na 

CEP: 62.940 - 00Ò1 no Detrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu Lotai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área prelendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

A l a s « K - ^ u - A A ° > > W 

Assinatura do Apoiador 

endereço, 
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vi;. _7 ,< 
- ** _ 

MANlFt i>TÀÇ. \U D I AP<./I«..' ^u ivu . -um (Hè is^ . Pí-ícá] 

Eu,Ajijr_KMXJLACnL jKoÚA J W X J Í U O S o l o r X _ _ _ _ _ _ 

portador da carteira de ideniidaue u° . , Q .. òroão ExpedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 35_ /CE. residente na 
endereço,_JL£_Cu^ I O S U U X J D . 

CEP: 62.94C -01 c! no Bisirito de Roldão muuicipio de Morada liava Esiado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que ti aia u suLucm 6 i aa i\urma u-1/201 i. .prosada peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o me.; ioiai apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFiCENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - A B C D R , que ieirt por interesse executar o Se;viço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área p.eie..diu_ para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, [J. de Dozembro de 2013. 

ív i A i\iFcSTÁÇÀO Ü U ÃPWÍW lUütViüw/vL {Pe-_._a ris,Ca; 

E u . c í h J t ^ f i A j f j f t . . L U o u n l j c A . A f t - A ^ n u L U Q _ , 

portador da carteira de identidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^WQS^y^H ^ 0 ° ? - 7- ., Órgão Expedidor A i ? / ? /CE. residente na 

Endereço, X l O j - ^ g I I Q J A J S T ~}üãBjúJO , 
CEP: 62.940 - 000»Distrffo de Roidão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que traia o subHem 8.1 da Norma ,r 1/201 i, aprovada peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu ioial apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - A B C D R , que lem por interesse execaiar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se .situa na área prcioudida para a execução Ju Servido 

DT ROLDÃO / MOR, -.DA i iOVV •./. ;E, ____j5L_ o e Dezembro de 2013. 

j c n r J u n / r t d r . r f n n ú l f 0 

MANÍFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. P i o j u u f t m - h n A l l O l i i ^ ^ ^ ^ W ^ -
portador da carteira de identidade rLr^üQRV.}35S.Ò^-iQ ., Órgão t xped ido rç____ /CE, residente na 

\pSea-endereço . i } J ü ü ^ \ p A 
CEP: 62.940 - 00ÜÜ no Dísi.ilo d _*i.ilo d Í Rokiáo .... liei;-.o Jc iviOioda i-io.a, Esiado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que traia o .uLiicin ò. i oa Nouiiu r i/21 n . :»pru.aj„ peia -ar.a rviC n° 402 do 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu totai ap )io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENt i iCENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR , que tem poi ínlerí ase executa, a Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JjL _ cie Dezembro de 2Ci3. 

/-\S:.Íi latu.á ÚÜ ApOiúuOI 
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c _ 

MÂívtFLVfAÇAO DL! A P Ü Í Ü I N Ú Í V Í U Ü À Í (Pes-O- Física) 

Eu, __çyyx jç c l f f 5__._JflL _^ 

portador da carteira de identtíaae n ° J Jl *j *% - < jO . Cu.ão E x p e d i d o r / C E , residente na 
endereço, \)XX.CyoJLUjí-Um . 
CEP: 62.94C -OCO no Dfâirito de Roldão município oe Morada ÍNÍO/a Esiaoo do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subiiem 6.1 da Norma n-1.2011, aprovada pela Portaria MC n° AE2 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ioial apoia à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ÂBCDR , que tem por I.i.e.e:c-xc-c.riar o Serviço ue Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na áiea preienuiuu para _ txeuaçãu do Serviço 

Dl ROÍ vÃO / tvl> ..*;.• ...A i i J.' J e >venii.ro de 2013. 

^ssinauiiâ uo ApOiaooi' 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO I N D Í V I D U A L [Pes__a Física) 

teira de idè7jft.a ^ãQOgh^T^t portador da carteira de \ú^rM^<it^M()S^^5^ ' ^zIóor,$3P I CE, residente na 

Endereço, VjüoJQ^J,l\irxA£n.- . t ó u i o o O 
CEP: 62.940 - 000 DisVito de Kcidáo município de iviv.ada Nova, Estauo oo Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que d aia o sul iiem 3. i da i t.r.i.;-. ,v 1/20 i i, aprovada peia Podaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu tüiai apoio ã iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENtíiCENTE c CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO -ABCDR. que tem por interesse exec;.:;ar o Serviço cie Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na a.«a p - ioi iüid. pata a execução to aoiViou. 

DT ROLDÃO / MOR/-.DA MOVA/C ; \_ i<>?i„ do Dezembro de 20 i3. 

^KJK Ui ã \i p ^ U A ^ 5 e* ^ 
Assinatura do Apoiadoi 

fvi/O-iFt iuíVR;U/U (P__~_u riSiCUJ 

Oújãc Expedidor v5*3 P /CE, residente na 
Eu r ln^ÚLMin. JüJLAk. 
portador da carteira dq identidade 

endereço. U r b O MPÜflLfi l /Tl ~ 
CEP: 62.940 - Odb ncAOislnto de Roldão municÍH.o de Morada Nova, Estaco do Ceara, peasoa física, venho, nos 
termos de que trata o subiiem à.1 da Norma n s 1/2011, aprovada peia Portaria MC n 3 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu Lotai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENt-.FlCENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por inicft-ssê execuí&r c Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha losidência se s.tua na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2C13. 
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l ...zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -x j* 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) * ^ 

Eu. flflflZÒQeVfS UieifiA oAUAÍcAfiTTf 
portador da carteira de identidade n°/v?g_>r OS oít ss „ órgão Expedidor < g P / C E . residente na 
endereço. yfiLDíwWo &olj>i&o - s / V 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

X . . j ^ _ _ & _ p O ^ J i - \) 1 J L i t u ^ - U . A / f l l • < - _ _ _ _ _ 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u _ 
portador <fa cartein 
Endereço, 

., Órgão Expedidor Ç)5P /CE. residente na 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _______ de Dezembro de 2013. 

a r Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u . ^ / m n . f ò k „ v . í V i f , ( : ____= (plJVb [\r\ A 
portador da carteira de identidade n° ^ ? <; - 2<Z ., Órgão Expedidor ç ç p /CE. residente na 
endereco. \/a\x> j \j; jsv _ _ _ _ <Z ( , ) ; , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

YAflhUX -WlrxAjisivLç J. À<? M j _____ 
Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, M ( X M U ' Q < - O /QgdliMCWN (Vabt ILo 

portador da carteira de identidade n° Q o,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^KU - S S ~ ., Qrgão Expedidor -Sc f> ICE, residente na 

endereço, T / \CA \ J * ^>->O- L W I . V J ^ J Q ^ C ^ - \fl_oQ. d_o__. £ J U / , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. r A c w o _______________ -du u u % 

portador da carteira de identidade n° 3 ^ ^ ^ ^ . - ^ . ., Órgão Expedidor P / C E , residente na 

Endereço, W m u ^ a L o J * \)isj.^^ - A o l ^ è ^ . -

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

,x- *VvAr_-0-r\ t f l c v M GfvrlA.A ás 1 _ _ 2 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. Cs £-o~-v <_A.P- __ o^*~ cx, bov^UVrV-os A.CHV>* SLO 

portador da carteira de identidade n° ^ o o feo _><J.o_ A «s ° i \ _ . . Órgão Expedidor S_>P ICE, residente na 

endereco. (VVJLO- foruC A-V^VD 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roidão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _______ de Dezembro de 2013. 

LU Rubrica: cu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% ¥ £ 
O Kl 

^Gj/rAur^ JíãtiJá^ JjçzJhzAo 
Assinatura ao Apoiador 
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UlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica: _. _/ £ 

^ _ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jCo^^JP~ KACA^'CA KJ>JU^> _LC S * P W > C*. 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ±ccu o i o j . o ^ f e o „ Órgão Expedidor _ _ P /CE. residente na 

endereço, U C ^ A C S U ^ A ^ V O f\__.Ç dcx? ~o I • , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU, ^CS^SKX^ÇSÜS _________ C.CA Q __ c ~ 

portador da carteira de identidade n° „2,00 :yg \ ^ _, A- S °i .. Órgão Expedidor P / CE. residente na 
Endereço, oJ.Ç_o _____________ / /Logcto^g - ^>l^ . 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _> \ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. / . m o g - l ^ c w <Ax ^ 3jt v->-»ut 

portador da carteira de identidade n° J o o ^ j - A ! - % J-H - J - .. órgão Expedidor 9 /CE, residente na 
endereço, OCA. '\_. 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 
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LU <Wss-< 0) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) ^ <_? ' 

Eu, T o r m ^ ^ - 6> c ^ tÃo^c ^oV-^g. 

portador da carteira de identidade n° jõ 3,Q • ( ->_, ' . . ., Q r g ão Expedidor S , P /CE. residente na 

endereço, Tft.cx\.i,~?c~ L u ^ - i , v > u \ u _ - <lç>1 

CEP: 62,940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

f f l A l ^ a s ê f l d á f ã ú j d é ^ 
" Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° 3 _j __ - S .. Órgão Expedidor SS P /CE, residente na 
Endereço, _T___j______>o. L u . » \ \_________. ___ - XVoR. c<.So . 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

V Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. __________ _________ tLatgn fco • 
portador da carteira de identidade n° o i o o f a o ò . J - o f a . a s ^ Órgão Expedidor P /CE, residente na 
endereço, _ _ _ _ _ _ _ _ ____? ___________ - r \o ic< ; , 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

v ^ n u A 22&ÂL>- ttn&ZPo 
Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) ò — 

portador* da carteira de identidade n V o o i o ò 5-T J. o -s _ ., Órgão Expedidor 5S P /CE. residente na 

endereço, T ^ ^ - ^ o o- _______i__ç__ " fl-oQdlÕ^ _ /V 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

^J^ia/pkut, {7*Anm^.À„x 2 _ ^ L „ - 3èH3L^ 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u, rV\p^A" o- Í{CX,XAJUA S A ^ ^ Q - (VCAICXUO. 
portador da carteira de identidade n° rlocift ^ >*S °v ~ o .. Órgão Expedidor SS P I CE. residente na 

Endereço, T<\<>XJ>^>o~ ____v\ V \ u ' ^ c x - fLoQ.d.5—•. Ç>(kJ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

x V W O U U O , * Q J J U A C ^ £ j l 7 q ^ Q S U J J L O 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. t o S b £>e 
portador da carteira de identidade n° doo % )> XC\ °> ^ ^ - ° l ^_ .. Órgão Expedidor £ /CE, residente na 
endereço, X ^ < _ o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo . L, v>->. ^ VJ^AJC^O^. 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

^ n õ d n Qvvif&n feintúfcr tywPpJn 
v Assinatura do Apoiador 
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UJ Ru_r!c3: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) ° — 

Eu, yVAov^QÃX M a d o d o |______o 

portador da carteira de identidade n° \ o _Ç . , $ 3 .. Órgão Expedidor s _> p /CE. residente na 

endereço, T ^ c* >̂ o- CKJU»,'-», VJ>-OVCA. ~ iíLoQ. cv.Txo , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. fr/Ao^-. CX- ÇgQ-zçx, (L - X o i ^ A - o 

portador da carteira de identidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no^^l^^Oi/etS .. Órgão Expedidor 5.5 P / CE. residente na 
Endereço, T^C\ ^<-^-_c^ Lm.'^ \ J . j -r^ot - rvoCcfo-- ^fu , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011 demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. \ J> de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j Ofcot _ XWdUqcJU. d - . <D<U\JJUL ^v<x. 

portador da carteira de identidade n° ?>â a-2> <°_>S -«^S __ ., Órgão Expedidor S_>P /CE, residente na 
endereço, T W V J V ^ ^ L-iu-»'^ \_u j HJ.X\O_ - TV^Q^Q^O—• ; , 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. _ > de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) & _V <_? 

EU, j _ _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QZâMâ fau€$ nA £ í k l â ' , ° 
portador dSLcarteira de identidade n° _ÕOÃÕ3 _ 0 g 5 O _> .. Oroão Expedidor^______/ci= resiriPritA na 
enderecoA )^>Lk-S5.q hn&U/eüA-QokbAn 
C E P : 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1 / 2 0 1 1 , aprovada pela Portaria MC n° 4 6 2 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H de Dezembro de 2 0 1 3 . 

ílnatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUALf(Pessoa Física)) 

Órgão ExpedidorS§p I CE, residente na 

C E P : 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, n o s -

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1 / 2 0 1 1 , aprovada pela Portaria MC n° 4 6 2 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
D E ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

D T ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2 0 1 3 . 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. ( Q - O Q . o ( V a S l x = > &c>Xx"o~T<x 

portador da carteira de identidade n° Joo^M ^ 0 3 ^ 0 .. Órgão Expedidor SP /CE. residente na 

endereço. T A - C V O A ^ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c ^ - O V A V ^ \_>VJU:^O_ - A-c-Ç d? <__5_, , 

CEP: 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1 / 2 0 1 1 , aprovada pela Portaria MC n° 4 6 2 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

D T ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ ~e Dezembro de 2 0 1 3 . 

Assinatura do Apoiador 
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O o / Ç 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) °,p _ # 

Eu. PCXAA £ o ÍYo bJLA^o g u o t o d U e o - ã l w 

portador da carteira de identidade n° j - ^ S - õ s , » - : . - ^ _Órgão Expedidor P *A . / C E . residente na 

endereço, ( Imcv joo j t ' ^ v ^ ^ n ^ o ^,fe<j - H o M c o _, 

CEP: 62.940 -000 no Òistrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, j>- de Dezembro de 2013. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, AH ov^t 'o. (Vorve^vcAcA. d-JLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <£> •NJjg^c*. (/Lc<\Q^V_o 

portador da carteira de identidade n° ^ 4 5 S % o>- - % S _ ., Órgão Expedidor S S P / CE. residente na 

Endereço, __________ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

_______ % o ^ A J i i 0 QJ/VUÜ*+- $ J j ^ ° 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, p A l V U o O O \ J l g^J ciLo y , p l c n l q < f c _ 

portador da carteira de identidade n° (oO\ , _ .. Órgão Expedidor 3$ P /CE. residente na 

endereço, _J__________v___ A o f M o ^ _J_ - ^o£cB.o~b> , 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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o 
l l i Ryísíca; CO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) «i» „ * 

Eu, f l i t a í l o o o , _______/____ 

portador da carteira de identidade n° >ioo A ^ ^ ^ f e g - q ., Órgão Expedidor _ . P /CE. residente na 
endereço, \_ _ _ _ _ _ _ Ao tacvo - C _ / _ , 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ____ de Dezembro de 2013. 

_A_3i___ $ ^ r x l / j U U A M 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. t i A l K u ^ c yy*rUfr<SSO _}__ & l l _ 
portador da carteira de identidade n 0 Ç\<\o\ f t^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^\  ggfc ., Órgão Expedidor S£ O / CE, residente na 

Endereço, t u r ^ c u o < ^ l o wiÂ-õ/Srt I U 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

J^U^Jr? Ima, Ch/wU A Suha. 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, . u t f l j u i ò f U u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> A f t n 6 L U ^ frflAjTO S K^T i f t S 
portador da carteira de identidade n° ^ n o I Q •? _ r?_ _ _ Vi l ., Órgão Expedidor SSV ICE, residente na 

endereco. ftATe? V i ^ T & . C o / v * m v i / ^ - ; . 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -~J?AM?/ éZfá* 
portadorda carteira de identidade n 0 ^ ^ .5"? .. Órgão Expedidor ^5£> /CE. residente na 
endereço. _Sv____-> ^/l/£frr?*4 0e/ ^.7, S/yt^ , 
CEP: 62.940 -OOOWDistrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE_____ de Dezembro de 2013. 

Qa/TiW)/ _ 4 _ r £ f / W . Lh. 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, T X ~ A ; 4 £ 3 _ _ [ _ _ 

portador da carteira de identidade n°o#o6 05c2o&i?6 ~7 _P ., Órgão Expedidor jTÇp / CE, residente na 
Endereço, Jçtí=&& S/r-, ^uêt*AA f^oí^Ã^ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

OMkljfA fflArfA AJfM~D 
rf la carteira de identidade nV?V4 $3 ff o lA6 ., Órgão Expedidor £ £P /CE, residente na portáoor j_a carteira de identidade nV?M i J 3 fio I % 

endereco. S r n Aílí^e^^ - ^CL.r^to Ó / A / 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município d 10 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO /MORADA NOVA/CE, _ _ ^ _ _ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOíO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° y ? p ~ K 3 g ry<?.?g - .. Órgão Expedidor g £ P /CE. residente na 

endereço, V e l ^ y V ( - ^ o t t ^ i y ^ o , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. s ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kj \ v / f twv.o £ à V / A 
portador da carteira de identidade n° \ <\ C,nn4lC~ ., Órgão Expedidor c,Ç, p I CE, residente na 
Endereço, ^TO D \ St-O c, o / ntnwr^>. 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. ò 5- de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. ^ T U - T T X * fcUfcinpZ 

portador da carteira de identidade r\°lDóCry3^ n3 f><\ 1 ^ ., Órgão Expedidor <ff ICE, residente na 
endereco. ^ i f o \Ji^ro^ JtxrÁ^/sb, ' , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município cie Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador O 
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. „ 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co'v. 

• • •Si 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL (Pessoa Física) _ 

Eu. RAJTQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJÍâ? A A R t j ò Bc.RâJfiKOO 2 í ^ i A 
portador da carteira de identidade n°J2 <oo A 6? § g o cr 6L3 6 3 Orqào Expedidor <g 3 ^ /CE. residente na 
endereço, *34ce ________ e__ / g___ 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 13 de Dezembro de 2013. 

o 

•o 

sinatura do Apoiador 

> DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

., Órgão Expedidor S S ^ / CE. residente na portador da carteira de identidade tfJ-Tlr / 3 10— ? o 

Endereço, A(f: i/A/òít/ÍNcD iRjüLúÃn lEáL 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, • / ? de Dezembro de 2013. 

__ff_____a_____ •eOAjdrj&ifcs A OJM/Í íiM. 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. rtAfiicA SIÁLLLA K A ^ i l p -c 
portador da carteira de identidade n _ f _ g _ _ T _ _ ___ - V 5 Órgão Expedidor S S ^ /CE. residente na 
endereco, pê. DE? o &<D fl/lêS, <5/U ; , 
CEP. 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

TflvJujcx _________ fijgJ-L-L 
Assinatura do Apoiador 
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a _y î 
MAMIFESTAÇÃO DE APOÎO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17 2// IJ _ J 4 

endereço./£__ 'j£±âlL£j£âMJU- ùlLSiâl fPÙ) O fol. 
Órgão ExpedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <f p /CE, residente na 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO/MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

_______________ 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portadorNJa carteir^de^cientidade n° 

Endereço/; 
;E, residente 

CEP: 62.940\ 000 DistritoNde Roldãfa município M Morada>Jova/ Estado do Çéará>pessoa/física, venho, nos 
termos de que)(rata o subitem^.1 da Norma n° )«_011, aprovaaaypela PortaYiaiMC n°46\d/e14 de Outbibrq/He 
2011, demons1ra\o meu total a^qib à iniciativ^a\ASSOCIAÇÃO^ENEFICJZK^E E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que temVpor interesse executar o Sentfço d^Radiodifusaç Com^itáVia^ Afirmo afocî  que, 
minha residência se srtua na área pretendida para a execução do Serviço/ 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,. de Dezembro de 2013. .0 

r Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

/ ^ - ^ _ ^ ^ ^ _ , -
portador d_vtarteira de identidade n ° . ^ ^ ^ ï?(7 S J2^n .. Órgão Expedidor ___N_j_ /CE. residentenã 

JL SSU—^ _____L endereço,, 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

/<&Á-<f«',<<^<'/'\,< ^c-*>ÍéTj~f^. ^y^r^,<i^ _ ^ W ^ Z r / ^ > _ L-
^ Assinatura do Apoiador (TL. 
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o 1 __zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <3W 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jFfltM.unsP" SUivjCG' <ZHM/~e^> 
portador da carteira de identidade n° / S / <7 - SZ .. Órgão Expedidor J5^P /CE. residente na 
endereço. S i 7 \ c* A o m , rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t M_. - g.o £-.£> .4 o , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu tota! apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que íem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. ~S<Q(V A i S T A Q£_ O L\ ] A H 
portador da carteira de identidade n° S Q.Jj. +f% H 
Endereço, _ ; _ o R P / H , _ HA. 

Órgão Expedidor3 S P I CE, residente na 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 13 de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E u _ 
portador da cartei/a de identidade n 0 / 

endereço,_ 
pedidor _., Órgão /CE, residente na 

CEP: 62.940 - OflO no Distrito de/taldão município de/Morada Nova, Estadc 
termos de que frata o subitem 8 . / da Norma n° 1/2011/ aprovada pela Portar 
2011, demons/rar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFK 
DE ROLDÃO/- ABCDR, que 
Afirmo ainda que, minha resid 

m por interesse exeíutar o Serviço de Radiodifusão Comunitá 
cia se situa na área/pretendida para a execução do Serviço 

do Ceará, pessoa física, venho, nos 
MC n° 462 de 14/de Outubro de 

NTE E CULTURAL DO DISTRITO 
ia. 

DT ROLDÃO / MORADA^OVA/CE, 

V 

de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^LUk-L _ _ (^L f__* 
portador da carteira de identidade n° &oe> <j 04 g/ Àf^ y/6 ., Órgão Expedidor SSP /CE, residente ne 
endereço. _____ CAsc* kA ~~ZOLJ>AO . =>/(/ , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA N O V A / C E _ / ^ ? de Dezembro de 2013. 

_____ Éj/ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ A . 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU. /r%&4 /fcáfi/A -~/^e£&9/pA / ^ p e s 
portador da carteira de identidade n° (95~^iCf - 9 J .. órgão Expedidor SÇfi I C E , residente na 

Endereço, ________ <Loe£?6<> ^>o CqZGo^bo -PoL-bÃÒ %A*/ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _________ de Dezembro de 2013. 

e n g f g 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física 

Eu, . 

portador da carteira Óe identidade n° ' ) ., Órgão Expedidor / C E , residente na 
endereço,. 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado dcyüeará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitóm 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria/MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu^ótal apoio à iniciativa daT ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR:, que tem por interesscVexecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, mipma residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, Qxsrxjxjo^ ÍUçJ^Hu, f \ W * _ a _ _ _ b ^ I i E y 

portador da carteira de identidade _2QQg»C)6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M y J a . - \ portador da carteira de identidade ft° t . O O ^ O 6 4 4- J a . - U _ Órgão Expedidor S S P /CE. residente na 

endereço. TT]tojxxx&dL a^n_oijvjel_a-• I X j o ^ ^ i h v ÍLsãxJ&JZ 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova. Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 300 noDistríto de Roldão município de MoradaNova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

(^AyCt^ é&fjU/Jík vuajs^ju%*-. ^ /SX_U^<P � 

Assinatura do Apoiadcr 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. fojXfYxsT\ . ^ i X V n (4 trrxic\, CO &çv<,L t_, n. r t 
portador da carteira deuidentidade n° óLc, OR^?VB>? 3 5 3 - o 

——- m — — — — — —¥ — 1 

portador da carteira deuidentidade n° ó t o O R ^ ? V K ? ^'51-O Órgão Expedidor S S P /CE. residente na 

Endereço, T T \ C v r u ^ - i B g/\jTU_g\Irl i<V" IK J O C^ IA^S J^ ' Ãj&Jji i iáLO , 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. i . 1 de Dezembro de 2013. 

v Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Físic 

BUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C l r \ O _ , 

portador da carte/a de identidade nV / ., Órgão Expedidor /CE, residente na 
endereço, / S / /_ ; , 
CEP: 62.940/000 no DistriteiJe Roldão município/íé Morada Nova, Estarão do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2JD11, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o meu/total apoio à iniciativa da (ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR Vque tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

& I o 
DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

n 
Assinatura do Apoiador 
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t 

3 9» 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

.. Órgão Expedidor ICE, residente na portador da carteira de identidade n° 

endereço, s f ~ - flt~i~v U&ToSo To Dfó -
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE J A de Dezembro de 2013. 

f)wi.CÚ.0o fafitoh ftm/jtrunfe 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) Eu. /fl/l£tfi jí\u PM * t> fr*. 
portador da carteira de identidade n°c?9qf/3/Q /IS 
Endereço, £ _ - /l£r~o £/fS7osc> &ok*Z S/A/ 

.. Órgão Expedidor s 5 P / CE, residente na 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO^ E APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

IrtadoT da carteir 

encteféço. s>" 
deidentidaden 0 . 

5 _ _ _ 

Órgão Expedidor 3SP /CE. residente na 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda 5KTê\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QTlhha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

F A 
DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE de Dezembro de 2013. 
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M A N I F E S T A Ç Ã O DE APüiü iNDiViDüAL (PÊ_.___ Fisícâ) 

%� 
UJ Ruixtea: fi> 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / 2 ^ L á I ^ ^ ^ Í Í ± 3 > ^ / f ^ ^ / o _ 
portador da carteira de identidade i r > A , ., órgão Expedidor _~f> /CE. residente na 
endereço, S / T .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VA<toJi,jxxè &>CT»5 S/M 
CEP: 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 no Distriisde Àoldão município de Morada Nova, Es'ado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n 3 1 / 2 0 1 1 , aprovada pela Portaria MC n° 4 6 2 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu iotal apoio à iniciaiiva da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que leni por interesse executar o Sei .iço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa nó área pretendida para a c-xocüçao do Serviço 

DT ROLDÃO /' MORADA iM'OVA/GE de Dez embro de 2013. 

Assinatura dc Apoiadcr " 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO iNDiViDUAL {Pes___ Física) 

EU. G&'S/<:** " " p ê t w e * J J ? * f ^ J t ) 
portador da carteira de identidade ii\j0pÓ6 0_^(Q_^S.^Í?_ ._ _\Orgao Expedici 
Endereço. S»"7" - (sAQjÇjHL&ok TÍc£à> — S T 
f>imi. í o r>ir! n n n n'.-irTi« .-lã»—; «ida/i rn 

idor _ £ _ _ / CE, residente na 

CEP: 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 Distrito de*Roidão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 5.1 da Norma n 11/2011, aprovada pela Ponaria MC n° 4 6 2 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu iotal apoio à iniciaiiva da ASSOCiAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse execuiar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

D T R O L D Ã O / M O K A D A N O V A / C E de Dezembro de 2 0 1 3 . 

\ J <0 Assinatura u- Apoiai 

MANiFESTAÇÃO üil APuiG iNuiVii'JüAL (Passou física) 

portador da carteira de identida 
endereco. STTT~ t//l&jcj/j Eva? 

D.sirift/de 

, Órgão Expedidor /CE, residente na 

CEP: 6 2 . 9 4 0 - 0 0 0 no Distrifc/de Roidão município de Morada Nova, Esiadc dc Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 4 6 2 de 1 4 de Outubro de 
2 0 1 1 , demonstrar o meu iotal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que iem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA'CE j€* Dezembro de 2 0 1 3 . 
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V '_>' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) $ r i ^ 

CocTTx tfu/fr C/tf l/te 
portacfcffia carteira 'de identidade n° ,_^<gqf c 5 ^ / f l g r ^ * ., Órgão Expedidor 5">p /CE, residente na 

endeWo, r > / T - (rYTÍZÇrvY^A e*í~$>ÀZ Z/A/ , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _____ de Dezembro de 2013. 

(J Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidade n° ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?í56 ffs 9 ~_93 ., Órgão Expedidor £5P I CE, residente na 
Endereço, ______ AA/TOAS, C - &ô/ f^ó Í~/A/ , 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 

minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ de Dezembro de 2013. 

ré^oo Apoiador,/ 

DINDIVJDUAL (Pessoa Física) 

portador da carteira de identidadein° _ _ f l _ _ _ _ OúâQo&fD ., Órgão Expedidor ______ /CE. residente na 

endereço, , 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ajrjcia que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 

; _ _ _ _ s s _fe _ _ £ _ 
Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. o _ £ Q ) "~(F-gf(g<eôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l//t>lA 
portador da carteira de identidade n° &fofttf aVr Q-J-4 i?3 .. Órgão ExpedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^SP ICE, residente ne 
endereço. <5it~r ~~Kí4cHozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w See£o7~^ ~ o T> ,42 «£JA/ - , 
CEP: 62.940-000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE.—^ de Dezembro de 2013. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. $fífík/<0 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / v g , V _ _______ J'***A 
portador da carteira de identidade n° __________ 43^6 - O ., Órgão Expedidor S-z f> / CE, residente na 
Endereço, gilSfActiv _tt> 5£0£oT-£ S/W k 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, ________ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

T 
a r _ § _ j gg , jtggg \ ,$fymjM>/g , _ 
portador da carteira de identidade n° jâoâpGFGQ- - .. Órgão Expedidora $ p ICE, residente na 

endereco. </T~ - T^ÍACMÜ 3>V ~Sê^^77 _ _ P fio 
CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. /o>2. de Dezembro de 2013. 

_ _ _ _ _ _ ! _ ^ l _ _ _ _ _ _ ^ ' . 
Assinatura do Apoiador 
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LU Rutriea: J? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) % * 

EU. ZJ—S/WM / ~ T _~____£_^_______ 
portador da carteira de identidade n° / f 3f kfôt / #ê> .,_Órgão Expedidor ^ S P /CE. residente ne 
endereco. _____zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftActJú J>o s&2JoT£ /hépid , 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE.- 7 __ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

EU, ^/^XxruU^j^ -n/cns*^^/ fisíç^O -á&S4&*\. 
portador da carteira de identidade n° OPOJ-O^QL O 1 Yo .. Órgão Expedidor JEí^ I C E . residente na 
Endereço, ______ JlC^&é^ J Z ^ Í S ^ -&\d&cíB S/A/ 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, i a de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO 

/ i m -
portador da carteira de identidade: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
endete 

DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Órgão Expedidor £SP /CE, residente na 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA N O V A / C E _ _ _ _ de Dezembro de 2013. 
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Mi ftíaax 
%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) S$» _ ^ 

Eu. ^QaucxLA lAda^Á CtikUõ^ g g OXzo&fe-A 
portador da carteira de identidade n° 3k5 _3_ / c^ooo .. Órgão Expedidor ' b ' ^ /CE. residente na 

endereço. " T í W é ^ / J c k t A C ^ " L/4Â*£fZA - XO 
CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

P T ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. - l i de Dezembro de 2013. 

è m c ^ í ã ^ f í f o m v ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flArvJvb o/& 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. r f e c T TJÍC£<£/^ PkeZ&J^/) 
portador da carteira de identidade n°200 i02<5tf\ W3 
Endereço, UJà i ^UV&UAL HÃTTC^. 

, Órgão ExpedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *z=&pl CE. residente na 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, l i de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu 
portador da carteira 
endereço, 

1~{ identida didor /CE, residente na 

CEP: 62.940 - 000 no Distrito die Roldão município de Morada Nova, Estadcrdo Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem Í5.1 da Norma n° 1/2011/aprovada pela Portarna MC n° 462 de 14 de Outubro de 

2 0 1 1 , demonstrar o meu total/apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

D T \ R O L D Ã O / M O R A D A N O V A / C E , . de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MAftlFt__TACAü Liti ÁHOlO I N D Í V I Ú U M I , (PcSsuii /-i_ica) 

LU Rubnca: v ^ 

., ófyão Expedidor / C E , residente na 
EU, r j L g ^ f t ^ U f l . . ÇU_wvgA cb _ 
portador da carteira dajidciaridade > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( ç -_£) 7-_~o\„ 
endereço , JJ íXQ__^ ' 
CEP: 62.94U -0Ô0 nu Sisuitu ue <oiuão u |... u_ iviorau-i <uva, Lsiado oo ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subitem B.1 da ÍNuuna n° i.--úi i, aprovaua peia Poiiatia MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu ioiai apoio à iniciativa da ASSOCiAÇAG BENEr" iCENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO -ABCÚR , que tem por imeiesse exí-c-iar o oi «iço o-.: cauiudHusáo Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se sii_a nu aie > pieu-nui.ta par.: a <.-ACO.JC.IO >JO Seiv.ça 

DT Rot-OAO / MORV-.UA i iüVA/Ct, :ZciVicro ae 2013. 

Sil IÜIUI Li UU ,-\pu.a_wi 

(q K^^vÈõ 

M A I \ I F E S T Â C A Ü L/t' APü iü t i .OlViüi j / \ l . iPôs. u j l"l~,CU) 

. Oryau bxpe/Qidoi _/ C E , residente na 
Eu, 
portador da carteira de denudado n 
Endereço, . 
CEP: 62.940 - 000 Disiriio de i jidáo münjcpk t /cará, p.ssua física, venho, nos 
termos de que iiaia u subiictii d i ua i\uni.Air i r i , apio/a-a peia ... ia riu L t : n° 402 dc 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o rneu ioiai apoio à inicia iVa da ASSOCiACAO BCNTJ Í C E N \ E IÍ CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - A B C D K , i tu - i.-.i por ir.i ;>e JV CV.;Í.--.: >• c . •< .i-.u JC Ra líudiiusâo Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha resioencia se siiua na área pictoiiuiua para a exoc-çàu io Servic 

ae ue zembro de 2013. DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 

MAiviF ESTAÇÃO úú APOiO I I JO ÍV ÍUÜAL (Pes__fa i-isicuj 

/<• i lApeoiQor _/CE, residente na 
E L , 

portador da carteira de ideni 
endereço, 
CEP: 62.940 - 000 no Oisi u. de RoiJão mu iioí| ._ cie Mui aua i \o .a / ' t : tauo Jc leaia, pessoa física, venho, nos 
termos de que traia o subitem 3. i da Norma n° 1/20 i 1. aprovada peja Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o rneu ioiai apoio à infçjaiiva da ASSOCiAÇÃO BENEFICENT- E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Ser/iço .^Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROi U A G / iviUK/ •t - •.- ,v v r - • uru cie 2l : 3. 

j i i t..ui.i U .IO • \jj_>,_3u,,, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

E U J J _ _ Mtífiiú De c^-reo Pe/ze/ea 

tU Rubrica: 
CL 

c 
o 

3 ^ 
portador da cartejra de identidade n° 

l3t)A_ ÜISTA 'l>£ f*A,Y« 
3 € - ,<? $ ., Órgão Expedidor 5 S / ° /CE. residente na 

endereço,_ 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 1 3 de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

Eu, 
portador da carteira de identidade n° 
Endereço, 

IF ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

2 _ J ~ , Órgão Expedid ./ CE, residente na 

CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará.péssoa física, venho, nos 
termos de que trata o/subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n/462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE/E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão; Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,. de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

Eu, 

^ ^ J i 4 A N ^ I ESTAÇÃO DE APOIO IDUAL (Pessoa Físi 

... Órgão Expedid idade n° /CE, residente na portador da carteira de idep 
endereço, 
CEP: 62.940 - 000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u6Distrito de Roldão município dê Morada Nova, Estado oyCeará, pessoa física, venho, nos 
termos de que traítío subitem 8.1 da Norma n° 1/20/1, aprovada pela Portaria WÍC n°462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - [ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,. de Dezembro de 2013. 

V 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

o 

portadctfda cartefra/ie identidade n° _ , 1 oV £ W ^ .. Órgão Fyp f i dir inr í ___ I __^ r C C i H o n ~ ~ 

Eu, 

arteira/le i 

-ÒWno Di 

OSf /rtfArÇ-Z-C-S AõCtUc _|____ endereço 

CEP: 62.940 -ÒWno Distrito de Roldão município de MoradaNova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

PT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, 4 _ 3 de Dezembro de 2013. 

<-> Assinatura do Apoiador 
_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu-
portaddí/da cartei 
Endereço, 

^òrgão Expedidor<H^fl<vg^ri' CE, residente na 

CEP: 62.940 - OOCFsp/sfritò c^Roldão^TiurUcípio de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de quelfata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
OE ROLDÃJO- ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/C e Dezembro de 2013. 

Assinatura ao Apoiaaor 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

irgâo Exped idos gJ.^»fc-OErresidente na 

endereço, 
CEP: 62.940 - 000 no DjsfritÔde Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o s_Mem 8.1 da Norma n° 1/2011. aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

<J Assinatura do Apoiador 
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9 -

OA 
portador da carteira de i 
endereço, QjMlh. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

ade n O ., Órgão Expedidor frlbV /CE, residente na 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE . À 2 L de Dezembro de 2013. 

• Assinatur sinatura do Apoiador 

Eu, 
portador da carte 
Endereço,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

., Órgão Expedii de identidade n 0 / /_/ CE, residente na 

CEP: 62.940 - tfOO Distrito de Roldão município de Morada Neiva, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que/trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoia à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução cio Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,. de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, 
portador d'ã carteira dp identidade n°_ 
endereço, 

)rgão Expedidor. ICE] residente na 

CEP: 62.940 - 000 lio Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata/o subitem 8.1 da Norma i 0 1/2011 , aprovada pela Portada MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar/j meu total apoio à iniciativ a da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Afirmo ainda quef minha residência se situa na área pretendida para a exepução do Serviço 

DT ROLDÃO / MORADAJMOVA/CE,. de Dezembro de 2013. 

DISTRITO 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /cr* GtWft __ 
portador da carteira de identidade n° 7 .. Órgão Expedidor -?sz? /CE. residente na 
endereço. r S / T ^ CoQ <DQ C/biíPco/u^n - ~PoLl>Ao 5 / ^ , 
CEP: 62.940-000 no Distrito de Roldãomuni/ípioi de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ri 01/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE. -A? de Dezembro de 2013. 

i___Í_ MMÂ p c aQUWV 
Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. _ _ j _ _ _ f r â&&¥° 
portador da carteira de identidade n° 20(7^^3 té <P - J ., Órgão Expedidor SSp I' 
Endereço, ______ <30/&f£* <pc> toeCó^PQ - ~&>t£>*40 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

CE, residente na 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, _ _ _ de Dezembro de 2013 

Assinatura do Apoiador 

JIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, 
portador da carteira de identidade n° 
endereço, 

., Órgão Expedidor. _/CE, residente na 

CEP: 62.940 - 000 no Djstrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata ostíbitem 8.1 da Norma n° 1/2011, ap/6vada pela Portaria MC n° 462 de/14 de Outubro de 
2011, demonstrar o^meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executai o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda qué\ minha residência se situa na área pretendida para a execução do Servil 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

a 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

portador daxarteira de identidade n^/OQ 
endereço. W & ^ i x l f l v .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \tínQÀJiJ\rji 

2 L ~ L -Tórgão Expedidor ______ /CE. residente na 

CEP: 62.940 -000 no Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do Ceará, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO 2011, 

DE ROLDÃO - ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

DT ROLDÃO /MORADA NOVA/CE, ______ de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

., Órgão Expedidor 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu. _ _ ] 
portador da carteira de identidade n°_ 
Endereço, / 
CEP: 62.940 - 000 Distrito de Roldão município de Morada Nova, Estado do CeapáC pessoa física, vehho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 
2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO BENEFICEISrTEE CULTURAL DO DISTRITO 
DE ROLDÃO^- ABCDR, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusãoComunitária. Afirmo ainda que, 
minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. *<--

/ CE, res/dente na 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE,. de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (Pessoa Física) 

Eu, 
portador da 
endereço 

eira de identidade n° r írgão Expedidor. _/CE, residente na 

CEP: 62.94f/- 000 no Distrifo de Roldão município de Morada Noval Estado do Ceará, 
termos de düe trata o subitem 8.1 da Norma n\1/2011, aprovada pelaAPortaria MC n° 46: 
2011, demdostrar o meu total apoio à iniciativa «a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CUI 
DE ROLDÃO - ABCDR, queVtóm por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comi 
Afirmo ainda que, minha residência se situa na área pretendida para a execução do Servil 

essoa física, venho, nos 
de 14 de Outubro de 
TURAL DO DISTRITO 

nitária. 

DT ROLDÃO / MORADA NOVA/CE, de Dezembro de 2013. 

Assinatura do Apoiador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

inscrita no CNPJsob o rf 05-JU%.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / Q o o _ - com 

sede no DT de Roldão, município de Morada Nova, Estado do Ceará, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

8.1 da Norma n3 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

D T de Ro ldão / M o r a d a N o v a CE, _ _ _ de D e z e m b r o de 2013 

Represen tan te lega l da en t idade que man i fes ta o seu apoio 

N o m e r e p r e s e n t a n t e lega l : UJ^UOÁtl^ 

CPF: 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do 

comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo 

de Posse do Declarante. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA DE MORADA NOVA 
CARTÓRIO CHAGAS FILHO - 2° OFÍCIO 
RUA CEL. JOSÉ AMBRÓSIO , N° 77 -
FONE/FAX: (88) 3422-1515 
E-mail: cartcfmn@brisanetconri.br 

Oficial de Registro de Imóveis.Tüulos e Documentos 
e Pessoa Jurídica 

2° Tabeliã de Protesto de Títulos 

w m i } \ CECI CKZÇJIS 

C E R T I D Ã O 

Maria Ceci Chagas, Segunda Tabeliã Pública de Notas, 
Oficial do Registro de Imóveis, Títulos Documentos, Pessoas 
Jurídicas, Registro de Protesto e do Registro Hipotecário, nesta 
cidade e Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, por nomeação 
vitalícia, etc. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada 
que, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e, para que 
surta os seus devidos e legais efeitos que o Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRLA E L SHADDAI, foi feita nova 
inscrição no Livro A-06- Registro de Pessoas Jurídicas sob n° 630, 
anteriormente registrado sob n° 261- Livro A-02, por haver sido 
reformado em sua totalidade, tendo, portanto, mencionada entidade, 
PERSONALIDADE JURÍDICA. Dou fé. Morada Nova, quatro?0)4) 
de Abril de dois 

Tribunal de Justiça 
Provimento 06/97 

mil e treze 

Emolumentos R$ 14,38 
FERMOJU R$ 2,70 
F E R C R$ 5.02 
T O T A L RS2Z10 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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Comunitária El Shaddai , as 16:30 o senhor presidente José Maria Saraiva Sousa, deu inicio a reunião com a 
presença máxima da comunidade de Frei - Remígio, o mesmo apresentou as autoridades municipais 
presente Sandro Saraiva futuro vereador , Secretário da Agricultura Edmundo Araújo, Deputado Estadual 
Delegado Cavalcante, em seguida o senhor presidente facultou a palavra a cada um dessas autoridades -
presente, depois de todos eles usaram a palavra o senhor presidente José Maria Saraiva Sousa agradeceu a 
todos pela a temporada que ele passou a frente da associação comunitária El Shaddai, falou ainda sobre o 
projeto da Energia Elétrica que foi uma conquista sua através de muita luta e muito trabalho a frente da 
comunidade, falou ainda a cerca de alguns momentos de traição que fizeram com ele, mais mesmo assim 
nunca desistiu da comunidade, em seguida o senhor presidente chamou atenção de todos para a escolha, e 
posse da nova Diretoria onde foram eleito e empossados as seguintes pessoas: 
1 o Presidente 

ARTÔRIO CHAGAS FILHO - 2° OFÍCK 
Reconheço a(s) firma(s) dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jZjl+tJtzfx^A 

;(3) com meu sinal púbSco por 
s) depositada em meu arquivo. 

CE). /_? de , 0<*L 
EmtesP i da verdade 

ICAKTORIO HONOBATO 
ICoof.rfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -orr. - originai 

MORADA NOVA-Ct 

1 3 DEZ. 2013 

Erivânia da Silva Santos 

Vice - presidente 

Maria Lídia Neco 

1 o tesoureiro 

Marineidede oliveira 

2 o tesoureiro 

Abilene nobre de Aguiar Rodrigues 

1 o secretário 

Marisa de oliveira 

2 o secretário 

Valnir costa Rabelo 

Conselho fiscal efetivo 

1 o AWenor Rodrigues Lima 

2 o Luis Gonzaga Alves dos reis 

3° Maria Lucineide Oliveira Silva 

Conselho fiscal suplente 

1 o Ovídio Paulino de oliveira 

2° Raimunda Maria da silva 

3 o Maria Neuzimar Alves 

Havendo encerrado a eleição e posse da nova diretoria o senhor presidente agradeceu á todos e disse que 
mesmo não sendo mais presidente da associação, não ia rv *ar de participar de qualquer evento que 
vinhesse benefia digo, beneficiar a comunidade. Pediu ao senhor secretário de agricultura que solicitasse do 
Deputado Estadual a implantação de mais um telefone público na comunidade de Alto Vistoso Roldão. Em 
seguida o senhor presidente encerrou agradecendo á todos, nada mais havendo á tratar eu Francisca Eliana 
Carneiro Sousa, 1 o secretária lavrei a presente ata que após de lavrada e por mim assinada e pelo presidente 

0 3 m©S3 i 

i : | tCUtçi lco> ^ Í C ^ I M tU^j , 
'""Francisca Eliane Carneiro Soysa 

(^oJ>^f-^ — 
José maria Saraiva Sousa 

o 
M 

•O 
Cu 

3 

Manoel Honorato C. Neto 

Oficia! 
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R E G I S T R O 
LÜ Ruírfea: - OJ 

Foi prenotada no Protocolo 2-A, sob n° 7.745, a presente 
ATA de reunião da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EL SHADDAI e, REGISTRADA sob 
6.330- Livro B-33- Registro de Títulos e Documentos. O referido é verdade e dou fé. Mo/ 
Nova, quinze (15) de Março de dois mil e onze (2011).. 

Tribunal de Justiça 
Provimento 06797 
Emolumentos R$ 42,90 
FERMOJU RS 4,78 
F E R C RS 3.08 
T O T A L R$ 50,76 . . 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

Conf.r» -„m o oílslnal 
DouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 16 

MORADA NOVA-CE 
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A T A D E R E U N I Ã O D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E L S H A D D 

R E A L I Z A D A N O D I A 28/12/2010, P A R A A E S C O L H A D A N O V A D I R E T O 

D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E L S H D D A I D E F R E I - R E M Í G I O 

R O L D Ã O , O N D E N A O P O R T U N I D A D E F O I E L E I T A C O M O P R E S I D E N T E 

ERTVÃNIA D A S I L V A SANTOS, V I C E P R E S I D E N T E M A R I A L Í D I A N E C O E 

D E M A I S M E M B R O S D A D I R E T O R I A P A R A OS SEGUINTES A N O S 

2011,2012,2013. 

t 

LÜ 

JOSE ADAUTO CAVALCANTE 
JOSEFA ACINO D E OLIVEIRA 
JOSÉ D E AQUINO ALVES 
RAIMUNDO RODRIGUES SOBRINHO 
FRANCISCA AURLLENE D E FREITAS 
JOSEFA ZESINA D E OLIVEIRA 
RAIMUNDA LUZIRENE D E ALMEIDA 
MARIA LUZAIRA D E ALMEIDA 
ERIVÂNIA DA SILVA SANTOS 
ABILENE NOBRE D E AGUIAR RODRIGUES 
RAIMUNDO N E Y MÁRCKSON A L V E S 
GERALDA FERREIRA ALMEIDA 
MARIA LUCINEIDE SILVA 
ALEXANDRA D E AGUIAR RODRIGUES 
MARIA DAVTLENE D E SOUZA 
MARIA OLIVEIRA DOS REIS 
LUIZ GONZAGA A L V E S DOS REIS 
MARIA LUZANIRA LOPES 
FRANCISCA ALINE FREITAS CARNEIRO 
NATÁLIA RAVENE ALMEIDA DA SILVA 
LIDUINA ANTÔNIA DA SILVA 
JOVILIANO GOMES D E OLIVEIRA 
JOSÉ A L V E S MELO 
FRANCISCO FERREIRA D E FREITAS 
JARINA BEATRIZ D E ALMEIDA 
MARIA ELIANE DA SILVA 
VALMIR COSTA RABELO 
FRANCISCO GOMES CARNEIRO 
MARIA ZLLDENI D E ALMEIDA 
MARIA ROSIANE D E FREITAS 
MARISA OLIVEIRA SARAIVA 
JOSÉ JALISON A L V E S D E OLIVEIRA 
RAIMUNDA D AL V ANTRA BARROS LIMA 
ERASMO D A SILVA SANTOS 
ALDENOR RODRIGUES LIMA 
OZIMAR DA SILVA 
GEOVANE GOMES D E OLIVEIRA 
RAIMUNDA MARIA DA SILVA 
ANTÔNIO JOCÉLIO OLIVEIRA DOS REIS 
JOSÉ VALDECÍ SARAIVA 

.5 o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— i  

LU 
W uj 
3 O 
O Ã 
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 
LU O 
I- _ 

z 
UJ UJ 

o 5 
05 < 

CARTÓRIO MONÕ&ATO 
Conftr» -oiti p • flt»lnal 
Dou 1è 

MORADA NOVA-CE 

1 3 DEZ. 2013 

Manoel HoRoratoC. Neto 

la i 
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JOSE ERISON D E ALMEIDA 
MARINEIDE D E OLIVEIRA 
MARIA D E FÁTIMA ALMEIDA 
FRANCISCA OCILEIDE FERREIRA 
MARIA E R L E N E DA SILVA 
FRANCISCO JONAS BARRETO 
MARIA LÍDIA NECO FERREIRA 
FRANCISCO ROSENDO D E FREITAS 
JOSÉ BASÍLIO D E OLIVEIRA 
MARIA SANDRA MARA D E BRITO 
ANTÔNIO FRANCISCO D E OLIVEIRA 
REGLNE HELENA BANDEIRA RABELO 
FABÍOLA BANDEIRA RABELO 
FRANCIS60 EDILSON D E OLIVEIRA 
ANTÔNIO D E OLIVEIRA JÚNIOR 
JOSÉ V A L T E R RABELO 
ODAJR JOSÉ PELXOTO 
MARIA IVA NECO 

l i lftfcâzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J S 

,3 

<J SECRETÁRIA: 

0 3 @fi!g 
lAUTEMTiCAÇ^0 

680.281 S"S 
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Contribuinte, 

LU <?„»,. ^ I Õ 

V a 'O -o 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO OEWSCRIÇAO 
03.148.594/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE ABERTURA 
08/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EL SHADDAI 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividade» de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cuttura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
FREI REMUO ROLDÃO 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.940-000 

~Z1 

B A I R R O / D I S T R I T O 

MORADA NOVA 
MUNICÍPIO 

MORADA NOVA 
UF 
CE 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA / 
DATADA 
03711/2005 

SITUAÇÂOC 

005 V CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/03/2013 às 14:03:55 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

http://wvw.reœita-fazenda,gov.b^^ 26/03/2013 
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A D V O C A C I A - G E R A L D A U N I Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q /  r "  /  '  « 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
 ü

<p ' <JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP' 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • — * 

COORDENACÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N2.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU i 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,.artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da p.essoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2 S que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneid; de daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam 
dentre eles a prestação do serviço em caráterzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA intuitupersonae 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

a atividade de radiodifusão, 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de -residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Este é o motivo pelo qu 
execução do serviço de radiodifi 
Assuntos Jurídicos de Comunicação El 
prosseguimento ao feito após a adc 

;ao 

DA! JÎË FREIRA 
Advogado da L 

Coordenador-Geral de Ässunlos Jurídicos 

I\\ restitue^ 
cjornunítári 
ítrônica, l̂ lez que apenas 

cao c medidas sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, 
Telefones: (61) 3311-5535/331 

Bloco 
6248 

R"-sala 920 
Fax: (61) 

os processos relativos à outorga para 
em trâmite nesta Coordenação-Geral 

será conferido regular 

"TJrãsTIia, 27 de setembro de 2010. 

niao 
de Comunicação tletrônica 

33 
- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
11-6502 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

/O 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.073494/2013-31 de interesse da 
ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L DO DISTRITO D E ROLDÃO - ABCDR, 
na localidade de Morada Nova/CE, e em atendimento à Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha antecedente dos autos, informamos 
o que se segue: 

I. Não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatei. 

Brasília, 28 de março de 2014. 

N^CIA GONÇALVES DE FARIA 
Chefe de Divisão 

N G F / C G R C 

Volume de Processo Digitalizado  (0079748)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 106



Identificação do Processo 

Ministério das Comunicações gfrS CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ. 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ^p^. ^ Q 7 ^ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão LLJ R I W ^ . j 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % ™ o 

Número: 53000.073494/2013 Localidade / UF: MORADA NOVA/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ABCDR 

Aviso: 67 Publicação: 15/10/2013 Prazo: 60 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo deferido, entidade habilitada, de acordo com a primeira análise jurídica. 

ícia Gonçayes de Faria 

2MB/2014 RADCOM Página 1 d* 1 
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Identificação do Processo 

Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C-o^ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão . ^ ^ . J Q ^ ^ 

mento de Outoraa de Serviço de Radiodifusão yj R u W c ^ O - g 

V 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão yj 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.073494/2013 Localidade/UF: MORADA NOVA/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ÀBCDR 

Aviso: 67 Canal: 285 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) Stet Irradiante 

Latitude: S05°05'49" - S05°14,28" 

Longitude: W38°21'53 
• 

W38029'2r 

Distância 

Distância A-C 21.13 Km 

Distancia B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA JUVENAL BATISTA N° S/N - B. Distrito de Roldão MORADA NOVA - CE 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência dó aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53650.001507/1999 MORADA NOVA CE 0,26 ARQDEF 

53650.000991/1999 MORADA NOVA CE 0,55 ARQCDI 

Check List -
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

Viável 

7. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído erri primeira fase. 
A entidade apresentou satisfatoriamente toda documentação técnica elencada no subitem 8.1, alínea "f, da Norma 
Complementam01/2011. < 
Em, 01/04/2014 : 

\ 

Rodrigo Cruz Gebrim 

tyíriao Cruz Qefcrbn 
Coordenação Gerai do RadiodiiüÊão Comunitária 

Engenheiro/Analista do Inírsestrutura 
Matrícula: 2028004 

• 

Página 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.073494/2013 Localidade / UF: MORADA NOVA/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ABCDR 

Aviso: 67 Publicação: 15/10/2013 < Prazo: 60 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
f �>, � - . � �- / 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: • ~~~~\ ~ r ~ 
a) requerimento de outorga: d. 2;' 
b) CNPJ, n° 19.349.202/0001-71: fl. 5; 
c) estatuto social, datado de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls. 6/10; 
d) ata de fundação, datada de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls. 11/14; 
e) ata de eleição, datada de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls. 11/14 (mandato: 4 anos -
15.10.2013_a 15.10.2017). \ • . -
f) relação de associados: fl. 15; 
g) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 16/20; 
h) declarações do anexo 3: fls. 21; - \ 
i) comprovante de residência dos dirigentes: fls. 22/25; 
j) declarações de fiel cumprimento: fl. 26; 
i) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 27; 
j) declaração de interesse em associar-se: fl. 28; 
I) manifestações de apoio: (obs: individuais não válidas: fls. 29/97) e uma válida (pessoa jurídica): fls. 98/104; 
m) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fls. 105/106. 

Para a instrução do processo necessário solicitar que a entidade apresente os seguintes documentos: 
I) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 
últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 
II) certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito 
Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 
III) certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

• 

• 

ícia Gonçalves de Faria 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES : , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica < 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° £303 /2014/CGRC/SCE-MC' , 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AP ^ de 2014. 

- ' ' • . 

A Senhora ' 
RAIMUNDA ARIADENES C H A V E S D E O L I V E I R A 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE 
ROLDÃO - ABCDR ( .,. '• 
Rua Juvenal Batista s/n° - Distrito de Roldão 
62940-000 Morada Nova/CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à . Análise do Processo n" 
53000.073494/2013-31. ; ' 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.073494/2013-31, no 
qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Morada Nova/CE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1418/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

• 

Atencios • J • 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• " ' . » " " ' " ' \ " 

Nota Técnica n° 1418/2014/CGRC/SCE-MC" 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.073494/2013-31. 

szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :__ SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO 
DISTRITO DE ROLDÃO - ABCDR para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Morada Nova/CE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alíneas "a", "c" e " d " , da Norma n° 
1/2011, conforme descrição a seguir: 

I . Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos 
cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral. . 

I I . Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

I I I . Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea " d " 
da Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. \ Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. . , • , 

À consideração superior. 
Brasília, Js de oJon^ de 2014. 

\ 

N I C I V GONÇAÈ 
1 Chefe de 

VES DE FARIA 
Divisão 

53000.073494/2013-31/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1418/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 de ^"Ml de 2014. 

SAMIR>MÁNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.073494/2013-31/CGRC 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/08/2014, às
17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0079751 e o código CRC 7F8EC050.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDÃO - ABCDR 

A o : S enho r C o o r d e n a d o r - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o Comun i tá r i a do 
M i n i s t é r i o das Comunicações / S e c r e t a r i a de S e r v i ç o s de Comunicação 
E l e t r ô n i c a / C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . 

D r . S a m i r Amando G r a n j a N o b r e M a i a 

A s s u n t o : Documentação s o l i c i t a d a em resposta ao O f i c i o n° 

2303/2014/CGR/SCE - datado de 03/04/2014. 

P r o c e s s o n ° : 53000.073494/2013-31 

L o c a l : D i s t r i t o de Ro ldão - Morada Nova / UF: CE 

Em a t e n d i m e n t o as s o l i c i t a ç õ e s f e i t a s p o r m e i o do o f i c i o 
a c i m a i n d i c a d o , o q u a l nos i n f o r m a que em a n á l i s e r e a l i z a d a no 
p r o c e s s o s u p r a c i t a d o p o r m e i o da N o t a T é c n i c a n° 
1418/2014/CGRC/SCE-MC, f o i c o n s t a t a d o a n e c e s s i d a d e de s a n e a m e n t o 
de p endênc i a s no r e q u e r i m e n t o de a u t o r i z a ç ã o p a r a execução do 
S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o Comun i t á r i a . 

Tendo em v i s t a o p r o s s e g u i m e n t o de n o s s o p l e i t o , 

e n c a m i n h o a documentação s o l i c i t a d a em a n e x o , c o n f o r m e d i s p o s t o no 

s u b i t e m 1 0 . 8 a l i n e a s " a " , " c " e " d " da Norma n° 1 / 2 0 1 1 . 

D i s t r i t o de Ro ldão - M o r a d a Nova CE,20 de J u n h o de 2 0 1 4 . 

Ra imunda A r i a d e n e s Chaves de O l i v e i r a 
D i r e t o r a P r e s i d e n t e 

CPF/MF n° 7 6 0 . 6 5 3 . 8 3 3 - 6 8 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400259939 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 

DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARDONIS VIEIRA CAVALCANTE 

CPF: 030.075.693-38 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 

729/2009 e 597/2013; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado peto solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverá ser conferida peto interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 

Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 

endereço http://vmw.jfce.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 

nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Fortaleza, 21/06/2014 113633 

Endereço: Praça Murilo Borges, s/n Centro - Fortaleza - CE CEP 60035-210 

Fone: (85) 85 3521.2743 
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19/ 6/ 2CM 

< M & MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ f l » 2 £ , Procurador ia -Gera l da Fazenda Nac iona l 

^ S l P ^ Secretar ia da Receita Federal do Bras i l 

CERTI DÃO CONJUNTA NEGATI VA 
D E DÉBI TOS RELATI VOS AOS TRI BUTOS FED ERAI S E À DÍVIDA ATI VA DA UNI ÃO 

Nome:  MARDONI S VI EI RA CAVALCANTE 
CPF:  030.075.693-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ( RFB)  e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ( PGFN) . 

Esta certidão refere-se exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( I NSS) , objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou < http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n2 3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida às 10:59:13 do dia 19/ 06/ 2014 < hora e data de Brasília> . 
Válida até 16/ 12/ 2014. 
Código de controle da certidão:  2391.85A7.D2EF.1372 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
NÚMERO DA CERTIDÃO 201009233 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MIL ITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, cont r a :  

N O M E COMPLETO MARDONIS VIEIRA CAVALCANTE 

CPF 03007569338 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de FortalezaObservação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de 
acordo com a Portaria n° 617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua 
autenticidade ser validada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feira, 19 de junho de 2014 às 12:59 PM 

httpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://vww4.tjcejus.br/siscertidao/Emrtre 1/1 
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CfcRTIDAO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MIL ITAR Page 1 o f 1 

ESTADO DO CEARÁ 
POD ER JUDI CI ÁRI O 

COMARCA DE MORADA NOVA 
DI VI SÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE MORADA NOVA 

CERTI D ÃO D E AN T ECED EN T ES C R I M I N AI S 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATI VI DADES AFI NS)  

CERTI D ÃO CRI M E, D E EXECUÇÕES C RI M I N AI S E DA AU D I T O R I A M I LI T AR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE 
MORADA NOVA ( COMARCA DE MORADA NOVA ), até a presente data, verifiquei, em nome de MARDONIS VIEIRA 
CAVALCANTE filho(a) de MARIA JOSE VIEIRA CAVALCANTE e JOSE RABELO CAVALCANTE, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRI MI NAI S, DE EXECUÇÕES CRI MI NAI S E AUDI TORI A MI LI TAR 

[  Informações Complementares da Certidão 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, AGRICULTOR, NATURAL DE MORADA NOVÃ-CE, NASCIDO AOS 12/09/1987, PORTADOR 
DO RG 2005032050455 SSP-CE E CPF 030.075.693-38, RESIDENTE NA RUA: VALDIVINO, S/N, ROLDÃO, ZONA 
RURAL, MORADA NOVA-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 20/06/2014 às 09:18 

Tundionário 

R e s p o n s a d a Caro*- BellaglHUrâã 

Técnico judiciário 
Pesquisa processual efetuada por: JOSEFA JACQUELINE DE - 701115 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem 
validade de 30 (trinta) dias. 

TE COM I 

http://tjcemts030/tecsproc/relatorios/RelatorioCemdaoNegativaCrimiral.asn?TinnOnpra^flr»=P on/A/om A 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA C E L MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor:  MARDONI S VI EI RA CAVALCANTE 
Inscrição:  065437260787 Zona:  47 Seção:  115 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  12/ 09/ 1987 Domiciliado desde:  30/ 03/ 2004 
Filiação:  MARI A JO S E VI EI RA CAVALCANTE 

JO S E RABELO CAVALCANTE 

Em 20 de junho de 2014. 

MARLENE FREI TAS CHAGAS ROD RI GUES 
SERVI D ORA REQUI SI TADA 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE 

RUA CEL MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. - TSE n°  21.823/ 2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor:  MARDONI S VI EI RA CAVALCANTE 
Inscrição:  065437260787 Zona:  47 Seção:  115 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  12/ 09/ 1987 Domiciliado desde:  30/ 03/ 2004 
Filiação:  MARI A JO S E VI EI RA CAVALCANTE 

JO S E RABELO CAVALCANTE 

Em 20 de junho de 2014. 

MARLENE FREI TAS CHAGAS ROD RI GUES 
SERVI D ORA REQUI SI TADA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400259913 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 

DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARO JULIANO NOGUEIRA RABELO 

CPF: 057.813.583-31 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 

729/2009 e 597/2013; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado peto soücitante, sua titularidade e 

autenticidade deverá ser conferida peto interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 

Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 

endereço http://www.jfce.jus.br porumprazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 

nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Fortaleza, 21/06/2014 112529 

Endereço: Praça Murilo Borges, s/n Centro - Fortaleza - CE CEP 60035-210 

Fone: (85) 85 3521.2743 
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I w MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ • SffijiÈj^ , Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTI DÃO CONJUNTA NEGATI VA 
D E DÉBI TOS RELATI VOS AOS TRI BUTOS FED ERAI S E À DÍVIDA ATI VA DA UNI ÃO 

Nome:  MARO JUUANO NOGUEI RA RABELO 
CPF:  057.813.583-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ( RFB)  e a inscrições em Dívida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ( PGFN) . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( I NSS) , objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>  ou < http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n2 3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida às 10:57:52 do dia 19/ 06/ 2014 < hora e data de Brasilia> . 
Válida até 16/ 12/ 2014. 
Código de controle da certidão:  C381.1300.A794.9034 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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19/6/2014 UntitJed Page 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE F O R T A L E Z A 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 4129657052 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MIL ITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra:  

N O M E C O M P L E T O MARO JULIANO NOGUEIRA RABELO 

CPF 05781358331 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n" 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http:', www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feira, 19 de junho de 2014 às 12:57 PM 

http: / / vmw4.^ .jus.br/ siscertte 1/1 
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I V Ü V I C , u t t,Xfc,(JUÇOES CRIMINAIS E DA AUDITORIA M IL ITAR Page 1 o f 1 

ESTAD O DO CEARA 
POD ER JUDI CI ÁRI O 

COMARCA DE MORADA NOVA 
DI VI SÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE MORADA NOVA 

CERTI D ÃO D E AN T ECED EN T ES C R I M I N AI S 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATI VI DADES AFI NS)  

CERTI D ÃO CRI M E, D E EXECUÇÕES C R I M I N AI S E DA AU D I T O R I A M I LI T AR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE 
MORADA NOVA ( COMARCA DE MORADA NOVA ), até a presente data, verifiquei, em nome de MARO JULIANO 
NOGUEIRA RABELO filho(a) de LANA GARDÊNIA NOGUEIRA e RAIMUNDO HERMES RABELO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRI MI NAI S, DE EXECUÇÕES CRI MI NAI S E AUDI TORI A MI LI TAR 

Informações Complementares da Certidão 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, AGRICULTOR, NATURAL DE MORADA NOVA-CE, NASCIDO AOS 28/04/1992, PORTADOR 
DO RG 2005032044277 SSP-CE E CPF 057.813.583-31,RESIDENTE NA RUA: MANOEL BERNARDO S/N, ROLDÃO, 
ZONA RURAL, MORADA NOVA-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 20/06/2014 às 10:35 

/  Funcionário 

w0Sá!£ J2C-.iüeü... 

• í 3 

Responsável 

VRiCaroline 

Pesquisa processual efetuada por: JOSEFA JACQUELINE DE - 701115 
Técnico }u»!Há! 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem 
validade de 30 (trinta) dias. 

http://tjcemts030/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoNegativaCriminal.asp?TipoODeracao=F ?n/A/->ni/i 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA CEL. MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor:  MARO JULI ANO NOGUEI RA RABELO 
Inscrição:  074961110701 Zona:  47 Seção:  122 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  28/ 04/ 1992 Domiciliado desde:  28/ 03/ 2008 
Filiação:  LANA GARDÊNI A NOGUEI RA 

RAI MUNDO HERMES RABELO 

Em 20 de junho de 2014. 

. BI D€ GI RA' VI RLANGI A CLEÜDÈ GI RAO VI EI RA ALV ES 
SERVI D ORA REQUI SI TADA 
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JUSTIÇA ELEITORALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V f . ^  
47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE N & , ( 

RUA CEL. MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 " 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. - TSE n°  21.823/ 2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente da t a . 

Eleitor:  MARO JULI ANO NOGUEI RA RABELO 
Inscrição:  074961110701 Zona:  47 Seção:  122 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  28/ 04/ 1992 Domiciliado desde:  28/ 03/ 2008 
Filiação:  LANA GARDÊNI A NOGUEI RA 

RAI MUNDO HERMES RABELO 

Em 20 de junho de 2014. 

VI RLANGI A CL5} £> rGI RAO VI EI RA ALV ES 
SERVI D ORA REQUI SI TADA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Requerimento  (0069441)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 126



Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400259903 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 

DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

RAIMUNDA ARIADENES CHAVES DE OLIVEIRA 

CPF: 760.653.833-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 

729/2009 e 597/2013; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 

Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 

endereço http://www.jfce.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 

nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Fortaleza, 21/06/2014 1122:17 

Endereço: Praça Murilo Borges, s/n Centro - Fortaleza - CE CEP 60035-210 

Fone: (85) 85 3521.2743 
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l»/ b/ Z014 

I W MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^JHfj^r Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTI DÃO CONJUNTA NEGATI VA 
D E DÉBI TOS RELATI VOS AOS TRI BUTOS FED ERAI S E A DÍVIDA ATI VA DA UNI ÃO 

Nome:  RAI MUNDA ARI ADENES CHAVES D E OUVEI RA 
CPF:  760.653.833-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ( RFB)  e a inscrições em Dívida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ( PGFN) . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( I NSS) , objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>  ou < http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n̂  3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida às 10:51:20 do dia 19/ 06/ 2014 < hora e data de Brasília> . 
Válida até 16/ 12/ 2014. 
Código de controle da certidão:  6DEF.83DC.DBA5.DA68 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE F O R T A L E Z A 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 8849070104 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA M IL ITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra:  

N O M E C O M P L E T O RAJMUNDA ARIADENES CHAVES DE OLIVEIRA 

CPF 76065383368 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feira, 19 de junho de 2014 às 12:55 PM 

hHp: / / wvvw4.tjce. jus.br/ sJscertidao/ EmitirCertidao.aspx?cpf= 76065383368&certidao^ 8849070104 1/1 
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ESTADO DO CEARÁ 
POD ER JUDI CI ÁRI O 

COMARCA DE MORADA NOVA 
DI VI SÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE MORADA NOVA 

CERTI D ÃO D E AN T ECED EN T ES C R I M I N AI S 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATI VI DADES AFI NS)  

CERTI D ÃO CRI M E, D E EXECUÇÕES C RI M I N AI S E DA AU D I T O RI A M I LI T AR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE MORADA NOVA 
( COMARCA DE MORADA NOVA ), até a presente data, verifiquei, em nome de RAIMUNDA ARIADENES CHAVES DE 
OLIVEIRA filho(a) de RAIMUNDA EUNICE CHAVES BATISTA e JONAS BATISTA DE OLIVEIRA, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRI MI NAI S, DE EXECUÇÕES CRI MI NAI S E AUDI TORI A MI LI TAR 

Informações Complementares da Certidão 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NATURAL DE MORADA NOVA-CE, NASCIDA AOS 07/02/1977, PORTADORA DO RG 
2869392/94 SSP-CE E CPF 760.653.833-68, RESIDENTE NA LOCALIDADE DE ROLDÃO, S/N, ZONA RURAL, MORADA 
NOVA-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 23/06/2014 às 09:32 

Fu/ Tciqrjario 

Responsável 

Pesquisa processual efetuada por: JOSEFA JACQUELINE DE - 701115 

Josel" dtfú-wijiitiizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,*a Cavalcante 
Serviêora .íuniclpal 
Matrícula: P/01115 

AnaCaroline Cabral Bellaguarda 

Técnico Judiciário 

Mat.8851 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem validade 
de 30 (trinta) dias. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA CEL MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora:  RAI MUNA ARI AD ENES CHAVES D E OLI VEI RA 
Inscrição:  042798520736 Zona:  47 Seção:  138 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  07/ 02/ 1977 Domiciliada desde:  17/ 05/ 1994 
Filiação:  RAI MUNDA EUNI CE CHAVES BATI STA 

JONAS BATI STA D E OLI VEI RA 

Em 23 de junho de 2014. 

SI MONE S O ARES SANTANA 
CH EFE DO CARTÓRI O 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA CEL MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. - TSE n°  21.823/ 2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora:  RAI MUNA ARI AD ENES CHAVES D E OLI VEI RA 
Inscrição:  042798520736 Zona:  47 Seção:  138 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  07/ 02/ 1977 Domiciliada desde:  17/ 05/ 1994 
Filiação:  RAI MUNDA EUNI CE CHAVES BATI STA 

JONAS BATI STA D E OLI VEI RA 

Em 23 de junho de 2014. 

SI MONE S O ARES SANTANA 
CH EFE DO CARTÓRI O 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400258125 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 

ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

FRANCISCO NEURKON ALVES 

CPF: 803.643.063-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 729/2009 

e 597/2013; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo sohcitante, sua titularidade e 

autenticidade deverá ser conferida peto interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 

http://www.jfce.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 

número desta Certidão. 

Fortaleza, 19/06/2014 1536:43 

Endereço: Praça Murilo Borges, s/n Centro - Fortaleza - CE CEP 60035-210 

Fone: (85) 85 3521.2743 
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19/ 6/ 2014 

< MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wâ MINISTÉRIO DA FAZENDA 
jg*3£, Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

XIRP^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTI DÃO CONJUNTA NEGATI VA 
D E DÉBI TOS RELATI VOS AOS TRI BUTOS FED ERAI S E À DÍVIDA ATI VA DA UNI ÃO 

Nome:  FRANCI SCO NEURI SON ALV ES 
CPF:  803.643.063-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ( RFB)  e a inscrições em Dívida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ( PGFN) . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( I NSS) , objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http:/ / www.receita.fazenda.gov.br>  ou < http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n2 3, de 02705/ 2007. 
Emitida às 15:29:20 do dia 19/ 06/ 2014 < hora e data de Brasília> . 
Válida até 16/ 12/ 2014. 
Código de controle da certidão:  FA11.A353.01E8.6FE7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA D E F O R T A L E Z A 
FÓRUM CLÓVTS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO D E DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1352445655 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distrfcuição, até a presente data, contra: 

N O M E COMPLETO FRANCISCO NEURISON ALVES 

CPF 803.643.063-00 

NADA CONSTA 

na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria n° 617, 

de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 

interessado e destinatário; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, httpyAvww.tjce.jus.br 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida em quinta-feka, 19 de junho de 2014 às 3:56 PM 
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UHK11UAÜ CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA M IL ITAR Page 1 of 1 

ESTADO DO CEARA 
POD ER JUDI CI ÁRI O 

COMARCA DE MORADA NOVA 
DI VI SÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE MORADA NOVA 

CERTI D ÃO D E AN T ECED EN T ES C R I M I N AI S 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATI VI DADES AFI NS)  

CERTI D ÃO CRI M E, D E EXECUÇÕES C R I M I N AI S E DA AU D I T O R I A M I LI T AR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISÃO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE 
MORADA NOVA ( COMARCA DE MORADA NOVA ), até a presente data, verifiquei, em nome de FRANCISCO 
NEURISON ALVES filho(a) de FRANCISCA LUCIMAR ALVES e JOSE ALVES DE MELO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRI MI NAI S, DE EXECUÇÕES CRI MI NAI S E AUDI TORI A MI LI TAR 

Informações Complementares da Certidão 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, AGRICULTOR, NATURAL DE MORADA NOVA-CE, NASCIDO AOS 23/02/1976, PORTADOR 
DO RG 245778492 SSP-CE E CPF 803.643.063-00, RESIDENTE NA AVENIDA VALDIVINO, S/N, ROLDÃO, ZONA 
RURAL, MORADA NOVA-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 20/06/2014 às 09:22 

J Fuhcionário 

Responsá&na C a r 

Técnko íxiàidário 

Pesquisa processual efetuada por: JOSEFA JACQUELINE DE - 701115 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem 
validade de 30 (trinta) dias. 

http://tjcemts030/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoNegativaCriminal.asn'?Tinnn —rr 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA CEL. MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor:  FRANCI SCO NEURI SON ALVES 
Inscrição:  039659180760 Zona:  47 Seção:  117 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  23/ 02/ 1976 Domiciliado desde:  22/ 05/ 1992 
Filiação:  FRANCI SCA LUCI MAR ALVES 

JO S E ALVES D E MELO 

Em 20 de junho de 2014. 

VI RLÂNGI A Ct^ Í DEGÍ RÃO VI EI RA ALV ES 
SERVI D ORA REQUI SI TADA 
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47 a ZONA ELEITORAL DE MORADA NOVA - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RUA C E L MANOEL HONORATO, 93 Telefone 34221872 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. - TSE n°  21.823/ 2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor:  FRANCI SCO NEURI SON ALVES 
Inscrição:  039659180760 Zona:  47 Seção:  117 
Município:  14753 -  MORADA NOVA UF:  C E 
Data de nascimento:  23/ 02/ 1976 Domiciliado desde:  22/ 05/ 1992 
Filiação:  FRANCI SCA LUCI MAR ALV ES 

JO S E ALVES D E MELO 

Em 20 de junho de 2014. 

VI RLÂNGI A CL^ ) OEGÍ RÃO VI EI RA ALV ES 
SERVI D ORA REQUI SI TADA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTI DÃO CONJUNTA NEGATI VA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE E CULTURAL DO DI STRI TO DE ROLDAO- ABCDR 
CNPJ:  19.349.202/ 0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fezenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 23:10:10 do dia 19/06/2014 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 16/12/2014. 

Código de controle da certidão: 96DD.CB34.FCAA.9786 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARI A DA FAZENDA 

* 
G O V E R N O DO 

E S T A D O DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão N e g a t i v a d e Débitos E s t a d u a i s 

NQ 2031403469010 

Em it ida p a r a o s e fe i t os da I nst rução Nor m a t iv a N°  1 3 de 0 2 / 0 3 / 2 0 0 1 

I DENTI FI CAÇÃO D O( A)  REQUEREN TE 

I nscr ição Est a d u a l :  

************************************************************ 

CNPJ /  CPF:  

19.349.202/0001-71 

RAZÃO S OCI AL:  

************************************************ 

Re ssa lv a d o o dire it o da Fa z e n d a Est a d u a l de i n scr e v e r e cob r a r a s dív idas que 
v e n h a m a s e r a p u r a d a s, ce r t if ico, p a r a f ins de dire it o, qu e r e v e n d o o s r e g ist r os 
do Ca d a st r o de I n a d im p le n t e s da Fa z e n d a Pública Est a d u a l -  CAD I N E, v e r i f icou -
se n a d a e x ist i r e m n om e d o ( a )  r e q u e r e n t e a c i m a ide n t i f ica do( a )  a t é a p r e se n t e 
d a t a e horár io, e , pa r a con st a r , foi e m it ida e s t a cer t idão. 

EMI TI D A VTA I NTERNET EM 2 2 / 0 6 / 1 4 ÀS 2 2 : 1 3 : 0 0 
VÁLI DA ATÉ 2 1 / 0 8 / 2 0 1 4 

A a u t e n t icida de d e st e d ocu m e n t o de v e r á s e r com p r ov a d a v i a I n t e r n e t , no 
e nde r e ço w w w . se f a z . ce . g ov . b r 
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PREFEI TURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

SECRETARI A DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATI VA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N°  000056/ 2014 

IDENTIFICAÇÃO DO (A)  REQUERENTE 

NOME COMPLETO /  RAZÃO SOCI AL 

ASSOC BENEFICENTE CULTURAL DO DIST DE ROLDÃO ABCDR 

C.N.P.J. ou C.P.F. 

19.349.202/0001-71 

Endereço:  

RUA JUVENAL BATISTA SN 

Bairro 

ROLDÃO 

Cidade 

MORADA NOVA 

UF 

CE 

CEP 

62.940-000 

PRI NCI PAL SÓCIO OU DI RI GENTE : .P.F. 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE 
ÓRGÃO, E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADOS, CERTIFICO, PARA 
FINS DE DIREITO, QUE, REVENDO OS REGISTROS DOS CADASTROS DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO (A) REQUERENTE 
ACIMA IDENTIFICADO (A) ATÉ A PRESENTE DATA. 

Francisco í ^ f o f a S i i v a 
F i s c a l de Tr ibutos 

Matricula 0 6 5 8 4 7 2 

Valido até 120 Dias a partir da data de expedição, apresentada RASURA a CERTIDÃO É NULA. 

OBS: LOCAL E DATA 

MORADA NOVA, 24 de Junho de 2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATI VA 
DE DÉBITOS RELATI VOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEI ROS 

N°  180852014-88888202 
Nome:  ASSOCIAÇÃO BENEFI CENTE E CULTURAL DO DI STRI TO 
DE ROLDÃO 
CNPJ:  19.349.202/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Recerta Federal do Brasil ( RFB)  e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) , objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/ RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n°  8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:  

-  averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;  
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;  
-  baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°  10.406, de 10 de Janeiro de 2002 -  Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço<  http:/ /www.receita.fazenda.gov.br>  

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n°  01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/06/2014. 
Válida até 17/12/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www01 Odataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 25/06/2014 
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I fAPRIMJR VOLTAR 

CAIXA 
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n scr içã o:  19349202/0001-71 
Ra z ã o S o ci a l :  ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE E CULTURAL DO D DE ROLDÃO 

ABCDR 
N om e Fa nt a sia : ABCD R 
Ende r e ço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RUA JUVENAL BATI STA SN /  ZONA RURAL /  MORADA NOVA /  

CE /  62940-000 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art . 7 , da Lei 8 . 0 3 6 , de 11 de maio de 1 9 9 0 , cert ifica que, nest a 
da t a , a em presa acim a identificada encont ra- se em situação regular 
perante o Fundo de Garant ia do Tem po de Serviço -  FGTS. 

O present e Cert ificado não servirá de prova cont ra cobrança de 1 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrent es da s obrigações com o FGTS. 

V a l id a d e :  2 0 / 0 6 / 2 0 1 4 a 1 9 / 0 7 / 2 0 1 4 

Ce r t i f ica çã o N úm e r o:  2 0 1 4 0 6 2 0 1 5 2 5 5 8 2 8 7 0 2 9 9 6 

I nformação obtida em 2 1 / 0 6 / 2 0 1 4 , às 1 5 : 3 9 : 1 1 . 

A utilização deste Cert ificado para os fins previstos e m Lei está 
condicionada à verificação de autent icidade no site da Ca ixa :  
w w w . ca i x a . g o v . b r 

https:/ /www.sif^ .caixa.gov.br/Em 728735&VARPessoa= 21728735&VARUf= CE&V... 1/1 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.073494/2013

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ABCDR

67 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MORADA NOVA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Francisco Neurison Alves 803.643.063-00 Diretor Financeiro 15/10/2013
15/10/2017

Mardonis Vieira Cavalcante 030.075.693-38 Diretor
Administrativo e

Financeiro

15/10/2013
15/10/2017

Maro Juliano Nogueira Rabelo 057.813.583-31 Diretor de
Programação

15/10/2013
15/10/2017

RAIMUNDA ARIADENES
CHAVES DE OLIVEIRA

760.653.833-68 Diretor Presidente 15/10/2013
15/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6015/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:
a) requerimento de outorga: fl. 2;
b) CNPJ, nº 19.349.202/0001-71: fl. 5;
c) estatuto social, datado de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls.  6/10;
d) ata de fundação, datada de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls. 11/14;
e) ata de eleição, datada de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls. 11/14 (mandato: 4 anos -
15.10.2013 a 15.10.2017).
f) relação de associados: fl. 15;
g) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 16/20;
h) declarações do anexo 3:  fls.  21;
i) comprovante de residência dos dirigentes: fls. 22/25;
j) declarações de fiel cumprimento:  fl.  26;
i) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.  27;
j) declaração de interesse em associar-se: fl. 28;
l) manifestações de apoio: (obs: individuais não válidas: fls. 29/97) e  uma válida (pessoa jurídica): fls. 98/104;
m) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel:  fls. 105/106.
n) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos
últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; (Federais 2, 8, 14 e 20) (Estaduais 4, 10, 16 e 22)
(Eleitorais 6, 12, 18 e 24)
o) certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito
Federal, e Municipal do local onde está sediada; 26/28
p) certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS). 29  30

Felipe Lacerda Lobo Bilio

Página 1 de 115/12/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20383/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Beneficente E Cultural
do Distrito de Roldão para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de MORADA NOVA/CE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.
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c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
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proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 15/12/2014, às 14:40, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/12/2014, às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0286913 e o código CRC 409156B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22646/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de dezembro de 2014

A Senhora
RAIMUNDA ARIADENES CHAVES DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO
DE ROLDÃO
Rua Juvenal Batista s/n° - Distrito de Roldão
62940-000      Morada Nova/CE 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.073494/2013-31. 

 

Senhora Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20383/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/12/2014, às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0286929 e o código CRC BA737207.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8710/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Beneficente
E Cultural do Distrito de Roldão-abcdr (abcdr) para autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de MORADA NOVA/CE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a necessidade de indeferimento pelos seguintes fato(s) e
fundamento(s):

 

A entidade não apresentou nenhum dos documentos solicitados pela Nota Técnica
20383/2014/SEI-MC e Ofício nº 22646/2014/SEI-MC, recebidos em 28/01/2015, de
acordo com o respectivo AR postal.​

A Nota Técnica solicitava os seguintes documentos:

Subitem 12.1

alínea “a”

Formulário de Informações

Técnicas (Anexo 9), devidamente

preenchido, contendo as

características técnicas de

instalação e de operação da

estação.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “b”

Declaração assinada pelo

representante legal da entidade

de que, na ocorrência de

interferências prejudiciais

causadas pela estação, serão

interrompidas as transmissões

imediatamente até que essas

sejam sanadas, sem prejuízo do

exercício das competências

fiscalizatórias legalmente

atribuídas à Anatel (Anexo 10).

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “c”

Planta de arruamento indicando o

disposto nas alíneas “c.1” a ”c.6”
 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “d”

Diagrama de irradiação horizontal

e vertical da antena transmissora,

fornecida pelo fabricante, com a

indicação do Norte Verdadeiro.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

Declaração do profissional

habilitado de que a cota do

terreno, no local de instalação do
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Norma

nº

1/2011

Subitem 12.1

alínea “e”

terreno, no local de instalação do

sistema irradiante, atende às

condições exigidas no subitem

19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “f”

Declaração do profissional

habilitado atestando que a

instalação proposta não fere os

gabaritos de proteção aos

aeródromos baseado na Portaria

n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro

de 1987, do Ministério da

Aeronáutica.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “g”

Parecer conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado, atestando

que a instalação proposta atende

a todas as exigências das normas

técnicas em vigor aplicáveis à

mesma e que o contorno de 91

dBu da emissora não fica situado

a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora

em nenhuma direção.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “h”

Anotação de Responsabilidade

Técnica – ART referente à

instalação proposta, que deverá

ser apresentada com as

assinaturas do profissional

habilitado e do representante

legal da entidade juntamente com

seu comprovante de pagamento.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “i”

Declaração, assinada pelo

representante legal, informando o

horário de funcionamento da

estação pretendido pela entidade.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “j”

Folha de informações técnicas da

linha de transmissão (cabo

coaxial), fornecida pelo

fabricante.

 Não foi encaminhado.

Subitem 12.1

alínea “k”

Declaração assinada pelo

profissional habilitado indicando

que a entidade atende ao disposto

em regulamentação da Anatel

sobre limitação à exposição a

campos elétricos, magnéticos e

eletromagnéticos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e

300 GHz, não submetendo a

população a campos

eletromagnéticos de

radiofrequências com valores

superiores aos estabelecidos.

 Não foi encaminhado.

 
CONCLUSÃO
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3.                                          Diante do exposto, e tendo em vista que não foram
cumpridos os requisitos necessários, conforme descrito no item 2 desta Nota
Técnica, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo
indeferimento do pedido de outorga da entidade.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 13/05/2015, às 17:15, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/05/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0481254 e o código CRC 93343237.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 8710/2015/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.073494/2013-31, de sorte a indeferir o pedido da
Associação Beneficente E Cultural do Distrito de Roldão-abcdr (abcdr) para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
MORADA NOVA/CE, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos
necessários para instrução processual.

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 14:57,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0481261 e o código CRC 3AC9E13B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 13026/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de abril de 2015

A Senhora
RAIMUNDA ARIADENES CHAVES DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO
DE ROLDÃO
Rua Juvenal Batista s/n° - Distrito de Roldão
62940-000      Morada Nova/CE 
   
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.073494/2013-31.
  

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8710/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata do indeferimento do pedido de outorga. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade
apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem
que haja respostas, ou caso as respostas não sejam satisfatórias, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva.

 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/07/2015, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0481262 e o código CRC 607FB8DF.
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Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR 

Ao- Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária -Ministério das Comunicações. 

Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: Ofício t: 1302612015/SEI-MC 

Processo n ° 53000 .07 349412013-31 

Localidade: Distrito Roldão/Morada Nova - CÉ 

Senhor Coordenador, 

Acusamos o recebimento do Oficio citado, o qual nos informa sobre o 
indeferimento de nosso pedido de autorização que pleiteamos para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, pela seguinte motivo: 

- Não apresentação dos documentos conforme a Nota Técnica n° 
8710/2015/SEI-MC, decisão essa, acolhida pelo Diretor do Departamento de 

Acompanhamento e Ava[iação de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Ciente da notificação, solicitamos a V.S.a., nos conceder mais uma 

oportunidade para apresentação das documentos previstos na Nota Técnica citada e previsto 

em Norma, necessários para a instrução do processo, pois entendemos que no podemos 
priva r nossa comunidade de um serviço especial por motivos alheios e nossa vontade. (Falta de 
recursos quando fomos notificados anteriormente)- Requer-se que a juntada dos documentos 
acostados a esta petição viabilize o prosseguimento do processa e o possivel deferimento da 
autorização de prestaçào dn serviço. 

Como se sabe, a entidade requerente é a única interessada em prestar o 
serviço nesta localidade, essencial à garantia cio direito a informação e á comunicação da 
comunidade, pois o apoio efetivo foi fundamental para nos encorajar e providenciar os 
documentos solicitados, faltando apenas que seja reconsiderada a decisão proferida, a fim de 
fazer-se prevalecer a interesse maior da comunidade. 

Na oportunidade informamos que nossas correspondências podem ser 
enviadas para endereço abaixo, pois o correio local não é eficiente, as vezes temos que ternos 
nos deslocar para Agência da cidade de Morada Nova/ CE para o recebimento de documentos 
da Entidade (A título de exemplo as correspondências deste órgão), isso já nos causou 
bastante prejuízo. 

Endereço: Rua Joaquim Chagas Filho n967 Apto 201- Bairro 02 de Agosto, Morada Neva—CE 

	

CEP: 62.940-000. 	 I. Ú ? 	 i ¿{ , 

Nestes termos '  

 
Pede deferimento 	 ~-; 	 _ 	- 

Distrito de Roldão /Morada Nova CE, 31 de Agosto 2015,  

I 	ri! l a 	ri 	lii 	1,  

Raimundo Ariadenes Chaves de Oliveira - Diretora Presidente 	"J 
CPF/ F r,653.833-58 	 +} 	rv- +~- 	 + 

r.~ 
	.. S IL.7 	

- 	 '  	I ~i lrlL Cï II'.I I 	__ 	}l 	
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Al E O 9- FORMIIL4RIO DE D ORIMAÇÓES TÉCMCAS  

PROJETO TÉCNICO 

MIMSTÉRIO DAS OMUNICA E 

- 	Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunica o Eletrônica 
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ÜECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE INTTRFERÉN IAS 
CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Rafmunda Ariadeties Chaves de Oliveira, na qualidade de representante ]e a] da 
entidade Associação I3enetceate e Cultuas] do Distrito de Rolàa - ABCDR, declaro que: 

- Na ocofr&ncia de interferências prejudiciais causadas pela esfaçáo da entidade que represente-
inierrompereï as transm ssôes imediatarrwente a que essas sejam sanadas, sem prejuizc do exercício das 
competências tae1iz forjas legalmente atribuídas ã Anate]- 

Di&tntn de R.oldão Morada Nova CE, 31 de Agosto 2015. 

fel#; .LL)I {, LVi •l - fl1. L' 	'. 	~•' 	[1. 

Diretora Presidente 	-PF.'MF n 760.653,833-68 

f 
	4 	 ry':vt:T~_~Ce a{5~ icrnãte 
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Dcc Iaração 

Na qualidade profissional habil[tado, atesto de que a cota do t rreno. no local 
proposto para insta1 çãrs do sistema irradiante da estação do Serviço de R diodifiis3o Comunitária da 
Assncïaç o Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão — ABCDR requerente de autoriaç.ào para 
executar o referido serviço, atende às condiçáes exigidas no subirem 19.2.5.1, da Norma 01.2011. 

	

Portal 	1.30 de agosto7e D 15. 

	

_ 	 1 

inïcius A r&nio 	X11 es 
C REAIC E RN 0601951727 

Norma 01.2011.kcm 1? subirem I2. I, a]Inea' " 
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Declaração 

Na qualidade profissional habilitado, atesto de que Iara] proposto para instalação 
de sistema irradiante da estação do Serviço de Radiodifusão Cornunitria da Associação Beneficente e 
Cultural do Distrito de Roldão —ABCDRrequerenie de autorização para executaro referido s.rviço, nán 
Fere ç gabaritos dc proteção acras aeródromos baseado na Portaria n° l _ 3 41 lGM5, de 5 de dezembro de 
l97. do Ministério da Aeronáutica é corrospondenteq alterações_ 

Foria]e CE. 3{1 de agosto 3e I5_ 

__4 I IIII I 

V inicius fkfránip ccWi J lve~+ 
CREA,'CE RN n46029 ]727 

\OIrnr 01i2bI I.]LCm L2 Sub;rem S2. 1, alimea 
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07 1 75 	 CansWEáARTs pia- CP.ENCE  

CREA=CE 
	 RT ELETR I A 

h ~ s~ . , .~a 	ART N°: 060298172700095 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Dados do Contratado 
Nome da Pnpfi55i n a RNP CPF 

Ih~xCIUS AFRAPcO CASTRO ALVES 4642$81727 pSS971795324 

Itulc(5) do Proflssianal 
Er,gC-nhairo !etrlclsta 
Nome da Empresa Cantr-atada 1CNPJ 

. x. x, x 	xx. x- X- X 	- 	_x_x.x rc.x.x.x 

Dados da Contratante 
Nome da Ca 1 ratante IcPF } CNP] 
A55QETAÇÃO BENEF'IC.E CULT_DO DIST. DE ROLDÃO I12200171 
Endereço d~ Qnntratante 	 EP eterone 
RUA ]IJVENAL BAfl TA SN z77,FïE kOLD. O - MOrRUDA NO1''AJCE 	 2944444 IE99582238 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do ProRriatária ICPF / CNPJ 

SSoGLAÇÃO SENEFIC.E CULT,LrO IDIET. DE ROLDÃO 19349202OQC171 

Endereço da Obra ou 5erviop 	 EP eloon,9 
RUA ]'JVENAL 13ATISTA SN DT.DE ROLDÃO - MO 	,DA NOV+ CE 	 944U{x0 (88)99 	338 

IYipa d.5 ART N°, A -r "fissi rio1 
:U9"r l eldividL 	i X,X,x,x _.___ac_k.K.X.K.x_x.x.X. 

Dadas do Contrata 
N° Auto 1 Relatório F4scallz7Jçãa Prevista Inrdo IPvLso de Término Valor da Obra ou Serv ÇO 
x,x,x,x 31I012015 Q.ILaJ2OI5 IRS 1540,00 

Classifica ao da ART 
xtivioade1 	nica CI sslflta ão Nível Quantidade Lffiidade 

01-Projeto 4149-R.ADIOFUS4O 1-Atuação 1 5-Unidade 

.X.X.x  

x.x.x.x X-X.X-X ,x.x.x 
.(.:x 

X.x .x.x.x .X.X.X 

,x,x.x .x,x.x .x.x.x 

,x.x.x  
In`orrnaçiães CornpIÊm~nCaré$  
2O !TO P OPO3 	PARA CNSTALAÇÃO DE STAÇ .O Dó SÉRVEÇO D 	RADIODLFUSAO COl1UNITAR24- RADCOM.x. x. x. x. x. x. x. x. x. 

. 	X. 	x_ 	7i_ 	X_ 	}L_ 	g- 	X, 	7C, 	x. 	K. 	7S, 	X. X. 	%. 	7S. 	x_ 	}L_ 	x_ 	j[- 	lt. 	X. 	X, 	7{. X. 	X, 	7S. 	W. 	if. 	X. 	x, 	X. x. 	7S. 	7S, 	x. 	if. 	7S, 	x. x. 	Sf. 	7S. 	x. 	K. 	%. 	x. X. x. 	3[. 	7S. x. 
X. x. x. x. x. x. X_ x. x. x. x• x, x. x. x. x. K. x. x. x. x. x. x_ x. K. X- x_ x- x. x, x, x. x- x, x, x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x, x- x. x. x, x. 
X. x, x. 	x. x. X. 1€. if. >. X. X. SL_ X. 	}€_ X_ X, %, 	x. 7C. 74, W. X. x. 7S, X. S€. k_ Sf _ k_ X_ x_ iL. x. x. X. X. K. K. X. X. K. X. 7S. X. X. X, X. X. X. 7C, W. 
X, 	, x. x, x. x. x. x. 74. x. x, x, x, x. }. K, X. x. x. x, x, x. x. x. x. R. x. x_ X_ x_ x. x_ x_ x_ K_ X_ X_ X_ x_ x_ x. x_ 

"Essa C striÇ& 	S' 	ter" 	wzlor se o profissianoi tiver a atribuirão correspondente, 	e se os dados ti,+crern querttdedes egiáva]erTtes 
declaradas, falta da i5hca 	rofassonal e crime da Fatg[dade des,l4 Ira artigo 759 do Códiaa Penal 6rasiEeira." 
ACe55ibiLidade 

Declaro atendimento ás regras de ocessa'hlid de previstas nas normas técnicas da acssrïbIIid ds da ABNT, na [eg 	açá 
es ecifica e no Decreto n°. 5.296 de2 de dezemh 	de 2004. 

MOrRADA, NG~CE 	 s  
,7 ii VV1V 1~  

Asai 	tur 	do Pro 	 _ fRS 	qrr 	:. 	 Assinatura do Con4-atante 

ESte documento ãn4t 	Perante o Crea- 	para 	5 efeitos [ëgáls, o t~sntrata Cs 1t 	ou verbal r 	l:zdp entre as partes. (Lei Federal n°. 

Importante 
O preer ç4! menta da A .T é de ir.tgira rrsponsxb ilid xd e do pcafls5DWa7 devendo ser óbser. cds a çaóbscaçãa constante no rnartual da ART. 
Os ser iças çwsaifçados 0evern fatC - partedasatribuiç$es doporaidna1. A ART sá terá validadeguandoqueada- 
O pr12LnC i -nanto Incorreto ov iro#n u da ART, tnpHcrã na sua 	iu1aç'o eonFCrme determina o Aj. 	5 da Reg. np2$/p 	do CONFFA. 

eciFçAL, no Fartai do Crea-Cl: ã ao.giYltkilodE desta Atl7. fwr 	r,C 	ãC-2,ora.br} 
(Entidade de Classe alar da ART 

EVGti CE 	Sindicato dos engerlhe~tas na estado do coara ' R$ 67,68 

J 	-- 	~ ~ 	~ /•~Gk L~ M '_'.~I. 5 	 (r'w,ia '~ 	 .I„MOT` ~1~~, ~~y~ F~ y•~,l}*. - 	.'u '1 
Ilr 	-u C . mL  

' 	~. ~O.i~ õ±flcl 

i N 9u 539 82 	J . . 	t 	R°• 	 1 	ir 

Mkpcl~-cieacLxgbrferwdigitdllprç i9 si woláringasImprImir. sP 	I;` `i 	 e~F~~ 	{1 	VI 

eJi) 
A~ e U Veia LeiICI2na I 	~ s 
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CAI ^A BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
AVENIDA S,I.CTOS DUMONT 6400 6L + 	AP 120 

pr¢9 -i — ao .umçrca= 

10490.5474333000.20004900109.9868283 65420000006768 
Ç 	Iga CeCente- dat de :rs 	c: i¢osvr N ]mw ; Dõt:. e Vea.Umenw: Valarde C*Cu 	el1 	: 

10471054743-3 31/0812015 24000000001 Q 	EB87 05!09/2015 R$ 57,68 

Crea - CE DESCRIÇÃO DE COBRANÇA BANCÁRIA 
Cora 	:hc RetF 	a( de 

Ençenha a 
A #õ rn:a d0 00arà. TcM de 	70riabII:de e. 	õ2d¢mr. 

C`JP. 	Gi,135-601f0401-5E} 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 
Proprietário. ASSOCIAÇÃO BENEFIC.E CULT.DO DIST. DE ROLDÃO . 

Rua criva e silva, Et Após o vencimento reimprima um novo Boleto de Pagamento no Cre3diqitaL 
Centm 

For- 	Ieza - CE 
CEP _60.Q312-CL 

Telefone i83i 3453.5801 
FAX ;85} 3h53.5804 

S tto Oficia I: 
www.treace.urg.be  

(Código de Controle: 00095) 
Ouv ido ris 

0800 979 1400 
(11h às ;rh) 

~erdi açán Metãafra 

CAI ^ 104-0 	10490.514743 3300E-200049 001 09936828 3 65420000006768 
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D ECLARAÇ.O 

Na qualidade de representante legal da Associação Beneficente e 
Cultural do Distrito de Roldão declaro que: 

- Q horário de funcionamento de estação pretendido pela Entidade, 
caso a mesma seja autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
pelo o Poder Concedlente, será cie- 06:00 as 23:30 horas. 

Distrito de Roldão /Morada Nova CE, 31 de Agosto 2015. 

Raimunda Ariadenes Chaves de Oliveira - Diretora Presidente 
CPF/MF n° 760.653.833-68 

4. N 	CIi 	 1err4R onze sç5) ~Yerda 

cr 

i beii àQ dc çi{'Ìr- 

N4rmd 01/2011 - Item 12 Su bkfem 12.1 CIl/1Ëa % I ' 
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Declaração 

N qualidade proflss onal habilitado. declara que Associsç a Beneficente e 
Cultural do Distrito de Roldão — ABCDR requerente de autorização pia executar o do Serviço de 
Radiodifosao Comuaitári& atende ao dipo na regulamentação da Anatei sobre 1imi ção à exposição a 
campos eLtricos. magra #ecos e e]etrom d icos na faixa de radiofrequéncias ente 9 kHz e 300 CHz, não 
submetendo a população a campos el mroagnéticos de rdiofreq rico- com valores superiores aos 
estabelecidos. 

30 de agosto dc 2915_ 

V ` ic ius Af-â io Cstrves 
CREAc:E RN o 06029 1727 

Mormo 0Lfa'L I.]Eçm L2 $ulaiçcin 12.1. alEnw-r 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Certificado de Homologação 
(1ntransfefivel) 

No 0119-11-2884 
Validade: !rrdeferrn i'add 

Ernissão 	ID1 2ü13 

F brirente_ 
SINTECI< SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. 
RUA DOS UOLN1~F1~à 578 VILA RIO BRANCO 
038731 DO $AO PAULO SP 

Este documento hornoioga, nos ternos do Regulamento para Certitkaço e Homologação de Produtos para TeIecx,municaçes, aprovado peia 
Resoluto Anatai n° 242. de 30 de novembro de 2000, e Cert tkada de Conformidade r~° I2 T P0288J0O , emitido pelo OCD - CTCP — Centro 
Tecno16gico de Ccrtlficaçáo e Pesquisa. Esta uorimalogação é e eàida em nome do f$brõcante aqui identihca io e é válida somente para o 
produto a seguir discrim ado, cuja abração deve observar as cndiçãe esta1ieIesidas na regulamentação do{s} serviços) ou aplicação{~es) a 
que se dia_ 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo{s}: 

EX25 

Sentge/Aplinaao: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caractaristicastécnicasbásicas; 

Faixa de Freqú ncias Tx 
(MHz)  

Poténcia W.xlna de Saldo Desï9nação de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0 18QKF3EGN 1256KF8EH 

Os produtos devem estar ajustadas na pot&cia e frequência autorizadas pelo Órgão competente, antes de seu furnecimentro ao usuário. 
Obser raç aes: 
Este certificado substitui o de mesma número e, T 	 F2011 

Constitui obrlgaçáo do fabricante de produto no Erasl providenciar a Édentiixação do produto hornoIogado, nos termas do art_ 39 do Regulamento 
anexo ã Resolução Anatei n° 242, em todas as un[dades wrnerãal alas. antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim corno observar e 
manter as can enlsticastaiicas que fundamentaram a oartificaço original, 

As Informações constantes deste certificado de hOmo109ação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certifica; o 
e Homologação, disponïvel no portal da Anatei. (www.anatul,gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente de Certificação e Numeraçào 
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SECRETARIA EXCUTIVA - MINISTÉRIO DAS COMUN 

S5CE COORD. GERAL DE ROCOM 
ESPLANADA DOS M1NISTËR1OS BLOCO R XXX 

BLOCO R 61U0275U04 

ZONA CIVICO-AUMINISTRA [VAI 
713044-900 6RASLL1A - ÔF 

BRASIL 	R$ 09,90 
aasrg is -  AR y4y1 

d ~ 	 ~kNiq 

N~ [i4le8r~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26409/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Assunto: Acatamento de recurso administrativo.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Beneficente e Cultural
do Distrito de Roldão -ABCDR, entidade participante do Aviso de Habilitação nº
67, publicado no DOU de 15/10/2013, para reconsideração da decisão exarada na
Nota Técnica nº 8710/2015.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

A entidade não apresentou nenhum dos documentos solicitados pela Nota
Técnica 20383/2014/SEI-MC e Ofício nº 22646/2014/SEI-MC, recebidos em
28/01/2015, de acordo com o respectivo AR postal.​

Subitem
12.1 alínea
“a”

Formulário de
Informações Técnicas
(Anexo 9), devidamente
preenchido, contendo as
características técnicas
de instalação e de
operação da estação.

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“b”

Declaração assinada pelo
representante legal da
entidade de que, na
ocorrência de
interferências prejudiciais
causadas pela estação,
serão interrompidas as
transmissões
imediatamente até que
essas sejam sanadas,
sem prejuízo do exercício
das competências
fiscalizatórias legalmente
atribuídas à Anatel (Anexo
10).

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“c”

Planta de arruamento
indicando o disposto nas
alíneas “c.1” a ”c.6”

 Não foi encaminhado.  

Nota Técnica 26409 (0845759)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 177



rma
nº

1/2011

Subitem
12.1 alínea
“d”

Diagrama de irradiação
horizontal e vertical da
antena transmissora,
fornecida pelo fabricante,
com a indicação do Norte
Verdadeiro.

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“e”

Declaração do
profissional habilitado de
que a cota do terreno, no
local de instalação do
sistema irradiante, atende
às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2.

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“f”

Declaração do
profissional habilitado
atestando que a
instalação proposta não
fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos
baseado na Portaria n°
1.141/GM5, de 5 de
dezembro de 1987, do
Ministério da Aeronáutica.

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“g”

Parecer conclusivo,
assinado pelo profissional
habilitado, atestando que
a instalação proposta
atende a todas as
exigências das normas
técnicas em vigor
aplicáveis à mesma e que
o contorno de 91 dBu da
emissora não fica situado
a mais de um quilômetro
de distância da antena
transmissora em
nenhuma direção.

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“h”

Anotação de
Responsabilidade Técnica
– ART referente à
instalação proposta, que
deverá ser apresentada
com as assinaturas do
profissional habilitado e
do representante legal da

 Não foi encaminhado.  
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Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

07/08/2015 03/09/2015 ( X )Sim (   ) Não

entidade juntamente com
seu comprovante de
pagamento.

Subitem
12.1 alínea
“i”

Declaração, assinada pelo
representante legal,
informando o horário de
funcionamento da
estação pretendido pela
entidade.

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“j”

Folha de informações
técnicas da linha de
transmissão (cabo
coaxial), fornecida pelo
fabricante.

 Não foi encaminhado.  

Subitem
12.1 alínea
“k”

Declaração assinada pelo
profissional habilitado
indicando que a entidade
atende ao disposto em
regulamentação da
Anatel sobre limitação à
exposição a campos
elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre
9 kHz e 300 GHz, não
submetendo a população
a campos
eletromagnéticos de
radiofrequências com
valores superiores aos
estabelecidos.

 Não foi encaminhado.  

3.  Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade
desenvolveu sua petição, no intuito de ver reformada a decisão.

 

 

 

 

4.  Analisando o cumprimento dos requisitos formais por parte do
recurso administrativo ora analisado, tem-se que ele é tempestivo e foi interposto
por pessoa legitimada para tanto.

5.  Como se observa do quadro supra, a entidade teve seu processo
indeferido por não apresentar o Projeto Técnico requerido por meio da Nota
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Técnica nº 20383/2014/SEI-MC, tendo o recorrente apresentado este documento
em via recursal.

6.  Desta feita, como a Associação Beneficente e Cultural do Distrito de
Roldão –ABCDR não possui concorrentes e o seu processo é o único em
andamento no Aviso de Habilitação nº 67 na localidade, é cabível a aplicação do
subitem 11.2.2 da Norma 1/2011, de forma a acatar o Projeto Técnico ora
encaminhado.

7.  Enfim, opina-se pelo conhecimento e provimento do recurso.

 
CONCLUSÃO

8.  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo acatamento do recurso administrativo interposto,
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe
responsável.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro,
Técnico de Nível Superior, em 25/11/2015, às 11:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0845759 e o código CRC 6EB02EA2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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DESPACHO

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 26409/2015/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.073494/2013-31, de sorte a dar provimento ao
recurso interposto pela Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão -
ABCDR, participante do Aviso de Habilitação nº 67, a fim de reconsiderar o ato que
promoveu o indeferimento do pedido de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada Nova / CE.
 
 
                      

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/12/2015, às 15:11,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0845819 e o código CRC ED09F608.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39114/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

NOME DO DESTINATÁRIO

Representante Legal da Associacao Beneficente E Cultural do Distrito de Roldao-
abcdr (abcdr)

Rua Joaquim Chagas Filho, nº 967, Apto 201 - Bairro 2 de Agosto

​62.940-000 / Morada Nova – CE

​CNPJ n° 19.349.202/0001-71.

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.073494/2013-31. 

 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                              Tendo em vista a análise realizada no processo nº
53000.073494/2013-31, no qual essa entidade  requer autorização para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada
Nova / CE, encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26409/2015/SEI-
MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de
indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso
concluiu pela procedência do pedido.

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do
exame dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi
tramitado para a equipe responsável no intuito de se averiguar a existência
de eventuais pendências passíveis de saneamento.
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                        Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0846639 e o código CRC 9643E99B.
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PREENtHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTlNATA/RE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON soe/ALE ou DESTINATAIRE

SCE/CGRC

O F IC IO n O 3 9 1 1 4 / 2 0 1 5 /S E I -M C , d e 0 7 / 0 1 / 2 0 1 6

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 0 0 0 .0 7 3 4 9 4 / 2 0 1 3 - 3 1

A s s o e . B e n e f . E C u ! t . d o D i s t r i t . D e R o l d a o - a b e d r ( a b e d e r )

R u a J o a q u im C h a g a s F iU i o , 0 ° 9 6 7 A p t o 2 0 1 - B a i r r o 2 d e A g o s t o

6 2 .9 4 0 - 0 0 0 M o r a d a N o v a - C E .

PAis! PAYS

UREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

J PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

]EMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

114 x 186mm

2 7 J A N 2 0 1 6

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DF DESTlNATlON

DATA DE RECEBIMENTO

0 f 1 í ~ v r 7 l b

RUBRICAE~~L~
' S'GNATURE~'

c - J9. Q . . . . l • . • .s
Nm LEG1VEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAo NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 - 0 F C 0 4 6 3 / 1 6
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»c
Correios~ ,

AVISO DE

RECEBIMENTO AR
AVlS CN07

)0 3 9 7 5 6 5 3 2 9 B R

T E N T A T IV A S D E E N TR E G A I TENTATlVES DE LIVRAISON

221!!1J~-1-1- -1-1-
(O : L(I; h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCiAl DO REMETENTE I NOM OU RAlSON SOC/ALEDE L'EXptDIITUR

~ P ~ b J iC O F e é .. ,a l

L ~ ? r I(~'''''''''

E N l'f ! !m f* ,O 'Y 'l lU \~ O I ADRJ'5E.. ' •
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.073494/2013

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ABCDR

67 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MORADA NOVA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maro Juliano Nogueira Rabelo 057.813.583-31 Diretor de
Programação

15/10/2013
15/10/2017

RAIMUNDA ARIADENES
CHAVES DE OLIVEIRA

760.653.833-68 Diretor Presidente 15/10/2013
15/10/2017

Francisco Neurison Alves 803.643.063-00 Diretor Financeiro 15/10/2013
15/10/2017

Mardonis Vieira Cavalcante 030.075.693-38 Diretor
Administrativo e

Financeiro

15/10/2013
15/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6015/10/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:
a) requerimento de outorga: fl. 2;
b) CNPJ, nº 19.349.202/0001-71: fl. 5;
c) estatuto social, datado de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls.  6/10;
d) ata de fundação, datada de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls. 11/14;
e) ata de eleição, datada de 15 de outubro de 2013, rg. 25 de novembro de 2013: fls. 11/14 (mandato: 4 anos -
15.10.2013 a 15.10.2017).
f) relação de associados: fl. 15;
g) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 16/20;
h) declarações do anexo 3:  fls.  21;
i) comprovante de residência dos dirigentes: fls. 22/25;
j) declarações de fiel cumprimento:  fl.  26;
i) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.  27;
j) declaração de interesse em associar-se: fl. 28;
l) manifestações de apoio: (obs: individuais não válidas: fls. 29/97) e  uma válida (pessoa jurídica): fls. 98/104;
m) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel:  fls. 105/106.
n) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos
últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; (Federais 2, 8, 14 e 20) (Estaduais 4, 10, 16 e 22)
(Eleitorais 6, 12, 18 e 24)
o) certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito
Federal, e Municipal do local onde está sediada; 26/28
p) certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS). 29  30

Diego Armando Araujo Guimaraes
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Página 1 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/12/16 3:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000734942013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
53000.073494/2013

MORADA NOVA 67 05S1428 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ABCDR38W2921 EX2

0.26 CE
53650.001507/1999

MORADA NOVA 5 05S1420 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SÍTIO ROLA - ROLDÃO38W2918
ARQDE

F

0.55 CE
53650.000991/1999

MORADA NOVA 0 05S1433 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO38W2904
ARQCD

I

14.03 CE
53650.001009/1999

MORADA NOVA 0 05S0805 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE JUAZEIRO DE BAIXO38W3326
ARQCD

I

14.92 CE
53650.001505/1999

MORADA NOVA 5 05S1010 ASSOCIAÇÃO PARA O PROGRESSO INFANTIL38W3611
ARQDE

F

14.94 CE
53000.073495/2013

MORADA NOVA 67 05S1007 CENTRO DE UNIAO INTEGRADA DE JUAZEIRO E LAGOA GRANDE-CUI38W3610 IND

17.95 CE
53000.047050/2011

MORADA NOVA 0 05S0841 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO IRAPUAN NOBRE - ACBIN38W2133 CDI

19.01 CE
53650.001506/1999

MORADA NOVA 5 05S0615 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE HUMANIZAÇÃO E EVANGELIZAÇÃO PROFISSIONAL38W2311
ARQDE

F

19.55 CE
53000.058082/2013

MORADA NOVA 5 05S0625 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE DE EXPOSICAO38W2230
ARQPO

T

19.58 CE
53000.047602/2006

MORADA NOVA 0 05S0623 CENTRO SOCIAL E CULTURAL PAULO IVO38W2231 RAQ

19.64 CE
53650.001509/1999

MORADA NOVA 5 05S0630 FUNDAÇÃO SÃO LUCAS38W2220
ARQDE

F

19.68 CE
53000.001970/2014

MORADA NOVA 5 05S0624 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE DE EXPOSICAO38W2225
ARQPO

S

19.68 CE
53900.017547/2015

MORADA NOVA 5 05S0624 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE DE EXPOSICAO38W2225
EXIREN
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Página 2 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/12/16 3:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000734942013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.68 CE
53000.015496/2009

MORADA NOVA 0 05S0624 ASSOCIAÇÃO MENINOS DA ARTE - AMA38W2225 RAQ

19.68 CE
53650.000858/1999

MORADA NOVA 5 05S0624 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE DE EXPOSICAO38W2225 LDD

19.76 CE
53650.001461/1999

MORADA NOVA 0 05S0624 CENTRO SOCIAL PASTOR PEDRO IVO38W2221 PAN

19.76 CE
53650.000849/1999

MORADA NOVA 5 05S0624 CENTRO SOCIAL PASTOR PEDRO IVO38W2221
ARQDE

F

21.16 CE
53000.076192/2013

MORADA NOVA 67 05S0549 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO IRAPUAN NOBRE - ACBIN38W2153
ARQDE

F

21.18 CE
53000.028768/2009

JAGUARETAMA 28 05S2528 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DESTERRO38W3225
ARQDE

F

21.25 CE
53650.000085/2001

JAGUARETAMA 28 05S2531 ASSOCIACAO DO GRUPO DE JOVENS FORCA DA JUVENTUDE38W3223
ARQDE

F

23.50 CE
53000.030067/2011

MORADA NOVA 0 05S0556 ASSOCIACAO CULTURAL DO BAIRRO VARZANTES - ACBV38W1957 CDI

24.12 CE
53650.000943/2001SÃO JOÃO DO

JAGUARIBE
15 05S1616 CLUBE DE MÃES SÃO JOÃO BATISTA38W1625 LDE

24.15 CE
53650.001756/1998SÃO JOÃO DO

JAGUARIBE
4 05S1615

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO JOÃO DO

JAGUARIBE
38W1624

ARQDE

F

24.23 CE
53900.011606/2016

JAGUARIBARA 14 05S2727 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO BAIRRO DA MATRIZ DE JAGUARIBARA38W2755
EXIPOS

24.48 CE
53650.000258/2002SÃO JOÃO DO

JAGUARIBE
15 05S1615 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JANDOIM38W1613

ARQDE

F

24.64 CE
53650.000765/2001

JAGUARIBARA 14 05S2738 FUNDAÇÃO PORCINO MAIA38W2735
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo RelatorioVizinho (1232054)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 188



Página 3 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/12/16 3:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000734942013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.75 CE
53650.001729/1999

JAGUARIBARA 14 05S2741 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO BAIRRO DA MATRIZ DE JAGUARIBARA38W2730 LDE

24.75 CE
53900.002762/2016

JAGUARIBARA 14 05S2741 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO BAIRRO DA MATRIZ DE JAGUARIBARA38W2730
ARQPO

T

25.46 CE
53100.000922/2004

ALTO SANTO 19 05S2729 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS IRRIGANTES E PESCADORES DO CASTANHO38W2458 LDE

26.04 CE
53000.061858/2009

JAGUARIBARA 0 05S2830 ASSOCIACAO BENEFICENTE PAULA CLOTILDE38W2947 RAQ

27.41 CE
53650.000319/2001

IBICUITINGA 10 05S0016 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE GROSSOS-ACMOG38W3328
ARQDE

F

33.81 CE
53000.013290/2004

IBICUITINGA 19 04S5831 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA38W3813 PAN

33.81 CE
53100.000432/2004

IBICUITINGA 19 04S5831 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA38W3813 FLD

33.81 CE
53000.003511/2013

IBICUITINGA 19 04S5831 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA38W3813
ARQPO

S

33.81 CE
53900.048783/2015

IBICUITINGA 19 04S5831 ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA38W3813 REN

33.90 CE
53650.000643/1999

IBICUITINGA 10 04S5832 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CHILE38W3821
ARQDE

F

34.05 CE
53650.001571/1999

IBICUITINGA 0 04S5826 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE IBICUITINGA38W3820 RAQ

35.88 CE
53000.001783/2014

IBICUITINGA 0 04S5639 ASSOCIACAO DOS PESCADORES E AQUICULTORES DE IBICUITINGA38W3656 RAQ

37.20 RN
53900.000361/2016

MARCELINO VIEIRA 79 05S1754
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MARCELINO VIEIRA

38W0930 EX1
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/12/16 3:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000734942013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.33 CE
53900.016802/2016

IBICUITINGA 96 04S5555
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE IBICUITINGA -

ACDCI
38W3712 EX1

38.36 CE
53000.059938/2012

LIMOEIRO DO NORTE 53 05S0900 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DR. BEZERRA DE MENEZES38W0919
ARQDE

F

39.44 CE
53100.000834/2004

ALTO SANTO 19 05S3120 Associação Comunitária dos Amigos de Alto Santo38W1620
ARQDE

F

39.54 CE
53100.000795/2004

ALTO SANTO 19 05S3124 ACAS - Associação Comunitária de Alto Santo38W1620 LDD

39.57 CE
53100.000356/2004

ALTO SANTO 19 05S3120 Associação Comuntária Dom Aureliano ACODOMA38W1613
ARQDE

F

39.70 CE
53000.052057/2012TABULEIRO DO NORTE

4 05S1444 RADIO COMUNITARIA N ATIVA FM DE TABULEIRO DO NORTE38W0751
ARQPO

T

39.70 CE
53900.017294/2015TABULEIRO DO NORTE

4 05S1444 RADIO COMUNITARIA N ATIVA FM DE TABULEIRO DO NORTE38W0751 RAUT

39.70 CE
53000.006453/2014TABULEIRO DO NORTE

4 05S1444 RADIO COMUNITARIA N ATIVA FM DE TABULEIRO DO NORTE38W0751
ARQPO

T

39.70 CE
53650.001805/1998TABULEIRO DO NORTE

4 05S1444 RADIO COMUNITARIA N ATIVA FM DE TABULEIRO DO NORTE38W0751 LDE

39.86 CE
53000.029678/2009

JAGUARETAMA 28 05S2554 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO CORONEL38W4738
ARQDE

F

39.97 CE
53000.063413/2006

LIMOEIRO DO NORTE 0 05S0859 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LIMOEIRO ALTO38W0825
ARQCD

I

39.97 CE
53000.059651/2012

LIMOEIRO DO NORTE 53 05S0859 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA CIDADE ALTA - ASCID38W0825
ARQDE

F

40.05 CE
53900.034642/2015

LIMOEIRO DO NORTE 0 05S0852 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LIMOEIRO ALTO38W0824
ARQCD

I
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Página 5 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/12/16 3:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000734942013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.57 CE
53650.002347/1998

LIMOEIRO DO NORTE 0 04S5922 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BIXOPA38W1327
ARQCD

I

42.07 CE
53000.023691/2010

BANABUIÚ 29 05S1729 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL FILHOS DE BANABUIU38W5156
ARQDE

F

42.15 CE
53000.023928/2010

BANABUIÚ 29 05S1727 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5159
ARQDE

F

42.57 CE
53650.000797/2002

LIMOEIRO DO NORTE 16 04S5928 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DO BIXOPÁ38W1154
ARQDE

F

43.81 CE
53000.070493/2013

LIMOEIRO DO NORTE 4 05S0908 ASSOCIACAO BENEFICIENTE JOSE EDNIR MAIA DE LIMOEIRO DO NORTE-CE38W0614 REN

43.81 CE
53650.002069/1998

LIMOEIRO DO NORTE 4 05S0908 ASSOCIACAO BENEFICIENTE JOSE EDNIR MAIA DE LIMOEIRO DO NORTE-CE38W0614 LDE

44.19 CE
53650.000715/1999

LIMOEIRO DO NORTE 4 05S0902 ASSOCIAÇÃO CENTRO SOCIAL EMILIANO FERREIRA DA COSTA38W0603
ARQDE

F

44.22 CE
53650.000354/1999

LIMOEIRO DO NORTE 4 05S0915 SOCIEDADE ARTEZANAL E CULTURAL ANA MENDES38W0559
ARQDE

F

45.11 CE
53650.000369/2001

LIMOEIRO DO NORTE 12 05S0838 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA CORUJÃO38W0538
ARQDE

F

45.99 CE
53000.029551/2003

BANABUIÚ 29 05S1535 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA38W5414
ARQDE

F

46.10 CE
53000.014871/2010

BANABUIÚ 29 05S1547 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTE ALEGRE38W5417
ARQDE

F

46.18 CE
53000.059550/2012

LIMOEIRO DO NORTE 53 05S1039
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO SITIO BONFIM E

ADJACENCIAS-ADESC
38W0438

ARQDE

F

46.39 CE
53650.000116/2002

BANABUIÚ 16 05S1558 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5426
ARQDE

F
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Página 6 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/12/16 3:40 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 67

Número do Processo: 530000734942013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.90 CE
53000.059937/2012

LIMOEIRO DO NORTE 53 05S0647 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL FERNANDO MENEGUETY38W0509
ARQDE

F

48.23 CE
53900.010232/2014

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 REN

48.23 CE
53650.002798/1998

BANABUIÚ 4 05S1827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E PESCADORES DA VILA MARIANO

38W5510 LDE

48.39 CE
53650.000091/2001

BANABUIÚ 16 05S1835 CONSELHO COMUNITARIO DOS MORADORES DO BANABUIU38W5514
ARQDE

F

48.39 CE
53000.004207/2010

QUIXADÁ 0 05S1835 ASSOCIACAO REGIONAL DOS IDOSOS38W5514 RAQ

48.39 CE
53650.002329/1998

BANABUIÚ 0 05S1835 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514 RAQ

48.39 CE
53650.000740/1999

BANABUIÚ 4 05S1835 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE BANABUIU38W5514
ARQDE

F

48.39 CE
53000.023911/2010

BANABUIÚ 29 05S1835 ASSOCIACAO DAS MULHERES DE BANABUIU-ASMUB38W5514
ARQDE

F

49.79 CE
53000.004208/2010

QUIXADÁ 0 04S4815 FEDERAÇÃO DOS ESTUDANTES DE QUIXADÁ38W3512
ARQCD

I

49.84 CE
53650.000984/1999

MORADA NOVA 0 04S4809 ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE PATOS38W2351 RAQ

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.073494/2013

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDAO-ABCDR

67 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MORADA NOVA/CE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Antron Indústria e Comércio de Antenas b. Modelo :

EX25

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

AD 1/2 RC

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0119-11-2884 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.19

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 29,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

RUA JUVENAL BATISTA Nº S/N      -  B. Distrito de Roldão MORADA NOVA - CE

RUA JUVENAL BATISTA  Nº S/N      -  B. Distrito de Roldão MORADA NOVA - CE

JUVENAL BATISTA  Nº SN -  B. ZONA RURAL MORADA NOVA - CE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

 

O processo n° 53000.073494/2013-31, da Associação Beneficente e
Cultural do Distrito de Roldão, que solicita autorização para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada Nova / CE, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1232054)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (1232062). Encaminhe-se
para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 12/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1232065 e o código CRC 8A321361.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.073494/2013-31,
de interesse da Associacão Beneficente E Cultural do Distrito de Roldão-abcdr
(abcdr), na localidade de Morada Nova/CE, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se
segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 27/07/2016, às 09:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1254276 e o código CRC AB8FC6FB.

Minutas e Anexos
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MARO JULIANO
NOGUEIRA
RABELO

057.813.583-
31

Diretor de
Programação

15/10/2013
15/10/2017

RAIMUNDA
ARIADENES
CHAVES DE
OLIVEIRA

760.653.833-
68

Diretor
Presidente

15/10/2013
15/10/2017

FRANCISCO
NEURISON ALVES

803.643.063-
00

Diretor
Financeiro

15/10/2013
15/10/2017

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6011/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do requerimento da Associação Beneficente e Cultural
do Distrito de Roldão - ABCDR para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada Nova / CE, em atendimento ao
Aviso de Habilitação nº 67 - 012/2013, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2013.

 
ANÁLISE

2.                  A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 16 de dezembro de 2013, às folhas 02, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE
ROLDÃO - ABCDR

 

QUADRO DIRETIVO

Nota Técnica 6011 (1745255)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 197



MARDONIS
VIEIRA
CAVALCANTE

030.075.693-
38

Diretor
Administrativo
e Financeiro

15/10/2013
15/10/2017

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: RUA JUVENAL BATISTA Nº S/N - B. Distrito de
Roldão MORADA NOVA - CE

Coordenadas geográficas: 05°14’28”S de latitude e
38°29’21”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: RUA JUVENAL BATISTA Nº S/N - B. Distrito de
Roldão MORADA NOVA - CE

 

3.                     O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 16 de dezembro de 2013.

 

4.                 A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma nº 1, de
14 de outubro de 2011, indicou a completa instrução do feito, conforme check-
list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº
9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls.  6/10

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas, em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612,
de 1998.

Ok, fls.  11/14

Ata de Eleição

 fls. 11/14

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls.  22/25
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3.
dirigentes.

Ok, fls.  22/25

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 98/104

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma
nº 1, de 2011.

Ok, SEI 0715337

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda
demais declarações e documentos requeridos com intuito de
confirmar alguns dados informados.

Ok, FL. 21

Fiel
Cumprimento

FL. 26

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos
criminais (Justiça Comum, Federal e eleitoral) dos últimos 5
anos do local de residência, bem como se em desfavor
destes há existência de imputação de execução de serviço
de radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota
nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok,

(Federais 2, 8,
14 e 20)

(Estaduais 4, 10,
16 e 22)

(Eleitorais 6, 12,
18 e 24)

certidão que
comprove a
regularidade
fiscal da
entidade
perante as
Fazendas
Nacional,
Estadual  e
Municipal do
local onde está
sediada; 26/28

certidão de
regularidade da
entidade
perante a
Seguridade
Social e o Fundo
de Garantia por
Tempo de
Serviço

(FGTS). 29 30

 

Cota 261 e
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Despacho Radar

SEI 1254269 e
SEI 1254276

 

 

5.                   No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.

 
CONCLUSÃO

6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 20/03/2017, às 10:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 21/03/2017, às 14:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 09:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 20:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1745255 e o código CRC 325D034E.

Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Beneficente e Cultural
do Distrito de Roldão - ABCDR, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morada Nova / CE, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                    Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.073494/2013-31 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                    Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

 

 

                      O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.073494/2013-31, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e Cultural do
Distrito de Roldão - ABCDR, com sede à Rua Juvenal Batista Nº S/N - Bairro Distrito
de Roldão, na localidade de Morada Nova / CE, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104.90 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

 

GILBERTO KASSAB
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Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 1745255
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 00374/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.073494/2013­31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDÃO ­ ABCDR
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
I  –  Seleção  para  obtenção  da  autorização  para  explorar  o
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  no  município  de
Morada Nova, estado de Ceará.
II  –  Necessidade  de  saneamento  procedimental  para
complementação documental.
III  –  Pela  cientificação  da  interessada  para  atender
à solicitação e, caso assim proceda, pelo prosseguimento do
feito.
IV – Devolução dos autos à SERAD.

 
 

 
 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo
à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Morada
Nova, estado de Ceará.

 
2. Conforme  constou  da  Nota  Técnica  nº  6011/2017  (doc.  SEI  1745255),  o  Aviso  de  Habilitação
concernente à  localidade em questão  foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15/10/2013,  sendo o prazo  final
para  a  entrega do  requerimento e documentos  exigidos  legalmente o dia 16/12/2013. No caso em apreço, o pedido de
habilitação  é  tempestivo,  pois  foi  protocolado  em  16/12/2013,  conforme  fl.  2,  do  processo  digitalizado  (doc.  SEI
0079748).

 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a
entidade postulante  trouxe para os autos a documentação  técnico­jurídica necessária para que se procedesse à análise
inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que  instituiu o Serviço de RadCom) e
demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada
pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Aviso in casu),
destacando­se o seguinte:

Estatuto  social  registrado  em  conformidade  com  os  preceitos  do  Código  Civil  e  adequado  às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma Complementar nº 1, de 2011 (fls.
6­10, doc. SEI 0079748);
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Ata  de  constituição  e  ata  atual  de  eleição  dos  dirigentes  registradas,  em  conformidade  com  os
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998 (fls. 11­14,
doc. SEI 0079748);
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes (fls. 16­20, doc. SEI 0079748);
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela comunidade (fls.
29­98, doc. SEI 0079748);
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011 (doc. SEI 0715337);
Declarações  relativas  aos  integrantes  do  quadro  administrativo  da  requerente,  demonstrando  a  sua
regularidade,  conforme Norma  nº  1,  de  2011,  e  ainda  demais  declarações  e  documentos  requeridos
com  intuito  de  confirmar  alguns  dados  informados.  (fls.  21/26,  Fiel  cumprimento  36,  doc.  SEI
0079748); e
Certidões  dos  dirigentes  associativos,  relativas  aos  feitos  criminais  (Justiça  Comum,  Federal  e
eleitoral) dos últimos 5 anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de
imputação  de  execução  de  serviço  de  radiodifusão  clandestina  em  atenção  ao  disposto  na  Cota  nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU. (doc. SEI 0069441).

 
4. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seu art. 14 (SEI 0079748), visualiza­se
a previsão do Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 
5. No  que  concerne  especificamente  às  manifestações  de  apoio,  cuja  análise  e  contabilização  são
igualmente  de  competência  da  SERAD,  poderiam  vir  a  ser  utilizadas  como  eventual  critério  de  desempate,  caso  se
estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo
o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única
habilitada,  não  se  fez  jus  ao  referido  critério  de  representatividade,  aplicando­se,  pois,  o  antevisto  no  §3º  do  mesmo
articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.”

 
6. A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontrava­se
devidamente instruído.

 
7. Eis o relatório.

 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA
 

8. O  comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em  razão  do  que  preconiza  a  Lei
Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em  especial  o  que  inscreve  o  seu  Capítulo  VI,  definindo  a
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União, senão, veja­se:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de
Estado, ao secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado­Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II  ­  exercer a coordenação dos órgãos  jurídicos dos  respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III ­ fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado­Geral da União;
IV  ­  elaborar  estudos  e preparar  informações,  por  solicitação de  autoridade  indicada no caput
deste artigo;
V ­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem  por  ela  praticados  ou  já  efetivados,  e  daqueles  oriundos  de  órgão  ou  entidade  sob
coordenação jurídica;
VI ­ examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado­Maior
das Forças Armadas:
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
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9. Preliminarmente,  impende  consignar  que  esta  CONJUR,  ao  analisar  os  procedimentos  relativos  às
outorgas  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  e  diante  de  recomendação  do  Ministério  Público
Federal,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU,  a  qual  orientou  a  SERAD  a  adotar
providências  no  sentido  de  verificar  a  idoneidade  moral  da  entidade,  bem  como  de  seu  quadro  diretivo,  frente  ao
disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão
comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

 
10. Assim,  face  aos  princípios  que  regulamentam  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  bem  como  os
atinentes  à  Administração  Pública,  determinou­se  que  fossem  juntadas  aos  autos  as  certidões  relativas  aos  feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do  local de  residência dos últimos 05  (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada  idoneidade moral. Solicitou­se,  também, fosse  juntada aos autos
declaração  sobre  a  existência,  ou não,  de  imputação  à  entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço de  radiodifusão
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar  sua  idoneidade moral para a prestação do  serviço, dentro
dos ditames legais.

 
11. Em  atendimento  ao  solicitado  supra,  a  entidade  carreou  aos  autos  as  competentes  certidões,  segundo
Requerimento SEI 0069441, que se referem ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

 
12. Ressalta­se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também trouxe
para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal
(fls. 26­28, Requerimento SEI 0069441), bem como regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fl.
30, doc. SEI 0069441).

 
13. Quanto  à  verificação  pela  SERAD  acerca  de  possível  execução  ilegal  do  serviço  pela  entidade,  foi
expedido  o  Despacho  Interno  –  evento  SEI  1254276,  por  intermédio  do  qual  faz  menção  que  não  há  na  localidade
registro de fiscalização por operação clandestina em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade em tela.

 
III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS
 

14. Da  análise da documentação  apresentada,  em atendimento  aos preceitos da Lei  nº  9.612,  de 1998,  do
Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  no  2.615,  de  1998,  e  da  Norma
Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, constatou­se o que se segue.

 
15. Foram  juntados  aos  autos  os  atos  constitutivos  da  entidade  requerente,  compreendendo  as  atas  de
constituição  e  de  eleição  dos  dirigentes,  bem como o  seu Estatuto Social,  que  comprovam a  sua  natureza  jurídica  de
entidade  comunitária,  conforme  estabelecido  no  artigo  7º  da Lei  nº  9.612,  de  1998  e  art.  11  do Decreto  nº  2.615,  de
1998.

 
16. A  entidade  ainda  juntou  as  declarações  de  responsabilidade  firmadas  por  seus  dirigentes,  as
manifestações de apoio da  respectiva comunidade, entre  instituições e pessoas  jurídicas da  localidade, estando  toda a
documentação  de  acordo  com  as  normas  legais,  conforme  atesta  a  Nota  Técnica  nº  6011/2017/SEI­MCTIC  (SEI
1745255).

 
17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão
em  consonância  com  o  estabelecido  na  legislação,  notadamente  as  regras  estabelecidas  na  Norma  Complementar  nº
1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Radiodifusão.

 
18. Ainda foram carreadas aos autos declarações relativas à idoneidade dos dirigentes da entidade, através
das  quais  se  denota  que,  em  face  deles,  não  existe  nenhuma  demanda  judicial  criminal  que  possa  desabonar  sua
credibilidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização  da  ANATEL,  não  foi  verificada  nenhuma  espécie  de  imputação  acerca  da  realização  pela  entidade  de
serviço de  radiodifusão  ilegal,  sendo  atestada  a  idoneidade da  entidade,  pessoa  jurídica,  para  a  prestação do  serviço,
estando cumprida a Recomendação do   Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante  já
explicitado nos parágrafos 11 a 13 da presente peça.
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19. Especificamente em relação ao estatuto da entidade, seu art. 12 prevê a possibilidade de reeleição dos
dirigentes, sem especificar o número de reeleições possíveis. No entanto, o  item 8.2. h.3) da Norma 1/2011, aprovada
pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, aplicável ao caso, prevê a possibilidade de apenas uma recondução:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar o
serviço deverá:
(...)
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da
entidade, estabelecendo:
(...)
h.3)  o  tempo  de  mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  4
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução;

 
20. Por esse motivo, faz­se necessário cientificar a interessada para regularizar o estatuto no tocante
à  possibilidade  de  reeleição  dos  dirigentes  apenas  uma  vez,  nos  termos  do  encimado  item  8.2.  h.3)  da  Norma
1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, aplicável ao caso.

 
IV – DA CONCLUSÃO
 

21. Por  todo  o  exposto,  conclui­se  pela  necessidade  de  adoção  da  diligência  do  item  20  supra  para
saneamento do processo conforme documentação legal exigida.

 
22. Somente  após  a  entidade  comprovar  a  adoção  da  providência  solicitada  ­  e  não  havendo  fato  novo
posterior que suscite dúvida objetiva capaz de ensejar o  retorno dos autos a esta CONJUR ­, poderá se afirmar, com
base  nas  informações  apresentadas  pela  SERAD  em  seu  Relatório  Final,  pela  conformidade  do  procedimento  com  a
legislação  que  regula  os  atos  de  autorização  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  cuja  outorga
deverá seguir os preceitos da Lei nº  9.612, de 1998.

 
23. Sugere­se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento do feito nos
termos enunciados neste Parecer.

 
24. Outrossim, resta  informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
de  autorização,  visando  produzir  seus  efeitos  legais,  com  fulcro  no  §  3º  do  art.  223  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil.

 
25. Submeto à apreciação do Coordenador.

 
 
 

Brasília, 30 de março de 2017.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000073494201331 e da chave de acesso 734427d8

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  33085152  no  endereço
eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE
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CASTRO.  Data  e  Hora:  17­04­2017  18:47.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00603/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.073494/2013­31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDÃO ­ ABCDR
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00374/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Alessandra Rodrigues de Castro, ocasião em que chamo atenção para as recomendações do opinativo.

 
2. Submeto ao Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
3. Após apreciação do Coordenador­Geral, encaminhe­se à SERAD, em prosseguimento.

 
Brasília, 17 de abril de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000073494201331 e da chave de acesso 734427d8

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  37230793  no  endereço  eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais: Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  17­04­2017
23:53. Número de Série: 5581457608173253254. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00605/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.073494/2013­31
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE ROLDÃO ­ ABCDR
ASSUNTO: Processo de autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Morada Nora, Estado do Ceará. Aviso de Habilitação nº 67­012/2013

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  judicioso  Parecer  nº  00374/2017/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Advogada  da  União  Dra.  Alessandra  Rodrigues  de  Castro  e  o  Despacho  nº
00603/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão
Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Promova­se  a  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providências
decorrenciais, com observância das recomendações encerradas nas manifestações ora aprovadas.

 
Brasília, 18 de abril de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2017

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000073494201331 e da chave de acesso 734427d8

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 37359037 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
18­04­2017 13:42. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.073494/2013-31
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 18/04/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1818667 e o código CRC CF5939BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 1818667
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.073494/2013-31

Referência: PARECER n° 00374/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado:  Associação Beneficente e Cultural dos Distrito de Roldão -­
 ABCDR

Assunto: Consulta a Conjur.Devolusão dos autos 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 18/04/2017, às 16:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1818736 e o código CRC F0445C97.

 

 

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 1818736
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8877/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Beneficente
E Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR (ABCDR) para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada Nova /
CE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista o PARECER nº 374/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, observou-se a existência de pendência, conforme descrição a
seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
                   
                                     I. Um dispositivo do Estatuto Social está incompatível com a
Norma nº 1/2011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias
deverão ser averbadas junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas:

 
a)   De acordo com o art. 12 do Estatuto Social (pp. 06 - 09), é permitida
a reeleição da diretoria,  o que contraria o subitem 8.2, alínea “h.3”, da
Norma nº 1/2011, segundo o qual, a diretoria pode ser reconduzida
apenas uma vez.
 
 

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 24/04/2017, às 15:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1828749 e o código CRC 695971D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 1828749
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18140/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Raimunda Ariadenes Chaves de Oliveira
Representante Legal da Associação Beneficente E Cultural do Distrito de Roldão -
ABCDR (ABCDR)
Rua Joaquim Chagas Filho, nº 967, Apto 201 - Bairro 2 de Agosto
​62.940-000 / Morada Nova – CE
​CNPJ n° 19.349.202/0001-71.

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.073494/2013-31. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
8877/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1828870 e o código CRC BB6BD4BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18140/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.073494/2013-31 - Nº SEI: 1828870
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Associação Beneficente e Cultu ra l do D istrito de Roldão - (ABCDR).

Ao: M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações - MCTIC

Secre taria de Radiod ifusão / Departamento de Radiod ifusão Educativa , Comunitá ria e de

F isca lização / Coordenação-Gera l de Radiod ifusão Comunitá ria .

Ref: o fic io n° 18140/2017 /SE I-MCTIC

Assunto : Encam inha exigências re la tiva a Nota Técn ica , processo n° S3OO0.073494/2013-31. N "

SE I -1828870.

Senhora Coordenadora ,

Em atend im ento as exigências form uladas por este departamento através do

ofic io em citado / Nota Técn ica n° 8877/2017/SE I-MCTIC , onde fora detectado pendência em

dispositivo do esta tu to desta Entidade, im ped indo o prossegu im ento normal do re ferido

processo, encam inho novos documentos conforme so lic itado, esperando assim , que nosso

p le ito se ja fina lm ente se ja deferido .

Respe itosamente ,

D istrito de Roldão - Morada Nova CE , 26 de maio de 2017.

1fiJlintl'uh (/1t;Jlk -,~ ({,j .ok tlWCÍ( iI--

Raimunda Ariadenes de Chaves de O live ira

D ire tora P residente - ABCDR

E n d e re ç o p a ra c o r r e s p o n d ê n c ia s : R u a J o a q u im C h a g a s F i lh o n ° 9 6 7 a p to 2 0 1 B a ir r o 2 d e A g o s to C E P : 6 2 .9 4 0 -0 0 0

_______ lono;88999582338.MoradaNova-<:E.------------------------------
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Anexo da ata.
Integra dos Estatutos da Associação

Extraordinária de 25.05.2017.

I - DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FINS.

~ l.0RfO Ir.

(Il . \

~$:;!f~
Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR aprovado na Assembl~"'~V! 0"'1

~'.. ~/O~,-

Art.l g - A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR. é uma entidade civil de direito privado, sem fins

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de

associados e constitulda pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não

econômicos, com sede no Distrito Roldão na Rua Juvenal Batista s/no Morada NovalCE CEP:62.940-000.

Parágrafo Único - A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR utilizará como denominação de

fantasia em suas transmissões radiofônicas "Roldão FM", caso venha a ser contemplada com autorização do Ministério das

Comunicações para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária e reger-se-ã pelas disposições deste estatuto e pelas leis

vigentes no território nacional.

Art.2°- A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, tem por objetivo principal EXECUTAR

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. bem como:

I - Beneficiar a comunidade atendida pela emissora e em especial o Distrito de Roldão com vistas a:

a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradiçOes e hábitos sociais da comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convlvio social; c) prestar serviços de utíiidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre

que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da

forma mais acessível posslvel. 11- Respeitar e atender aos seguintes principias:

a) preferência das finalidades educativas, artlsticas, culturais e

infonnativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artlsticas e jornaUsticas na

comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e

da familia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo,

preferências sexuais, convicção polltico-ideológicopartidário e condição social nas relações comunitárias;

III - Sem prejulzo de sua finalidade

preclpua tem também a Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, os seguintes objetivos:

a) promover e incentivar os idosos.

jovens e adolescentes a prática de esportes na comunidade, beneficiando a saúde, educação e o trabalho.

b) promover, divulgar,

apresentar e difundir projetos junto aos Orgãos e Repartições Públicas para o desenvolvimento social da comunidade, além de

proteger e fiscalizar o meio ambiente, denunciando, a quem de direito, os abusos contra a natureza. como também promover e

incentivar a atividades culturais. Uo - 2 vedado o

proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação pol1tica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou

de qualquer natureza na admissão dos associados; ~2° Será

obrigatória a pluralidade de opiniOes e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretaçOes relativas aos fatos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniOes sobre quaisquer assuntos abordados na

programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á direção responsável pela Rádio

Comunitária. Art.3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçOes

contraldas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas

funções. Art.4°- A receita da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR será

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de

seus dirigentes pelo exercfcio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

II - DOS ASSOCIADOS

Art.5° - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurldicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas

em Assembléia Geral, com residência no Distrito de Roldão e adjacências, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as

disposições deste Estatuto.

Art.6° - A Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR será composta pelas seguintes categorias de

associados:

I - Fundadores - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes - pessoas f1sicas ou jurldicas que. identificadas com as finalidades da Associação Beneficente e Cultural do

Distrito de Roldão - ABCDR comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que ela possa

alcançar suas finalidades;

111- Honorários - aqueles que contribuem de modo significativo para o desenvolvimento da Associação Beneficente e Cultural

do Distrito de Roldão - ABCDR sendo os mesmos propostos pela Diretoria e aprovados em Assembléia Geral.

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art.SO - São direitos e deveres dos associados:
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a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao dispo

~2°do art. 12;

b) m anter sua contribuição em dia. conform e estipulado pela A ssembléia Geral.

c) acatar e prestig iar os atos e decisões dos 6rgilos da Entidade.

A rt.9° - São passlveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do Quadro social, havendo justa causa, os associados que

infringirem este estatuto , desde que sua transgressão seja indicada m ediante requerim ento dirigido a diretoria que, frente a

procedência da solicitação, deverá submetê-la à A ssembléia Geral, convocada especialm ente para este fim , para deliberação

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

1II - ooS ORGÃOS E DE SEU FUNC[ONAMENTO

Art.lO - São Ó rgãos da A ssociação Beneficente e Cultural do D istrito de Roldão - ABCDR

a) A ssembléia Geral;

b) D iretoria;

c) Conselho Comunitário;

d) Conselho Fiscal.

A rt.11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Entidade. será composto por seus associados, e ocorrerá

ordinariam ente a cada ano. no dia vinte do mês de dezembro, ou em data conveniente, para avaliação e prestação de contas da

D iretoria, discussão e aprovação de planos. projetos e assuntos gerais. D everá ordinariam ente, ocorrer a cada Quatro ano (s)

para eleição da D iretoria, dos Conselhos Comunitário e Fiscal, extraordinariam ente poderá ser convocada para destitu ição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no uo.

~1Q - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariam ente pela m aioria da diretoria, por um terço dos associados

fundadores ou. no m inimo, um quinto dos associados (fundadores ou contribuintes), para discussão e decisão relativa a assuntos

de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destitu ição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes à A ssembléia especialm ente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em

prim eira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo m enos de um terço nas convocações seguintes.

~2Q - A convocação deverá ser feita com antecedência m lnim a de cinco dias úteis, através de edital ou comunicado afixado na

sede da Entidade e estúdio, bem como na sede das entidades Que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de

pelo m enos quatro cham adas diárias durante a program ação da em issora. devendo conter data, hora. local e pauta da reunião.

~3° - A Assembléia Geral deliberará em prim eira convocação somente com metade m ais um dos associados aptos a votar e, em

segunda convocação, trin ta m inutos após com Qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições

dispostas no UQ .

~4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá

ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conform e este estatuto , m ediante voto dos associados em dia com

suas obrigações sociais filiados a pelo m enos seis m eses, respeitadas as disposições dispostas no ~1Q .

Art.12 - A D iretoria da A ssociação Beneficente e Cultural do D istrito de Roldão - ABCDR, órgão executivo e adm inistrativo,

será composta por um D iretor Presidente (a), D iretor (a) Adm inistrativo e Financeiro , D iretor (a) de Operações e um D iretor (a) de

Program ação, eleitos em Assembleia Geral para um mandato lim itado de 4 (quatro anos), sendo adm itida uma recondução,

conform e dispositivo previsto em norm a.

~1Q - A D iretoria da A ssociação Beneficente e Cultural do D istrito de Roldão - ABCDR poderá ser substitu[da, para finalização

do mandato, no todo ou em parte. m ediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no ~1°.

~ 2° - Apenas farão parte da D iretoria brasileiros natos ou naturalizados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e em especial o D istrito de Roldão e adjacências,

onde tais dirigentes não poderão estar no exerdcio de m andato eletivo que lhes assegure imunidade parlam entar ou função da

Qual decorra foro especial.

A rt.13 - São atribuições:

I) D a D iretoria:

a) adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrim ônio da entidade;

b) convocar as reuniões e A ssembléias Gerais;

c) Representar a Entidade em atos públicos ou internos;

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvim ento da Entidade;

e) apresentar relatório anual a A ssembléia Geral, acerca do Balanço Patrim onial e o Relatório de A tividades;

f) prestar as contas ao final de cada exerdcio financeiro;

g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;

h) criar e instalar serviços e Departam entos para a realização e desenvolvim entos das finalidades da entidade;

i) alienar, decidir sobre aquisição e constitu ir ônus sobre bens móveis e im óveis m ediante autorização da A ssembléia Geral;

lI) D e cada dirigente:

a) Ao Diretor Presidente (a) compete: representar a Entidade, passiva e ativa, judicial e extrajudicialm ente, coordenar e presidir

as reuniões da diretoria; assinar contratos, m ovim entar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar

e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à

adm inistração da entidade, organizar seus serviços e Departam entos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;
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supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar c tf1'Ob... O

Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da Entidade, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as a 1(,,;/0 /'

"...-'"
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade. bem como todos os documentos relativos a tesouraria e

secretaria,dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento

econômico financeiro da entidade; Substituir o Presidente em todas as competências na sua falta ou impedimento temporário;

c) Ao Diretor (a) de Operaç(Jes compete: programar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do serviço de

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito

das operações relativas ao serviço de radiodifusão;

d) Ao Diretor (a) de Programação compete: promover a integração da comunidade com o serviço prestado; coordenar e executar

as atividades de imprensa. publicidade e relações póblicas da Associação, que sejam previamente definidas com a Diretoria;

coordenar a elaboração e divulgação da emissora, observando os temas previamente definidos com a Diretoria: produzir

informativos destinados à divulgação das atividades e noUcias de interesse da Associação e da comunidade atendida pela

emissora: coordenar e, fomentar a comunicação da associação na Internet;

Art.14 - O Conselho Comunitáno, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mlnimo.

cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que legalmente instituldas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao

atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo ónico - O Conselho Comunitáno deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições

definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação para ser encaminhada ao M inistério das

Comunicações na data de aniversário da outorga da entidade.

Art.15 - O Conselho Fiscal será eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, sendo composto por cinco

membros, sendo três titulares e dois suplentes, com o objetivo, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria da

Entidade, com as seguintes atribuições:

I - Examinar os livros de escrituração da Entidade: 11 - Opinar e dar pareceres sobre balanços. relatórios financeiros e

contábeis. submetendo-os à Assembleia Geral Ordinâria ou Extraordinária: III - Requisitar ao Diretor Administrativo e

financeiro. a qualquer tempo, a documentação comprobatória das operações econômico-financeiras da Entidade.

Parágrafo único- O Conselho Fiscal reunir-se-â, ordinariamente, uma vez por ano, no primeiro trimestre, em sua maioria

absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Diretor Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus

membros.

IV - DAS ELEIÇOES

Art.16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição. por

requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros

bem como do referendum de, no mlnimo, um décimo de associados aptos a votar.

91 11 - Ê vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração.

92 11 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos

obtidos por cada chapa, desde que obtido o mlnimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A

escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral.

v - DA PROGRAMAÇAO

Art.17 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território

nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade

pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo. Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também

será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRlMONlO

Art.18 - O Patrimônio e Receita da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR será composto pelas

contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilias e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis,

pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exerclcios financeiros anterior transferido

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio

sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será

remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO

Art.19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária,

especialmente convocada para este fim , sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo
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- ABCDR aprovada em 25.05.2017. .•.•.•"Clo

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Alteração dos Estatutos da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão ' .•..__ ..

- ABCDR, realizada aos 25 (vinte e cinco) dias do mês maio de (2017) dois mil e dezessete, às 19:00 (dezenove horas) em sua

sede a Rua Juvenal Batista s/o - Distrito de RoldãolMorada Nova - CE, reuniram-se os instituidores, associados e populares

em primeira convocação,com numero regular previsto nos estatutos e de acordo com atual Código Civil Brasileiro sob a

presidência da Diretora Presidente Raimunda Ariadenes Chaves Oliveira e todos adiante nomeados e Qualificados. com a

finalidade de deliberar a respeito do comunicado de 20105/2014. fixado em sua Sede Social e Logradouros Públicos locais. a
fim de tratar da ordem do dia: 1- análise e deliberação da proposta de alteração do art.12 do atual estatuto da ABCDR, em

cumprimento a Norma 1/2011. Dando inicio aos trabalhos, a Diretora Presidente explicou aos presentes. o objetivo da reunião

que visa atender as exigências para fins de instrução do processo em tramite no MCTlC. o qual pleiteia-se autorização do
serviço de radiodifusão comunitária. Em seguida convidei Mardonis Vieira Cavalcante para secretariar a reunião. que fez a

leitura da alteração estatutária para análise da nova redação do art.12 do Estatuto Social da ABCDR proposta, ou seja: Art.12

- A Diretoria da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR. órgão executivo e administrativo, será
composta por um Diretor Presidente(a), Diretor(a) Administrativo e Financeiro. Diretor(a) de Operações e um Diretor(a) de

Programação, eleitos em Assembleia Geral para um mandato limitado de 4 (quatro anos), sendo admitida uma recondução,

conforme dispositivo previsto em norma. Após wna pausa na reunião, Diretora Presidente fez outros esclarecimentos sobre a

alteração, solicitando aos presentes a análise e votação. Em seguida os associados presentes aprovaram por unanimidade a
proposta de alteração do art.12 dos Estatutos da ABCDR, que passará a constar o seguinte:" Art.12 - A Diretoria da

Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, órgão executivo e administrativo, será composta por um

Diretor Presidente (a), Diretor (a) Administrativo e Financeiro, Diretor (a) de OperaçCies e um Diretor (a) de Programação,

eleitos em Assembleia Geral para um mandato limitado de 4 (quatro anos), sendo admitida uma recondução, conforme

dispositivo previsto em norma" . A integra dos Estatutos da ABCDR em anexo a esta ata com a alteração aprovada. entrará
~ ~ em vigorar após a sua averbação junto ao registro inicial do Estatuo Social, .• Livro A" Registro de Pessoas Juridicas. Em

~ %- eguida a Senhora Presidente após os resultados obtidos, convocou os presentes para assinar a Ata. visto que não tinha mais

da a tratar. Encerrou-se, assim, a presente assembléia, da qual eu no cargo secretario da reunião Mardonis Vieira
ya1cante, lavrei a presente Ata, que assino com os demais dirigentes e associados. Distrito de Roldão/Morada Nova - CE,

maio de 2017.
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- ABCDR. realizada aos 25 (vinte e cinco) dias do mês maio de (2017) dois mil e dezessete. ãs 19:00 (dezenove horas) em sua

sede ti Rua JuvE'nal Batista s/o - Distrito de Roldão/l\lorada Nova - CE. reuniram-se os instituidores. ilssociados e populares

em primeira cOl1vocaçno,com numero regular previsto nos estatutos e de acordo com atual Código Civil Brasileiro sob <'I

presidência da DiretorCl Presidente Raimuncla Ariaclenes Chaves Oliveira e todos adiante nomeados e qU<llific<ldos, com <-l

finalidade de deliber<lr a respeito do comunicado de 20/0512014, fixado em sua Sede Socié'll e Logré'ldouros Públicos loc<lis, a

fim de tr<lt<lr da ordem do dia: 1- análise e deliberação da proposta de alteração do art.12 do atual estatuto da ABCDR. em

cumprimento <lNOI'l11<11/2011, Dando inicio aos trabalhos, a Diretor<l Presidente explicou aos presentes. o objetivo da reunião

que visa atender as exigências para fins de instrução do processo em tramite no ?\lCTIC. o qual pleiteia-se autoriz<'Ição do

serviço de mdiodifusão comunitári<'l. Em seguida convidei i\Iardonis Vieira Cavalcante para secret<lriar <l reunião, que fel. fi

leitura da ?~teração estatutária p<l.r<l.an<ilise da nova redação do art.12 do Estatuto Social da ABCDR proposta, ou seja: .\r1.l(2

- .\ Pircl\Jl'i:1 tI,l Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR. org;10 l'xl'cutivo C' Hdlllillisll"ati\'u. ~,.'I"~l

compo."t;l nnr um Diretor Presidente(a). Diretor(a) Administrativo e Financeiro, Diretor(a) ele. Operações e um Diretor(a) de

Programação. ""lt;"itos .:"01.\ssemblt'i:l Cio;'-j':l!p,\r:l um m,t\1{1;110limitado de .J. (quatro anos), ~endo admitida uma rt:('on(lll,~;jO.

,:unf,-'nlK' di~p{)sili\"o pn.:yisto (,lll nurma, Após uma pausa na reunião. Diretora Presidente fez vulrus esclarecimentos sobre a

aitE'ração, solicit8nclo (lOS presentes a análise e votação. Em seguida os associados presentes aprovClram por unanimid::lde a

propost<'1 de Cllteraçào do art.12 dos Esti!tutos da ABCDR. que passará a constar o seguinte:" "\n.l~ - :\ Dil"l"to'..ri:1 ti,l

.-\ssociaçõo Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR. órg50 eX(":Uli\'o l' .:tlhIlillistr~1tivü. ser:1 l.'UlIl],OSlil ]l1)1" UIll

Diretor Presidente (a). Diretor (a) Administrativo e Financeiro, Diretor (a) de Operações e um Diretor (a) de Programação.

f-']~ílf)'; "'lll .-\ss':'lllblp::l (;f'nll partt um mandalo limitado dt, --l (quatro anos). si'ndo al1milid,l um,-l rt-''':I)lldlH~:'I'")'c(li'f"rm,'

di",]!\)silJ\'u Prt'\'iSlll elll 1l0rlll<i" :\ integra dos Est<'ltutos da AilCDR em anexo a est<l ata com a alteração <1])ro\"a<1é1.entr<1r<i

em vigOl"<ll'<1PÓS<1sua averbaçõo junto ao registro inicial do Estatuo Social. .. Livro A" Registro de Pessoas Jurídicêls. Em

sPguida él Senhora Presidente <1PÓSos resultados obtidos, convocou os presentes para assin::lr él Ati!, visto que não tinl1;1 mais

n<lda <'I tr(1tar. Encerrou-se, assim. ::l presente assembléia, d<l Qual eu no C<lrgo secretario dél r€uniõo i\brdonis Vieira

C<wülcante, lavrei a presente Ata, que assino com os demais dirigentes e élssocii!dos. Distrito de Roldão/:--tor:1d<l Nova - CE.

G dE:'maio de 2017.

(,l.

1
_.1

Dou f'J.
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I I----_ .•. " ..-

Continua assinaturas
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Assunto: Prosseguimento do processo.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.073494/2013-
31, de interesse da Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão ABCDR,
na localidade de Morada Nova/ CE, e em atendimento ao Parecer 374/2017,
informamos o que se segue:
 

I.              Foi feita Nota Técnica solicitando que a entidade regularizasse
o Estatuto Social no tocante à possibilidade de reeleição dos dirigentes (permitida
apenas uma recondução), conforme item 8.2, alínea h.3 da Norma 1/2011.

II.              Conforme protocolo 01250.038230/2017-19, o Estatuto Social
foi corrigido e está devidamente registrado. Dito isso, o processo deve seguir sua
tramitação regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirmou na
conclusão do Parecer 374/2017 que "...não havendo fato novo posterior que suscite
dúvida objetiva capaz de ensejar o retorno dos autos a esta CONJUR -, poderá se
afirmar, com base nas informações apresentadas pela SERAD em seu Relatório
Final, pela conformidade do procedimento com a legislação que regula os atos de
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga
deverá seguir os preceitos da Lei nº 9.612 de 1998".

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/08/2017, às
12:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2145077 e o código CRC AC808698.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 2145077
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PORTARIA Nº 4971/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.073494/2013-31, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e Cultural do
Distrito de Roldão - ABCDR, com sede à Rua Juvenal Batista Nº S/N - Bairro Distrito
de Roldão, na localidade de Morada Nova / CE, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 22:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2163090 e o código CRC 08A0AAE2.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 2163090
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Beneficente e Cultural
do Distrito de Roldão - ABCDR, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morada Nova / CE, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.073494/2013-31 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 22:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2163103 e o código CRC A5591538.
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Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 2163103
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 03/10/2017 18:31:42

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4520841

Data prevista de publicação: 05/10/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10210729 ATO PORTARIA Nº 3365 Min.rtf
548927ff555f9e00

9dbb02ae61e2e034
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210730 ATO PORTARIA Nº 3682 Min.rtf
f0f50cdb3e314b95

0d267d76655681e4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210731 ATO PORTARIA Nº 3683 Min.rtf
6a0c6fad18f16914

f7f283753762b6ab
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210732 ATO PORTARIA Nº 3684 Min.rtf
4cd2d1108740deb7

570b4cbaad267472
2,00

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

10210733 ATO PORTARIA Nº 3685 Min.rtf
bcf16430f0b60075

058776b9f2418a6e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210734 ATO PORTARIA Nº 3839 Min.rtf
d5195fd0b483afa8

167e6c8b6fcba103
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210735 ATO PORTARIA Nº 3842 Min.rtf
5b36277998d03cae

42a148a77fe41d62
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210736 ATO PORTARIA Nº 3882 Min.rtf
018eab6565b81d44

6c83601a306fc36d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210737 ATO PORTARIA Nº 4042 Min.rtf
fe75247e50305707

81c8efcf6295d3a7
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210738 ATO PORTARIA Nº 4043 Min.rtf
b8a5a51d763b03fb

d360d2ea851a3206
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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10210739 ATO PORTARIA Nº 4044 Min.rtf
8ad683d469cf810d

7a2cfce4d3085837
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210740 ATO PORTARIA Nº 4045 Min.rtf
58920c96583545db

2ef632263ee174f8
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210741 ATO PORTARIA Nº 4046 Min.rtf
b9ef3cca177da4e1

5d7633c091bee1a4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210742 ATO PORTARIA Nº 4058 Min.rtf
703d9b17fec67f1d

4fc79d5df38015c0
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210743 ATO PORTARIA Nº 4230 Min.rtf
c580e67526695e78

8c95deb201215847
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210744 ATO PORTARIA Nº 4971 Min.rtf
57a38ef5981b6aa8

b53cb06d491fe952
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210745 ATO PORTARIA Nº 5072 Min.rtf
a7156dc1e9fe9bf3

503327f88f872cf4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210746 ATO PORTARIA Nº 5074 Min.rtf
b5ac08d624a3e8ab

177f5a6fe0b1d96e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210747 ATO PORTARIA Nº 5418 Min.rtf
6b12db30d7289c92

22450740a872be99
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210748 ATO PORTARIA Nº 5425 Min.rtf
024cac5011c6217c

6cd51e4a5ff57585
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210749 ATO PORTARIA Nº 5431 Min.rtf
0f90d51d9454b465

c502ec32ae477b47
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 162,00 R$ 5.352,48
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1

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.045-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000562/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Social Cultural da Localidade Itaúna, com sede à CPO As-
sentamento Itaúna, s/nº - Zona Rural, na localidade de Castelo do
Piauí/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.046-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000766/2016-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL DE CHÃ DE CRUZ , com sede à Rua do
Sossego S/N, bairro Chã de Cruz, na localidade de Abreu e Lima /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.Art. 4º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.058-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000192/2016-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Cultural e Social do Bairro Renascença (ADECOBRE), com
sede à Quadra 46, Casa 03, s/nº - Bairro Renascença II, na localidade
de TERESINA/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.230-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.035572/2016-06, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Independência do
Distrito do Bezerra, com sede à Rua Valência nº 56 - Bairro Centro -
Distrito de Bezerra, na localidade de Formosa / GO, para executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.971-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.073494/2013-31, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e
Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, com sede à Rua Juvenal
Batista Nº S/N - Bairro Distrito de Roldão, na localidade de Morada
Nova / CE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.072-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.020193/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DO BAIRRO EXTRE-
MA - ASCORCULBE -, com sede à Rua São Francisco Nº 97 -
Bairro Extrema, na localidade de Grajaú / MA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.074-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.017724/2012-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Master de Ra-
diodifusão Comunitária de Itanhém (rádio Master), com sede à Rua
Belo Horizonte, nº 635 - Bairro São João, na localidade de Itanhém /
BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.Art. 3º Este ato somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.418-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.002981/2014-08, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à União dos Moradores e Ami-
gos da Região Sul de Palmas, com sede à Rua T13, Quadra 16, Lote
15 Nº S/N - B. Setor Santa Fé, na localidade de Palmas / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.425-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011859/2016-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e
Cultural de Canoa Quebrada, com sede à Rua Toquinho, nº 527,
Bairro Canoa Quebrada, na localidade de Aracati/CE, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.431-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012620/2016-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão Tapera FM, com sede à Avenida Principal,
s/nº, Bairro Fazenda Tapera, na localidade de CHORROCHÓ/BA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.073494/2013-31

Entidade: Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4971/2017, de
28 de Setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 05 de Outubro de 2017, que
autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Morada Nova / CE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.073494/2013-31,
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2017, às
08:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2282447 e o código CRC A6977FD7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 2282447
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EM nº 01062/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - 
ABCDR, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada Nova / CE, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.073494/2013-31 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.073494/2013-31
Referência: Ofício nº 46606/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 46606 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/11/2017, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374354 e o código CRC 61F96440.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 2374354
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4324786)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 236



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4324786)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 238



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4324786)         SEI 53000.073494/2013-31 / pg. 254

heully.cunha
Realce



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.073494/2013-31.

Entidade: Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341072 e o código CRC DE2760E1.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.073494/2013-
31, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão -
ABCDR, inscrita no CNPJ sob n° 19.349.202/0001-71, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada Nova/CE, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 6011/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 00374/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4971, de 28
de setembro de 2017, publicada no DOU de 05/10/2017.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 4341072
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EM nº 00264/2019 MCTIC

 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.073494/2013-31, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Beneficente e Cultural do Distrito de Roldão - ABCDR, inscrita no CNPJ sob n° 19.349.202/0001-

71, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Morada 

Nova/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6011/2017/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  00374/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  n°  4971,  de  28  de  setembro  de  2017, 

publicada no DOU de 05/10/2017. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34144/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo n°
53000.073494/2013-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650218 e o código CRC EA58F1C6.

Referência: Processo nº 53000.073494/2013-31 SEI nº 4650218
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